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PORTARIA Nº 8102, de 21 de janeiro de 2003

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - -
Dispõe sobre alteração da portaria nº 8098, de 10 de janeiro
de 2003, que constituiu o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de São Bernardo do Campo, para
o biênio 2003/2005.

MAURÍCIO SOARES, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta do processo administrativo nº 7281/91, resolve:
I – Alterar o último parágrafo da portaria nº 8098, de 10 de janeiro de 2003, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
Esta portaria entra em vigor em 10 de março de 2003, revogadas as disposições em contrário, em especial
as portarias nºs 7941, de 5 de março de 2001; 7953, de 9 de maio de 2001; 7990, 17 de agosto de 2001;
8042, de 10 de abril de 2002; 8052, de 5 de junho de 2002; 8071, de 3 de outubro de 2002, e 8078,
de 22 de outubro de 2002.

São Bernardo do Campo, em 21 de janeiro de 2003

MAURÍCIO SOARES
Prefeito

Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta
data, no quadro de editais  e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe
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PORTARIA Nº 8103, de 23 de janeiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a designação de servidores para execução de
serviços de fiscalização de trânsito de veículos nas vias
terrestres do Município e dá outras providências.

MAURÍCIO SOARES, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

Considerando o disposto no artigo 24, incisos I, VI, VII, VIII e IX da Lei Federal nº 9503/97, que atribuiu
competência aos municípios para efetuar autuações e a respectiva arrecadação dos valores das multas
aplicadas, resolve:

I - Designar os servidores relacionados no anexo único desta portaria para exercerem, até 31 de janeiro
de 2004, junto ao Departamento de Engenharia de Tráfego - SU-4, da Secretaria de Serviços Urbanos,
os serviços de fiscalização de trânsito nas vias terrestres do Município, incluindo a lavratura de autos de
infração de trânsito, aos condutores de veículos em desacordo com as normas estabelecidas na Lei
Federal nº 9503/97.

II - Declarar que os serviços designados na presente portaria são caracterizados como serviços relevantes
prestados ao Município a título de colaboração, não cabendo, portanto, qualquer tipo de remuneração.

III – Revogam-se as disposições em contrário.

IV - Esta portaria entra em vigor a partir de 1 de fevereiro de 2003, em especial as portarias nºs 8031, de
22 de janeiro de 2002, e 8073, de 10 de outubro de 2002.

São Bernardo do Campo, em 23 de janeiro de 2003
MAURÍCIO  SOARES

Prefeito
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta data,
no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DE SERVIDORES AUTORIZADOS A LAVRAR AUTOS

DE INFRAÇÃO REFERENTES A INFRAÇÕES COMETIDAS
CONTRA A LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

MATRÍCULA NOME
00265-3 FRANCISCO FRIAS
01486-0 JOSÉ LOURENÇO DA SILVA
01814-9 GILMAR FAUSTINO
02494-4 DEODATO FRANCO DE GODOY
03236-9 FRANCISCO DOS SANTOS SOUSA
03256-3 JOSÉ WILSON DOS SANTOS
03657-5 MANOEL PERES
03890-9 ROBERTO ALVES COUTO
04191-8 NÉLSON SANTOS OLIVEIRA
04198-4 GILBERTO ALVES FERREIRA
04281-7 JOÃO LUIZ LISTI
04357-0 ROBSON CÂNDIDO PEREIRA
04489-3 EDSON AUGUSTO DE PÁDUA
04832-6 ELSON OLIVEIRA SANTOS
04984-3 ALAOR PINTO FERREIRA
04988-5 GERALDO DE FÁTIMA XAVIER
05857-3 CELSO KOIJI SUGANO
06055-2 ÂNGELO MIGUEL MARINO FILHO
06152-4 PAULO ROBERTO ANDRETTA
07364-2 WALDIR LUIZ PINHEIRO
07651-9 PEDRO BODRA JÚNIOR
08786-9 CARLOS STECKER

08891-2 FRANCISCO COELHO DE SOUZA
10015-8 DOMINGOS AMAURI MASSA
10086-7 DEONIL CARNEIRO GERONA
10255-8 CARLOS ROBERTO SANTANA
10336-9 MARCO ANTONIO RIBEIRO
10529-7 PAULO DE TARSO MARTIN BARRIONUEVO
10560-3 VICENTE JOSÉ BONÍCIO
10570-0 JOSÉ CARLOS TADEU FARIAS
10708-7 JOSUEL ALEXANDRE
10719-2 LUIZ ANTONIO JORGE
10727-3 JOSÉ LUIZ DA COSTA
10995-8 LUCIANO VIEIRA DA SILVA
11057-5 AILTON APARECIDO DE OLIVEIRA
11164-4 ELSO ALVES THIMÓTEO
11204-8 ENÉIAS DE BARROS
11349-2 JOSÉ MARCOS FIGUEIRA SANTANA
11534-7 ODAIR ANTONIO METTI
11910-5 AGNALDO PEREIRA
12231-8 ANTÔNIO RAIMUNDO DE CARVALHO
12318-6 MIGUEL MASAO KOGA
21586-2 DONIZETI SALVA
21675-1 CARLOS CAORU DE SOUZA KUSSANO
22436-2 CARLOS MAGNO MORELLATO
22480-9 EDIVAL LUIZ MEDEIROS FAVINI
23048-4 PAULA C. D. BERTOLOZZI MUSLEH
23079-3 SÉRGIO DE SOUZA LIMA
23097-1 JOÃO RONALDO DE A. ALVES
23336-9 EDGARD PEREIRA DOS SANTOS
23409-8 JOSÉ GUILHERME BALDINI SILVEIRA FILHO
23485-2 ANTÔNIO DE MAGALHÃES DRUMOND
24770-6 VAGNER ANTÔNIO F. BALDI
24781-1 GILBERTO FRIGO
24793-4 LAERTE FRANCISCO PINTO
24861-3 ÂNGELO ROQUE MARMO
24900-9 MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA
25429-8 NELMA LEITE VIEIRA
27358-1 RUI NUNES
27390-5 ADILSON SPÍNDOLA
27702-2 WILLIAM DIB
27704-8 MÁRIO CÉSAR ALMEIDA

DECRETO Nº 14.004, de 20 de janeiro de 2003 – Dispõe sobre a revogação do decreto nº 9332, de
25 de março de 1988, que permitiu o uso de próprio municipal à Publicidade Klimes São Paulo Ltda..

DECRETO Nº 14.005, de 20 de janeiro de 2003 – Declara de utilidade pública áreas de terreno, que
constam pertencer a Antonia Anna Maria Viscardi de Vasconcellos, Paschoal Francisco Viscardi, Tereza
Luiza Antonia Ceron Gornati e Sérgio Canestrelli, necessárias à abertura da Avenida Lauro Gomes.

DECRETO Nº 14.006, de 20 de janeiro de 2003 – Declara de utilidade pública, para fins de instituição
de servidão administrativa, área de terreno, que consta pertencer a Sylvino Cintra de Souza Júnior,
necessária à passagem de rede coletora de esgotos no Jardim das Orquídeas.

DECRETO Nº 14.008, de 21 de janeiro de 2003 – Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
ao Esporte Clube Unidos de Ferrazópolis.

DECRETO Nº 14.009, de 22 de janeiro de 2003  – Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
ao Esporte Clube Palmeirinha.

Data: 26.1.2003 (Domingo)
CARGO: 004-INSPETOR DE ALUNOS I (ÁREA DE ABRANGÊNCIA 1)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA JAVA, Nº 425 - JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ABIA HELENA LEITE DE 
MELO 

ATÉ ANA PAULA MARGUTTI TÉRREO 05 

DE ANA PAULA MARIA DE 
JESUS 

ATÉ CARLOS ROBERTO SOARES TÉRREO 06 

DE CARMELITA DAS DORES 
CONCEIÇAO 

ATÉ CUSTODIA ROSA DA SILVA 
SANTOS 

TÉRREO 07 

DE DAILDES RIBEIRO 
OLIVEIRA 

ATÉ ELAINE MENDES DA  SILVA 1º 01 

DE ELAINE PATRICIA DE 
OLIVEIRA 

ATÉ FABIO RICARDO 
PRATSCHER 

1º 02 

DE FATIMA VIANETE VITAL ATÉ HENRIQUE VIDAL DE 
VASCONCELOS 

1º 03 

DE HILDA BATAZOLI TEIXEIRA ATÉ JOSE LUIZ OLEGARIO 
JUNIOR 

1º 04 

DE JOSE MARIA DE SOUZA 
FAUSTINO 

ATÉ LOURDES DA SILVA SANTOS 2º 08 

DE LOURIVAL DOS SANTOS ATÉ MARIA APARECIDA DE 
SOUSA 

2º 09 

DE MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS 

ATÉ MARIANA DE OLIVEIRA 
GARCIA 

2º 10 

DE MARIANA RIBEIRO DOS 
REIS 

ATÉ NUBIA DA LUZ MARTINS 2º 11 

DE ODAIR FONSECA BERTOLA ATÉ RICARDO MOREIRA BATISTA 3º 15 

DE RICARDO PETRAVICIUS ATÉ SELMA CRISTINA ELIAS 
MOURA SILVA 

3º 17 

DE SELMA LEONIDIA VILAS 
BOAS 

ATÉ TATIANA BALDINETTI 3º 18 

DE TATIANA CANDIDA DO 
NASCIMENTO 

ATÉ ZULEICA NASCIMENTO 
SANTOS 

3º 19 
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SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA OBJETIVA

DO CONCURSO PÚBLICO N.º 003/2002
O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo CONVOCA, em
cumprimento ao item 1, subitem 1.1, Capítulo VI- DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS, do Edital publicado
no jornal “Notícias do Município”, edição n.º 1158, de 08 de novembro de 2002, todos os candidatos inscritos no
Concurso Público em referência, cujas inscrições foram deferidas, para prestarem a prova objetiva de acordo com
as datas, os locais e os horários abaixo discriminados, obedecendo-se as seguintes normas e critérios:
· A duração da prova será de 02:30 horas;
· Não será permitida a saída de candidato do local de realização da prova, antes de completada meia
hora do início da mesma, por motivo de segurança;
· Não haverá aplicação da prova fora dos locais, data e horários pré-estabelecidos;
· Não haverá segunda chamada sob hipótese alguma, seja qual for o motivo alegado para justificar
a ausência ou o atraso do candidato;
· O não comparecimento à prova implicará na eliminação do candidato;
· Somente será admitido à sala da prova, o candidato que apresentar documento que bem o
identifique como: carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Iden-
tidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc, a Carteira de Trabalho e a
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei n.º 9.503/97);
· O candidato que se apresentar sem a documentação exigida no item anterior não realizará a prova;
· O candidato deverá levar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e borracha.
· Durante a realização da prova não será permitida qualquer espécie de consulta, uso de qualquer
equipamento eletrônico ou utilização de livros, notas ou impressos não permitidos.
· É expressamente vedado aos candidatos, após a realização da prova, retirar-se da sala sem a
devolução integral do material recebido para prestação do exame.

COMUNICADO IMPORTANTE:
Ficam cientes os srs. candidatos inscritos no Concurso Público n.º 003/2002, cargo de Inspetor de
Alunos I, que a prestação da prova objetiva somente dar-se-á nos locais previamente definidos, por
área de abrangência apontada na ficha de inscrição e ordem alfabética, vedado aos candidatos sua
prestação em locais, horários e turmas distintos daqueles indicados no presente edital.

Data: 26.1.2003 (Domingo)
CARGO: 005-INSPETOR DE ALUNOS I (ÁREA DE ABRANGÊNCIA 2)
LOCAL: FEI FACULDADE DE ENGENHARIA INDUSTRIAL
ENDEREÇO: AV. HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 3972 - BAIRRO ASSUNÇÃO
- SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP.
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS PRÉDIO ANDAR SALA 

DE ABIGAIL ALVES 
GOULART 

ATÉ ADRIANO BACETTI 
EFFGEN B Térreo 06 

DE ADRIANO BARBOSA DE 
SOUZA 

ATÉ ALEX SAMPAIO 
NASCIMENTO 

B Térreo 08 

DE ALEX SANDRO DE 
OLIVEIRA 

ATÉ ALOIR MARCON B Térreo 10 

DE ALOISIO GOMES FILHO ATÉ ANA PAULA FERREIRA 
DA ROCHA 

B Térreo 14 

DE ANA PAULA LINHARES 
PIGARELLA 

ATÉ ANDREIA DA SILVA 
MESQUITA 

B Térreo 16 

DE ANDREIA D ALMEIDA 
ANTONIO BERNARDES 

ATÉ ANTONIO CESAR 
OLIVEIRA 

B Térreo 29 

DE ANTONIO DE BRITO 
ORMUNDO 

ATÉ ARGENTINO VITORINO 
DA SILVA FILHO 

B Térreo 32 

DE ARI EDUARDO DE 
ALMEIDA 

ATÉ AUGUSTO MITSUO 
TABETA 

I Térreo 03 

DE AUREA CLEIA DE 
OLIVEIRA 

ATÉ BRUNO DE SOUZA 
SOARES I Térreo 04 

DE BRUNO DUPSKI ATÉ CARLOS ALBERTO ROSA I Térreo 06 

DE CARLOS ALBERTO 
VIDAL DA SILVA 

ATÉ CARMEM LUCIA DINIZ E 
SILVA I Térreo 10 

DE CARMEM ROBERTA DA 
SILVA 

ATÉ CECILIA SAIURI CONNO I Térreo 11 

DE CELESTE APARECIDA 
SOARES DOS SANTOS 

ATÉ CHRISTIAN ISHIBASHI I Térreo 13 

DE CHRISTIAN SAMMIS 
RODRIGUES 

ATÉ CLARICE DE SOUZA 
COSTA 

I Térreo 14 

DE CLARICE LAURITO EQUI ATÉ CLAUDIA MEDEIROS DOS 
SANTOS 

I 1º 102 

DE CLAUDIA REGINA DE 
OLIVEIRA 

ATÉ CLEBERSON JACO DA 
SILVA 

I 1º 103 

DE CLEDES SOLANGE 
RAMOS RIBEIRO 

ATÉ CLEUNIA GUIMARÃES DA 
SILVA 

I 1º 104 

DE CLEUSA ANTONIA 
ALMEIDA 

ATÉ CRISTIANE CLEONICE DE 
SOUZA 

I 1º 105 

DE CRISTIANE DANTAS 
LOPES 

ATÉ CRISTINA MARIA DA 
CONCEICAO S. ASSIS 

I 1º 106 

DE CRISTINA PELISSARO ATÉ DANIEL BEZERRA I 1º 107 

DE DANIEL CARDOSO 
SOUTO DA SILVA 

ATÉ DANIELA MONIQUE DOS 
SANTOS I 1º 108 
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Data: 26.1.2003 (Domingo)
CARGO: 005- INSPETOR DE ALUNOS I (ÁREA DE ABRANGÊNCIA 2)
LOCAL: UMESP – UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAULO - CAMPUS PLANALTO
ENDEREÇO: AV. DOM JAIME DE BARROS CAMARA, 1000 - BAIRRO PLANALTO - SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE GABRIEL SANTOS DOS 
REIS 

ATÉ GEZIEL JUNIOR SOARES 1º 605 

DE GIAN CARLOS FERREIRA ATÉ GIRLENE MARIA ALVES DOS 
SANTOS 

1º 601 

DE GISELE AMARAL COSTA ATÉ GLAUCE BUENO DA SILVA 1º 603 

DE GLÁUCIA APARECIDA 
MENDES 

ATÉ HILDA PEREIRA DA SILVA 1º 504 

DE HILDA PIEDADE BLAYA DE 
ARRUDA 

ATÉ IONARA DILVA ALBINO 
PEREIRA 

1º 508 

DE IONE BARBOSA DA SILVA 
FERREIRA 

ATÉ ISILDA APARECIDDA GITTI 1º 510 

DE ISLENE JOANE MORAIS 
FIUZA 

ATÉ IVONETE DE SOUSA SILVA 
ALMEIDA 

1º 514 

DE IVONETE DOS SANTOS 
SACRAMENTO VAZ 

ATÉ JANE DE LIMA BEZERRA 1º 516 

Data: 26.1.2003 (Domingo)
CARGO: 005-INSPETOR DE ALUNOS I (ÁREA DE ABRANGÊNCIA 2)
LOCAL: UMESP – UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAULO - CAMPUS RUDGE RAMOS
ENDEREÇO: RUA SACRAMENTO, N.º 230 - BAIRRO RUDGE RAMOS - SÃO BERNARDO DO
CAMPO – SP.
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS PRÉDIO ANDAR SALA 

DE MACIEL CARLOS DOS 
SANTOS 

ATÉ MARCELO DA SILVA 
GARBATI Delta Térreo D – 149 

DE MARCELO DE ALMEIDA 
BERTOLA 

ATÉ MARCIA FERREIRA DA 
SILVA 

Delta 2º D – 311 

DE MARCIA GOMES ATÉ MARCOS PAULO 
CAMURCE Delta 2º D – 312 

DE MARCOS PAULO DE 
ALMEIDA 

ATÉ MARIA APARECIDA 
BLASQUES 

Delta 2º D – 319 

DE MARIA APARECIDA 
BRANDÃO DA SILVA 

ATÉ MARIA APARECIDA 
RUBIO 

Delta 2º D – 327 

DE MARIA AP. SABINO 
OLIVEIRA 

ATÉ MARIA DAS DORES A. 
EVANGELISTA OLIVEIRA 

Delta 2º D – 328 

DE MARIA DAS DORES B. 
FERREIRA 

ATÉ MARIA DE LOURDES DE 
SOUZA FROIS 

Delta 2º D – 330 

DE MARIA DE LOURDES DO 
NASC. ANTONIA 

ATÉ MARIA EUNICE 
MARCONDES 

Delta 2º D – 333 

DE MARIA EUNICE RIBEIRO 
DA SILVA 

ATÉ MARIA LOURDES DE 
OLIVEIRA 

Delta 2º D – 345 

DE MARIA LUCIA BOTELHO 
PISTORI 

ATÉ MARILDA TROVALHO 
MONTEIRO 

Delta 2º D – 350 

DE MARILEA BRAGA 
NASCIMENTO 

ATÉ MARLENE AQUINO DA 
SILVA Delta 2º D – 364 

DE MARLENE ARDUINE ATÉ MERCIA MARIA DA 
SOUZA LUZ 

Delta 3º D – 428 

DE MERIELEN FERREIRA ATÉ MONICA DA SILVA 
BERTONI 

Epsilon 1º E – 308 

DE MONICA DE LIMA 
MASCARENHA 

ATÉ NEILDA SILVA Epsilon 2º E – 414 

DE NEILDE MENDES 
SANTOS 

ATÉ ONICE APARECIDA 
BAPTISTA 

Epsilon 3º E – 507 

DE ORDALINO FERRO ATÉ PAULO EDUARDO DOS 
SANTOS 

Epsilon 3º E – 508 

DE PAULO EDUARDO 
TEIXEIRA DE SOUZA 

ATÉ RAFAEL RODRIGUES Lambda 1º L – 422 

DE RAFAEL RODRIGUES L. 
PASCOALINO 

ATÉ REGINALDO BATISTA DE 
SOUZA 

Lambda 1º L – 431 

DE REGINALDO BOMBINI ATÉ RICARDO MARQUES LISI Lambda 1º L – 434 

DE RICARDO MAURICIO 
PIMENTA 

ATÉ ROBERTO LISIAS 
GABRIELE 

Lambda 2º L – 508 

DE ROBERTO MARINHO 
COELHO 

ATÉ RONALDO APARECIDO 
DE OLIVEIRA 

Lambda 2º L – 515 

DE RONALDO BATISTA DE 
ALMEIDA 

ATÉ ROSANA SILVIA DOS S. 
TEIXEIRA 

Lambda 2º L – 516 

DE ROSANA SOARES 
PASQUALINOTO 

ATÉ ROSEMARI FRISON Lambda 2º L – 522 

DE ROSEMARY AP. DE 
ANDRADE DE BRITO 

ATÉ SALOMAO GOMES DA 
ROCHA 

Lambda 2º L – 531 

DE SALVADOR MARTINS 
GARCIA 

ATÉ SERGIO CAMPOS 
ARAUJO 

Lambda 2º L – 543 

DE SERGIO CANDIDO DE 
ARAUJO 

ATÉ SILVANA CONCEIÇAO DA 
SILVA 

Lambda 2º L – 544 

DE SILVANA DAVID 
MENDES 

ATÉ SIMONE RODRIGUES 
NUNES DE OLIVEIRA 

Lambda 2º L – 549 

DE SIMONE SANTOS NERY ATÉ SONIA GERALDA 
QUARESMA 

Lambda 2º L – 550 

Criado pela  Lei Municipal 2052, de 6 de julho de 1973 e
regulamentada pelo decreto 3713, de 27 de dezembro de 1973.
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DE DIVANILZA DE BARROS 
SOUZA 

ATÉ EDINALDO DO OLIVEIRA 
COSTA 

I 1º 113 

DE EDINEIDE MARTINS 
MENDES 

ATÉ EDNALVA DOS SANTOS 
CRUZ J Térreo 03 

DE EDNEI MARETTI ATÉ EDUARDO DE SOUZA 
SERAFIM 

J Térreo 04 

DE EDUARDO DO AMARAL 
LOPES 

ATÉ ELAINE DANTAS 
TEIXEIRA J Térreo 06 

DE ELAINE DE CASSIA 
NASCIMENTO 

ATÉ ELIANA MARQUES J Térreo 07 

DE ELIANA MARTINS DE 
SOUZA 

ATÉ ELIENAI RODRIGUES 
DOS SANTOS 

J Térreo 08 

DE ELIENE ALVES DE 
OLIVEIRA 

ATÉ ELISABETE MENDES 
DIAS 

J Térreo 09 

DE ELISABETE MERCADO 
BARROS 

ATÉ ELIZANGELA MENDES 
DIAS J Térreo 10 

DE ELIZANGELA PEREIRA 
LOPES 

ATÉ EMILIANO DE SOUZA 
LIMA 

J Térreo 11 

DE EMILING MAGNIZ 
PONTES FELISBERTO 

ATÉ ERINALDO NOVAIS LIMA J 1º 102 

DE ERIVALDO MERENCIO 
DA SILVA 

ATÉ EURICO JEFERSON DA 
ROCHA 

J 1º 103 

DE EURICO RAMOS DE 
ARAUJO 

ATÉ EZEQUIEL SANTOS DA 
SILVA 

J 1º 105 

DE FABIANA AP. DE SOUSA 
SILVA 

ATÉ FABIO EDUARDO VIDEIRA 
TORELLI 

J 1º 106 

DE FABIO FELIX DA SILVA ATÉ FERNANDA SOARES DE 
LIMA J 1º 108 

DE FERNANDA SOARES 
LOUREIRO 

ATÉ FLAVIANO DOS SANTOS J 1º 110 

DE FLAVIANO HENRIQUE 
AZEVEDO FERREIRA 

ATÉ FRANCISCA MARIA DA 
SILVA J 1º 111 

DE FRANCISCA MARTINS 
DE LIMA 

ATÉ FRANSCISCO TADEU 
XAVIER 

J 1º 112 

DE DANIELA NASCIMENTO 
DOS SANTOS 

ATÉ DEBORA DA SILVA I 1º 109 

DE DEBORA DA SILVA 
NIGMANN 

ATÉ DENISE ZOCCHIO I 1º 110 

DE DENISIO FRANCISCO ATÉ DIVA APARECIDA GOMES I 1º 111 

DE JANE REGINA 
EVANGELISTA RODRIGUES 

ATÉ JESSIA FERNANDA DE 
OLIVEIRA PEREIRA 

1º 607 

C JESSICA ELAINE CORREIA ATÉ JOSE ANTONIO COELHO 1º 609 

DE JOSE ANTONIO FREITAS 
CORREIA 

ATÉ JOSE ROBERTO PEREIRA DA 
SILVA 

1º 613 

DE JOSE RONALDO DA SILVA ATÉ JUCIMARA DIAS FELIPE 1º 617 

DE JUCINEIDE JURACI ATÉ KARINA ALESSANDRA 
NASCIMENTO OLIVEIRA 

2º 712 

DE KARINA AYRES PINHEIRO ATÉ KYN PINTO RIBEIRO 2º 714 

DE LAEL JOSÉ ARANQUE ATÉ LEONARDO SILVA ANGELO 3º 801 

DE LEONARDO VALERIO DA 
SILVA 

ATÉ LORIVAL MOREIRA DA 
CUNHA 

3º 805 

DE LORRAINE PEREIRA 
MARTINEZ 

ATÉ LUCIANA RAFAEL 3º 809 

DE LUCIANA RAQUEL VIEIRA ATÉ LUCINEIA TORRES DO 
NASCIMENTO 

3º 813 

DE LUCINEIDE ALVES VIEIRA ATÉ LYGIA PERROTTI 3º 817 

Data: 26.1.2003 (Domingo)
CARGO: 006-INSPETOR DE ALUNOS I (ÁREA DE ABRANGÊNCIA 3)
LOCAL: UMESP – UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAULO - CAMPUS PLANALTO
ENDEREÇO: AV. DOM JAIME DE BARROS CAMARA, 1000 - BAIRRO PLANALTO – SÃO BER-
NARDO DO CAMPO - SP
Horário de Apresentação:13:00 horas
Fechamento dos Portões: 14:00 horas
Início da Prova: 14:30 horas

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ABIGAIL TENORIO DE 
OLIVEIRA 

ATÉ ADRIANA ALVES DE 
OLIVEIRA 

1º 605 

DE ADRIANA ALVES RIBEIRO ATÉ AGNALDA CORREIA DE 
MATOS 

1º 601 

DE AGNES FABIANA SILVA DA 
LUZ 

ATÉ ALETEIA MARINA FERREIRA 
BORGES 1º 603 

DE ALEX ADRIANO DOS 
SANTOS 

ATÉ ANA CELIA GOMES DE LIMA 1º 504 

DE ANA CELIA MARTINS 
COELHO 

ATÉ ANA PAULA GIBO SEGETI 1º 508 

DE ANA PAULA GUIMARÃES 
MARTINEZ 

ATÉ ANDREA ALVES SOARES 1º 510 

DE ANDREA BRUGNARA 
CAMILO 

ATÉ ANGELA MARIA SANTOS 1º 514 

DE ANGELA MARIA SILVEIRA ATÉ ANTONIO RAMALHO 
SARAIVA ASSIS 

1º 516 

DE ANTONIO RIBEIRO DE 
SOUZA FILHO 

ATÉ AURILENE SOARES BARROS 
GOMES 1º 607 

DE AURINEIDE OLIVEIRA DE 
SALES 

ATÉ CARMEN DE ALMEIDA DIAS 1º 609 

DE CARMEN GOMES ATÉ CINTIA PINA DE ALMEIDA 1º 613 

DE CINTIA VALERIA TENAN ATÉ CLELIO APARECIDO 
CARRASSA 

1º 617 

DE CLEMENTINA JAHN ATÉ CRISTIANE MIRABETI LEITE 2º 712 

DE CRISTIANE NASCIMENTO 
INOCENCIO 

ATÉ DANIELA BARBOSA LEME 2º 714 

DE DANIELA BROIO 
BORTOLAN 

ATÉ DENILZA DE OLIVEIRA KERR 
MILAZZOTTO 3º 801 

DE DENIS DA SILVA FREITAS ATÉ DULCILENE APARECIDA DOS 
SANTOS 

3º 805 

DE DULCINEIA DE JESUS 
PAULINO 

ATÉ EDNA SOLANGE DO 
NASCIMENTO CARVALHO 

3º 809 

DE EDNA TERESA SANTOS ATÉ ELI MENDES DA SILVA 3º 813 

DE ELIA  DE ALMEIDA SILVA 
ARRUDA 

ATÉ ELISANDRA ALBERTINI 3º 817 

DE ELISANGELA ALVES 
BARBOSA 

ATÉ ERICA MELISSA DOS 
SANTOS 

3º 904 

DE ERICA MITSUE MALOYAMA 
MONTEIRO 

ATÉ EWERTON DUARTE LIMA 3º 906 

DE SONIA LOPES DA SILVA 
PICHININ 

ATÉ SUELI RODRIGUES 
GUMERCINDO Lambda 2º L – 558 

DE SUELI RUBIO ATÉ TATIANE TORRES DA 
SILVA 

Ómicron 1º O – 411 

DE TATIANE VITOR DE 
SOUZA 

ATÉ VALDECI DOS SANTOS Ómicron 1º O – 412 

DE VALDECIR ALEIXO LEITE ATÉ VALQUIRIA SOARES 
FERNANDES 

Ómicron 1º O – 421 

DE VALTER ANTONIO 
MEALE 

ATÉ VANIA CRISTINA DO 
ESPIRITO SANTO Ómicron 2º O – 511 

DE VANIA DANTAS DE 
BRITO CARNAIBA 

ATÉ VITORIO LAURENTI Ómicron 2º O – 512 

DE VIVALDO VIEIRA DA 
SILVA 

ATÉ WENDELL PINHEIRO DE 
SOUZA Ómicron 2º O – 521 

DE WENDERSON RICARDO 
SILVA 

ATÉ ZULEIDE PEREIRA 
CORREIA 

Ómicron 2º O – 522 

Data: 26.1.2003 (Domingo)
CARGO: 006-INSPETOR DE ALUNOS I (ÁREA DE ABRANGÊNCIA 3)
LOCAL: UMESP – UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAULO - CAMPUS RUDGE RAMOS
ENDEREÇO: RUA SACRAMENTO, N.º 230 - BAIRRO RUDGE RAMOS - SÃO BERNARDO DO
CAMPO – SP.
Horário de Apresentação: 13:00 horas
Fechamento dos Portões: 14:00 horas
Início da Prova: 14:30 horas

CANDIDATOS PRÉDIO ANDAR SALA 

DE FABIA OLIVEIRA GAMA 
CHAVES 

ATÉ FATIMA DE SOUSA LEAL Delta Térreo D – 149 

DE FATIMA LUIZA ALVES 
MARTINS MANHANI 

ATÉ FLAVIA DE JESUS 
RIBEIRO 

Delta 2º D – 311 

DE FLAVIA FABIANA 
PEREIRA 

ATÉ GERALDA CRISTOVAM 
DE MELO BATISTA 

Delta 2º D – 312 

DE GERALDA MARTA 
PEREIRA 

ATÉ GISLAINE PRIMO 
FAGUNDES DE SOUZA Delta 2º D – 319 

DE GISLAYNE NANCY 
BORGES GOMES 

ATÉ HILDA DE JESUS SANTOS Delta 2º D – 327 

DE HILDA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

ATÉ ISAURA PEREIRA DOS 
SANTOS Delta 2º D – 328 

DE ISETE RITA BIANCHINI ATÉ IVONETE MENEZES DE 
LIMA 

Delta 2º D – 330 

DE IVONETE OLIVEIRA 
SANTANA 

ATÉ JOCELY GOMES DOS 
SANTOS Delta 2º D – 333 

DE JOEL CRIPA CARRASCO ATÉ JOSE ROBERTO CAMPOS 
DE OLIVEIRA 

Delta 2º D – 345 

DE JOSE ROBERTO DA 
SILVA 

ATÉ JULIANA TADEU SCHIAVO Delta 2º D – 350 

DE JULIANA VALERIA DE 
MOURA SANTOS 

ATÉ LEANDRO A. DE LIMA 
MELLO 

Delta 2º D – 364 

DE LEANDRO BATISTA 
RIBEIRO 

ATÉ LUANY DA COSTA 
MORAIS Delta 3º D – 428 

DE LUCAS HENRIQUE DE 
OLIVEIRA CASTRO 

ATÉ LUIS ANTONIO DE 
OLIVEIRA 

Epsilon 1º E – 308 

DE LUIS CLAUDIO DA SILVA ATÉ MANSUETO GONÇALVES 
BRAGA NETO Epsilon 2º E – 414 

DE MANUELA MARY DA 
SILVA 

ATÉ MARCONI EVERSON DA 
SILVA VILLAS BOAS 

Epsilon 3º E – 507 

DE MARCOS ALEXANDRE 
GONÇALVES 

ATÉ MARIA BERENICE 
COELHO Epsilon 3º E – 508 

DE MARIA BEZERRA D 
SOUSA DA SILVA 

ATÉ MARIA D JESUS 
FRANCISCA SOUZA 

Lambda 1º L – 422 

DE 
MARIA DE JESUS 
MAGALHÃES DE 

M.BRAGA 
ATÉ MARIA H. ELISBÃO D 

MELO Lambda 1º L – 431 

DE MARIA HELENA GALEGO ATÉ MARIA NELI DE MORAIS Lambda 1º L – 434 

DE MARIA NEOMIZIA NETA 
GOMES SOUSA 

ATÉ MARIA VILEMAR DE 
MORAIS OLIVEIRA 

Lambda 2º L – 508 

DE MARIA WILDE PAIXÃO 
FRANCO 

ATÉ MARLENE PEREIRA 
NEVES 

Lambda 2º L – 515 

DE MARLETE EPIFANIO DE 
SOUZA COELHO 

ATÉ MERLENE VIEIRA 
MOREIRA 

Lambda 2º L – 516 

DE MICAEL DE SOUZA ATÉ NERMINIA BATISTA LEAL Lambda 2º L – 522 

DE NEUDETON CAMPOS 
BRAGA 

ATÉ PATRICIA RINALDI Lambda 2º L – 531 

DE PATRICIA ROSA 
RIBEIRO DIAS 

ATÉ REGINA AVELAR XAVIER 
DE SOUZA 

Lambda 2º L – 543 

DE REGINA AYRES 
FERNANDES 

ATÉ RITA DE CASSIA SOUZA 
MAGALHAES 

Lambda 2º L – 544 

DE RITA DE CASSIA TOTTI ATÉ ROSALINA FERREIRA DE 
LIMA SOUZA 

Lambda 2º L – 549 
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Data: 26.1.2003 (Domingo)
CARGO: 007-INSPETOR DE ALUNOS I (ÁREA DE ABRANGÊNCIA 4)
LOCAL: FEI FACULDADE DE ENGENHARIA INDUSTRIAL
ENDEREÇO: AV. HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 3972 - BAIRRO ASSUNÇÃO -
SÃO BERNARDO DO CAMPO –SP.
Horário de Apresentação: 13:00 horas
Fechamento dos Portões: 14:00 horas
Início da Prova: 14:30 horas

Informamos ainda, que as listas contendo nome, local e horário da prova estão disponíveis no Paço
Municipal desta Prefeitura, sito à Praça Samuel Sabatini n.º 50 – Centro, no Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, sito à Rua Cândia, n.º 65 – Jardim do Mar, no ginásio Polies-
portivo e Posto Poupatempo de São Bernardo do Campo, e ainda no site: http://
www.mouramelo.com.br

São Bernardo do Campo, 2 de janeiro de 2003.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
........................................................................................................................................................

DE ROSALVA DE SOUZA 
BARBOSA 

ATÉ ROSELI APARECIDA 
ACOSTA DA ROSA Lambda 2º L – 550 

DE ROSELI AP. ALVES 
MORELIS 

ATÉ RUI GONCALVES 
APRIGIO DE SOUZA Lambda 2º L – 558 

DE RUTE CRISTINA DA 
SILVA PANCELLI 

ATÉ SANDRA JUSSARA F. DE 
QUEIROZ 

Lambda 2º L - 561 

DE SANDRA LIGIA FRANCA 
CABRAL 

ATÉ SERGIO FERNANDES DE 
OLIVEIRA Ómicron Térreo O – 311 

DE SERGIO FRITZ DE 
ANDRADE 

ATÉ SILVIA SONIA DA ROCHA 
DIAS 

Ómicron 1º O – 411 

DE SILVIA XAVIER DE 
SOUZA 

ATÉ SONIA MARIA ALVES DE 
SOUZA Ómicron 1º O – 412 

DE SONIA MARIA BARBOSA 
DA SILVA 

ATÉ TANIA MERCEDES 
CESTORI 

Ómicron 1º O – 421 

DE TANIA REGINA DA SILVA ATÉ UBIRAJARA FERRAZ 
RIBEIRO Ómicron 2º O – 511 

DE UGO CEZAR NASC. 
ALCANTARA 

ATÉ VANESSA BOSCOLO 
FRANCESCHI 

Ómicron 2º O – 512 

DE VANESSA COSTA 
FERNANDES 

ATÉ VITOR VIEIRA DA CRUZ Ómicron 2º O - 521 

DE VITORIA APARECIDA 
CORREIA DE LIMA 

ATÉ ZULINDA FERREIRA DE 
NOVAES Ómicron 2º O – 522 

CANDIDATOS PRÉDIO ANDAR SALA 

DE ABEL RIBEIRO DE 
ALMEIDA 

ATÉ ALIX APARECIDA DOS 
SANTOS B Térreo 06 

DE ALLYNE PAMELA 
MORENO DOS SANTOS 

ATÉ ANGELITA ISABEL 
PEREIRA 

B Térreo 08 

DE ANGELO ROBERTO 
PEREIRA SILVA 

ATÉ BRUNO WICHER B Térreo 10 

DE CAMERINA FERNANDES 
ALVES 

ATÉ CONCEIÇAO AP. 
BERTONI SCATON 

B Térreo 14 

DE 
CONCEIÇAO 
APARECIDA 

CHINALDILLO 
ATÉ EDNA REGINA DE SOUZA B Térreo 16 

DE EDNA ROMAO PENQUIS ATÉ EVANDRO LUIZ BERTOLA 
DO CARMO 

B Térreo 29 

DE EVANDRO OLIVEIRA 
DOS SANTOS 

ATÉ FREDY ANTHONY 
ARANDA BELL 

B Térreo 32 

DE GABRIELA MORENO 
FELIX 

ATÉ GREICI TAGUTI 
PELLIERINI 

I Térreo 03 

DE GUIDA DOMINGOS ATÉ IRANI SOUZA RAMALHO I Térreo 04 

DE IRENE LAINDAURA DA 
CRUZ 

ATÉ JAIRA ALMEIDA DA 
PALMA SANTANA 

I Térreo 06 

DE JANAILZA CAVALCANTE 
DE LIMA 

ATÉ JORGE DE MIRANDA 
COSTA 

I Térreo 10 

DE JORGE PAULO DA SILVA ATÉ JOYCE CRISTINA 
CARVALHO RODRIGUES 

I Térreo 11 

DE JUCELIA GUIMARAES ATÉ KLEUFER AMARAL 
GONÇALVES JR. 

I Térreo 13 

DE LAERCIO APARECIDO 
DESSUNTE 

ATÉ LIVIA DOS SANTOS FARIA I 1º 102 

DE LIVIA GARRUTTI 
RAYMUNDO 

ATÉ LUIS CARLOS FACCHINI I 1º 103 

DE LUIS FERNARDO ASSIS 
DA SILVA 

ATÉ MARCIA CHRISTINA R. 
RICARDO 

I 1º 104 

DE MARCIA COSTA 
SANTOS 

ATÉ MARIA ALICE VIEIRA 
BENEDITO DE OLIVEIRA I 1º 105 

DE MARIA ALVES DE 
SOUSA 

ATÉ MARIA DA PAZ RAMOS 
GOMES 

I 1º 106 

DE MARIA DA PENHA KHAN ATÉ MARIA HELENA DE SA 
LEME 

I 1º 107 

DE MARIA HELENA SALES 
SHIAVINATO 

ATÉ MARIA SALETE FIRMINO 
DA SILVA 

I 1º 108 

DE MARIA SANDRA DOS 
SANTOS 

ATÉ MARISA SIMOES DOS 
SANTOS 

I 1º 109 

DE MARISETE JOSE DO 
NASCIMENTO 

ATÉ MICHELLE SOUZA DE 
MELLO 

I 1º 110 

DE MICHELLY CACERES 
CHAGAS 

ATÉ NATALIA MANSANO I 1º 111 

DE NATALIA MEDEIROS DA 
SILVA 

ATÉ OSWALDO RODRIGUES 
DE SOUZA 

I 1º 113 

DE PALMIRA ROSA D 
ALMEIDA DA SILVA 

ATÉ RAFAEL EVANG. 
PAVANELLO J Térreo 03 

DE RAFAEL MORAES 
MANZANO 

ATÉ RENATA CONCEICAO 
ALCANTARA 

J Térreo 04 

DE RENATA DE MORAES 
CUNHA SOUSA 

ATÉ ROBSON DA SILVA 
NEVES J Térreo 06 

DE ROBSON DE ALMEIDA ATÉ ROSANGELA LOPES DA 
SILVA 

J Térreo 07 

DE ROSANGELA MARTINS 
FERRAZ 

ATÉ SABRINA LELI DA SILVA J Térreo 08 

DE SALMA CRISTINA 
CHEHAB 

ATÉ SHIRLEY MERCURI 
CAETANO ALEXANDRE 

J Térreo 09 

DE SHIRLEY SILVA SIMAO ATÉ SOLANGE BARGAS 
MENDES J Térreo 10 

DE SOLANGE BATISTA ATÉ SUZE IMATSURAWA J Térreo 11 

DE TABATA APARECIDA 
LOPES COSTA 

ATÉ ULISSES ROBERTO DE 
JESUS DIAS J 1º 102 

DE VAGNER ANTONIO DOS 
SANTOS SOUZA 

ATÉ VANESSA MAZZONCINI 
UEOKA 

J 1º 103 

DE VANIA APARECIDA 
BASSI 

ATÉ VIRGINIA PAULA DE 
JESUS J 1º 105 

DE VITOR LUCIO T. SANTOS ATÉ ZULMARA VICENTE DA 
SILVA SCHIAVE 

J 1º 106 

COMUNICADO IMPORTANTE:

Comunicamos aos servidores e munícipes que o Departamento de Recursos Humanos encontra-se
em fase de mudança de endereço, passando a funcionar na Rua Santa Filomena, nº 269 – Centro.
Considerando os transtornos normais decorrentes da fase de mudança, recomendamos aos senho-
res funcionários que se utilizem de nosso Posto de Atendimento localizado no Poupatempo, onde
serão melhor atendidos.

São Bernardo do Campo, 22 de janeiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
........................................................................................................................................................

AUXÍLIO TRANSPORTE - DEFERIMENTOS

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo, em face do cumprimento da Lei Municipal 5107/2002, que instituiu o Auxílio Transporte, faz
publicar, a seguir, relação dos pedidos DEFERIDOS, com base nas informações prestadas pelos
requerentes, nos termos da citada lei, totalizando 2304 (dois mil, trezentos e quatro) deferimentos:

MATRÍCULA NOME
15 JOSE ABRAO MACHADO
17 AUREA GAUDENCIO DE O BERTOLINO
58 CLAUDETE DA SILVA MACEDO
62 MARIA CONCEICAO RUIZ
111 JOAO MAXIMIANO DA SILVA
178 GERALDO TOMAZ DA SILVA
189 CREUZA BARBOSA GOMES
196 ANTONIO FORTUNATO DA SILVA
241 MARIA DAS G BORGES DE MORAIS
276 JOSE MOTA DE OLIVEIRA
296 JOSE GALVAO
430 VICENTE DE PAULO OLIVEIRA
458 SEBASTIANA TITA MARCIANO
459 ANTONIA DAS DORES PEREIRA
469 RAIMUNDO GOMES DA SILVA
525 OLIVIO FERREIRA DOS SANTOS
562 MARIA HELENA DA SILVA SOUZA
599 ALICE PEDRO BARBOSA
601 MARIA DA GLORIA ALVES
625 LUZIA MOREIRA RODRIGUES
639 MARILENE CALVO
684 NEUSA AUGUSTO ARAUJO
686 BENEDITA APARECIDA THEODORO
687 MARIA APARECIDA FERREIRA CESAR
719 IRENE MARIA DOS SANTOS
754 MARIA NAZARE DE MELO
758 ANIVALDA IRACEMA MOREIRA
817 LURDES BERNARDELLO SABINO
835 EDNA SANTOS DA SILVA
837 LUIZ GONSAGA ROSA
841 WANDA BEATRIZ MARQUES
856 RAIMUNDO SOARES MARTINS
875 RAMIRO FRANCISCO DA SILVA
877 MARLI OLIVEIRA DA ROCHA
887 GERALDA LEOCADIA FERREIRA
916 ANA SANCHES MEIRELLIS
918 CLOTILDE LUIZA DE FRANCA
952 LUZIA DA SILVA CUSTODIO
969 SEBASTIAO COELHO DE ASSIS
972 SEVERINA MARIA DA CONCEICAO
1010 MARIA SENHORA DOS SANTOS
1024 JOSE CARLOS DA SILVA
1034 JOAO ARCANJO DOS SANTOS
1065 SEVERINO ALVES DA SILVA
1067 WALDIVINO PEDRO LOPES
1112 JOSE RAMOS SOUZA
1125 GERALDO M GODINHO DA SILVA
1139 NIVALDO FRATONI
1150 ANTONIO CUSTODIO DA SILVA
1157 OLIVIHER FERREIRA SOARES
1164 JOSE FERREIRA DOS SANTOS
1203 AURA LUCIA CAZACA TOMAZ
1214 MARIA LUCIA EVANGELISTA
1222 MARIA LAURA DE ALMEIDA CAMPOS
1225 VANIL MARIA DE OLIVEIRA
1231 ADELMO GOMES SANTOS
1239 JOSE MARIA DOS SANTOS
1254 SIRLEI BUFALO DA SILVA
1283 JOSE MARQUES DE SOUZA
1305 MARIA DA CONCEICAO
1328 MARIA MADALENA DOS SANTOS
1344 ALMERINDA FELIX DOS ANJOS
1345 ROSA PEDROSO COELHO
1392 MARIA JOSE DOS SANTOS
1399 IVANA TAVARES DE CAMPOS
1411 MARINA VICENTE RODRIGUES
1433 JOAO VALTER DE ARAUJO
1464 IVAN VILELA DOS SANTOS
1478 BENEDITO JOSE PINHEIRO
1483 FIDELIS JOSE DOS SANTOS
1492 MAURO APARECIDO DOS SANTOS
1498 ALCIDES PEREIRA DA SILVA
1523 MAURINA SANTOS DE SANTANA
1531 MARIA APARECIDA SABINO
1544 JAIR RAMOS PINTO
1549 JOSE MARIA RIBEIRO
1552 AGENOR RIBEIRO DA COSTA
1571 MARTINS AVELINO DE SOUZA
1589 SEBASTIAO JOSE DA SILVA
1602 SEBASTIAO LAURENTINO
1603 JOSE FERREIRA NETO
1615 ANTONIO PEDRO RABESCO
1622 VALDETE JOSE DA SILVA
1626 SIMPLICIO JANUARIO
1637 DEUDETE FLORENCIO DOS SANTOS
1644 JOSE ARNALDO DOS SANTOS
1664 DELICIA MARIA DA SILVA
1676 GERALDO ROBERTO DA SILVA
1678 MATOZINHO MARTINS DE OLIVEIRA

1684 GETULIO HERMES NUNES
1711 JOAO EVANGELISTA ABRAHAO
1722 TEREZINHA BRUSQUE DE CARVALHO
1730 GERALDO FERREIRA DOS SANTOS
1744 MARIA DAS GRACAS DA SILVA
1746 ZILDA DO NASCIMENTO SANTOS
1747 JOSE ROCHA DOS SANTOS
1762 MARIA BARBOSA TORRES DE MOURA
1766 MARIA NEUZA DE SOUZA GOMES
1769 MARIA MADALENA DA SILVA
1777 MARIA MADALENA RIBEIRO PESSOA
1778 CONCEICAO ZACARIAS ROSA
1778 CONCEICAO ZACARIAS ROSA
1779 RAIMUNDA DE SOUZA AMORIM
1782 SEBASTIAO QUIRINO ALVES
1786 CUSTODIA PAULA GREGORIO
1831 JOSE OLIVEIRA PINA
1843 JOSE CRUZELINO DE OLIVEIRA
1861 JOSE RODRIGUES DE FIGUEIREDO
1884 JOSE PEDRO DA SILVA
1887 SEBASTIAO BATISTA DE FARIAS
1896 JOAO ROBERTO DE BRITO
1903 LEONCIO GOMES DE MORAES
1914 JOSE ALVES DA SILVA
1916 LEVINO ANTUNES DE LIMA
1917 ANTONIO CUSTODIO
1930 NELSON CAVALCANTE DE ALMEIDA
1933 MIGUEL DE SOUSA
1938 ANTONIO PEDRO CHAGAS
1961 REGINALDO RIBEIRO
1969 TEODOMIRO G DO NASCIMENTO
1973 SANTO MOREIRA DE SOUZA
1977 GERALDO ANTELO
1988 GERARMINO GOMES ESPERANCA
2013 GABRIELA PINTO QUINTAL
2026 JOSEFA MARIA DA CONCEICAO
2036 CLARINA GOMES DE OLIVEIRA
2061 JOSE NEY VIEIRA
2080 JOSE DE ALMEIDA
2087 ESMERALDA GOMES DE OLIVEIRA
2114 ELIDIA DA COSTA BELINI
2135 JOSE AFONSO LOPES DA SILVA
2136 MARIA JOSE GOMES CUSTODIO
2144 ELIAS SANTANA RODRIGUES
2184 MAURO SELINGARDI
2210 MARCOS A MENDONCA DE SOUSA
2231 ANTONIA IRMA COELHO
2253 ANTONIO LOURENCO DA SILVA
2278 ADAUTO VIERA DOS SANTOS
2285 JOAO NERY DE PAULA
2325 MOISES OLIVEIRA VASCONCELOS
2325 MOISES OLIVEIRA VASCONCELOS
2349 ANTONIO RIBEIRO SOARES
2366 FLORIMAR LOURENCO
2426 GERALDO ANGELO MARCIANO
2428 EZIO PIZZIGUEIRO
2429 FRANCISCO SOUSA DO NASCIMENTO
2435 ANTONIO THEO CORDOVIL
2448 MANOEL DA SILVEIRA ROSA
2453 LUIZ CARLOS LEITE DE ALMEIDA
2533 IRINEU PORFIRIO MAGALHAES
2537 SEBASTIAO JOSE DE SOUZA
2539 JOAO LINO DE MIRANDA
2599 ELDIR GONCALVES DE FRANCA
2602 JOSE LUIZ DA SILVA
2608 REGINO RAIMUNDO DA SILVA
2616 JOSE JORGE SANTOS
2617 SEBASTIAO ALVES COELHO
2621 OLIMPIO DE GODOY
2667 NATALINO GOMES CACHUCHO
2674 SEBASTIAO GERONIMO
2686 JOAO PEDRO BATISTA
2720 ALCIDES FRANCISCO SOUZA
2728 JOSE CARLOS CLAUDIANO
2733 JOSIAS PEREIRA DOS SANTOS
2734 JOSE HESSEL
2746 JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
2750 NESTOR DO NASCIMENTO
2767 MARIA DO CARMO LUCAS
2775 GERONCIO ALMEIDA GOMES
2779 DELFINO FERREIRA
2784 JOAO ALVES DE SOUZA
2794 ELINALDA FRANCISCA DOS SANTOS
2795 VALDIR PEREIRA DE PINHO
2799 MARIA ROSITA BARBOSA DOS REIS
2805 ANTONIO JOSE MARCELINO
2817 ANGELA MARIA BIANCONI
2830 VANDERLEI RODRIGUES
2837 JOSE VIEIRA
2838 ILIDEFONCIO DOS SANTOS PEREIRA
2857 JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO
2861 JOSE BARROSO DA SILVA
2863 MANOEL ROSALINO GERVAZIO
2878 LUIZ DE CAMARGO
2889 GESSY LUIZ DA SILVA
2900 ADELINO PEREIRA
2942 ANANIAS ODILON MALHEIRO
2965 CRISPIM NOVAIS MIRANDA
3017 JOSE FRANCISCO DE MELO
3023 MARIA REGINA CORDOVIL LEITE
3036 TITO BEATO IRIA
3039 JOSE DELFINO COELHO
3054 SEBASTIAO TAVARES MAQUIAVELI
3061 GENIVALDO TRAJANO DA SILVA
3063 JOSE CIRILO PEREIRA
3091 JOAO LUIS GOUVEIA
3123 JUAREZ PINTO DA SILVA
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3126 MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO
3139 SEBASTIAO DE AMORIM COSTA
3149 JOSE FRANCISCO BRAGA
3151 GERALDO FRANCISCO DO AMARAL
3154 JOSE BARROSO DOS SANTOS
3161 JOSEFA CRIZOL SANTANA
3165 ROBERTO GABRIEL
3174 JAIR JOSE NICOLAU
3177 FRANCISCO E M COUVILHER
3182 WALDOMIRO FRANCISCANO DOS REIS
3183 GERALDO LUIZ DA SILVA
3230 MARIA JULIA DO SOCORRO
3240 FELIX GOMES DE MORAIS
3244 MATOZINHOS QUIRINO VIANA
3246 LUIZ ALVES DE CARVALHO
3259 MANOEL RIBEIRO GUALBERTO
3270 BERNARDINO ALVES DE AMORIM
3271 TEREZINHA DE ARAGAO CUNHA
3287 JOSE AGEU DE ARAUJO
3289 SEBASTIAO ALVES DE MELO
3294 JOAO DANIEL DOS REIS BRAZ
3298 JOSE IVANILDO DA SILVA
3305 JOSE LEOCADIO DE SOUZA
3308 MANOEL LEALDO GOMES
3315 EDVAL JOSE DA ROCHA
3316 RAIMUNDO JOSE SEMEAO
3326 ANTONIO CANDIDO
3335 CREUSA MACHADO DE ASSIS
3351 JOSE GERMANO MESQUITA
3352 CLODOMIR SIMONATO
3358 ANTONIO LOPES DA SILVA
3370 MARCIONILIO ADRIANO
3387 MARIA ALMEIDA
3387 MARIA ALMEIDA
3399 GERALDO JESUS DE SOUZA
3401 EUSTAQUIO DE SOUZA PINTO
3408 JOSE ALVES DOS SANTOS
3423 JOSE BORGES DA COSTA
3453 MARIA CARMEM BATISTA
3458 ETELVINO GONCALVES DE SOUZA
3461 GERALDO GOMES PEREIRA
3467 JOAO ROSA PINTO
3469 JOSE COELHO DE SOUZA
3470 JOSE LUCIANO DA SILVA
3471 GERALDO BATISTA DA SILVA
3472 MARILENE PEREIRA DE OLIVEIRA
3477 JORGE DE SOUZA OLIVEIRA
3488 HERCULANO DOS SANTOS
3490 EURIPIDES MOISES DA COSTA
3499 JOSAFA LOURENCO DA SILVA
3501 PASCOALINA B MARTINS MOTTA
3507 TEODORICO GONCALVES RODRIGUES
3511 JOAO JOSE DE SOUZA
3523 GERSON DE ASCENCAO ROSA
3534 CARLUCIO PEREIRA BARBOSA
3543 OMAR MOREIRA NUNES
3544 FRANCISCO ORLANDO DE MELO
3545 EDERSON LUIZ DA SILVA
3551 ANA DIAS DA SILVA BRAZ
3563 ENZO DE PAULA
3567 ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS
3574 LOURIVAL DE JESUS SILVA
3590 EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS
3597 WALTER LUCIO DA SILVA
3628 MARGARIDA NUNES DE SOUSA
3630 ALUISIO DE PROENCA
3634 JOSE EUSTAQUIO BARROSO
3639 JOSE SANTOS PINHEIRO
3641 JOSE CARDOSO DA SILVA
3645 JOSE CAMPIOTTO
3655 JOSE RAMOS ALVES
3658 CLAUDIO JOAO FELTRIN
3664 BRAZ DOS SANTOS
3690 JOAO RIBEIRO DA SILVA
3694 CIRINEU ROSA
3701 ISMAEL LOPES DE SIQUEIRA
3702 EDVALDO SANTOS
3705 GERALDO CUSTODIO PEREIRA
3708 BENEDITO TORRALVO
3715 ANTONIO NUNES NOGUEIRA
3716 GERALDO CALISTO FERREIRA
3717 ANTONIO CARLOS AMADOR
3725 BERNARDINO PINHEIRO RIBEIRO
3726 ELIZIARIO JOSE DA SILVA
3733 ELENILDA MOREIRA DA SILVA
3734 SERGIO DOS SANTOS MONTEIRO
3742 VALDERI FERREIRA DA SILVA
3750 BENEDITA DINO DE ALMEIDA
3760 AMARO CAVALCANTI DE PAULA
3761 LUIZ PAULO DOS SANTOS
3764 ALCINDO SILVA DE ALMEIDA
3766 VALDECY PEREIRA ROSA
3775 JOSE LAU DOS SANTOS
3781 RAIMUNDO HUMANO EUZEBIO
3784 CEZAR PAULO DE OLIVEIRA
3785 IVANILDE SCARAMUSSI SANTANA
3792 VITO SEBASTIAO TRISTAO
3797 LUIS RAMIRO DOS SANTOS
3803 SECUNDINO FIRMO ROSA
3820 LUCIO DE SOUSA PINTO
3826 JACY TENORIO DE AQUINO
3833 PEDRO ESCUDEIRO BRANQUINHO
3843 ADAO MARIA MARTINS
3844 SEBASTIAO B DE CARVALHO
3846 GILBERTO RIBEIRO DA SILVA
3849 MARIA DAS G ESTEVES DA SILVA

3851 ANA F DE SIQUEIRA CARDOSO
3857 ANTONIO DOS SANTOS
3868 FRANCISCA MARQUES DE MELO
3870 DERCIO VITORINO
3880 EXPEDITA DA ANUNCIACAO
3892 CARMELITA FERREIRA DOS SANTOS
3901 WANTUIL DA SILVA
3921 LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA
3926 JOAO BOSCO FERREIRA
3970 JOSE MARIA DO NASCIMENTO
3976 IVONE MOZELLI PAULINO
3980 ANTONIO SOARES DA SILVA
3981 OSMAR CHIEFO
3982 ALBENIDE SANTIAGO DE BRITO
3988 MARIA LUZINETE SANT ANA
3997 JOSE BARROS DE CIRQUEIRA
3998 DJANIRA SANTANA SANTOS
4009 JAIR DIAS FELIPE
4015 MARIA RODRIGUES PEREIRA
4017 WILSON DA SILVA RIBEIRO
4019 DAVI FERNANDES GARITO
4026 FRANCISCA V FONSECA DE PAULA
4037 REINALDO JOSE DOS SANTOS
4044 WILSON ADAME
4052 NIVALDINA ALVES DE OLIVEIRA
4063 VIVALDO SOARES DOS SANTOS
4064 JOAO ALCEBIADES ADRIANO
4072 JOSE CUSTODIO INACIO
4092 JUAREZ EVANGELISTA DE SOUZA
4100 MARIA FERNANDES GUIMARAES
4105 GERALDO LUIS ANDRADE COSTA
4110 ANTONIO PEREIRA CACHIADO
4131 MESSIAS DE OLIVEIRA
4132 SILVINO ALVES CAMILO
4156 BENEDITO DOS SANTOS
4192 JOSE MARIA LAURINDO
4208 CUSTODIO GOMES DE OLIVEIRA
4211 JOSE PEREIRA DAMASCENO
4216 JOSE ANTONIO DA SILVA
4218 IRENE MARIA SILVA DOS REIS
4253 GERALDO MELQUIADES DE SOUZA
4256 HONORIO ALVES DE OLIVEIRA
4257 JOSE BAHIA DA MOTA
4261 CARLOS NOGUEIRA DOS SANTOS
4263 JOAO HELIO DE SOUZA
4264 JOSE DO ROSARIO
4292 VALTER DE JESUS
4311 BENEDITO APARECIDO TEIXEIRA
4313 JOAO BATISTA GONCALVES
4322 OSORIO MARCOS DE ARAUJO
4330 OTACILIO DE ARAUJO
4334 VALERIA A MARQUES MORENO
4340 LUIZ ANTONIO DE SOUZA
4346 RITA DE CASSIA CAMPOS LUNA
4362 GERALDA TAVARES DA CRUZ
4370 PUREZA SANTOS SILVA
4371 HENRIQUE RODRIGUES NETO
4372 JOSE BENTO DA SILVA
4388 ALFREDO FELICIANO DA SILVA
4389 VIRGINIA MARIA DOS SANTOS
4392 VALMIR IZIDORO FAGUNDES
4392 VALMIR IZIDORO FAGUNDES
4393 CELIA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA
4396 JOSE JEOVA SILVA
4402 BERNARDINA BARROSO DA SILVA
4408 SEVERINA RAMOS DA SILVA
4415 MEIRE LUCIA PINHEIRO NOGUEIRA
4419 GABRIEL ARCANGELO DOS SANTOS
4432 MANOEL ARCANGELO DOS SANTOS
4444 JOSE BARBOSA DE LIMA
4461 VIVALDO GOMES DIAS
4464 RUTE GONCALVES DA SILVA
4478 ZELIA A DE OLIVEIRA MAIA
4480 ISAURA ANTONIA GUEDES TIAGO
4485 BRAZ MIRANDA CERQUEIRA
4487 MARIA CONCEBIDA DA COSTA
4512 CLARINDO DE F DE DEUS PINHEIRO
4532 SONIA MARIA DO BU DE SOUZA
4533 MARIA DO SOCORRO SANTOS
4540 JOSUE JOSE DE OLIVEIRA
4549 LUIZ NUNES FILHO
4559 LAURINDO JOSE DE SOUZA
4565 BELARMINO RIBEIRO FORTILIDA
4568 JOEL BARBOSA
4572 CARLOS PEREIRA DOS SANTOS
4573 CLECIO BATISTA MENDES
4591 MARIA ANDRADE SANTANA
4598 FRANCISCO LOPES NETO
4613 JULIO PEREIRA RIBEIRO
4620 MARIA MADALENA GONCALVES DIAS
4627 ANTONIO SABINO DA SILVA
4630 VALDECI SANTANA DE OLIVEIRA
4651 PEDRO F DE ALMEIDA SOBRINHO
4652 VALDELICE FRANCISCA DA SILVA
4680 JANDIRA APARECIDA HELENO
4686 SEBASTIAO EUGENIO PEDRO
4690 CLAUDETE PEREIRA GOMES
4692 VICTOR DOS SANTOS
4698 SEBASTIAO HILARIO RODRIGUES
4702 IRINEU FERREIRA DA SILVA
4711 MARIA DE L PEREIRA DA SILVA
4733 ANTONIO SAN TANA DE SOUZA
4743 EVILAZIO PAULO FAVARIS
4743 EVILAZIO PAULO FAVARIS
4756 ANANIAS SOARES DA SILVA
4759 WALTER SILVESTRE PESSOA

4767 GERALDO MOREIRA DE SOUZA
4777 FLORA DOS SANTOS COSTA
4778 EVA DE JESUS DE OLIVEIRA
4779 CELIA DE MORAES LOURENCO
4802 EXPEDITO ALVES PEREIRA
4818 LUIZ PAULINO DE FRANCA LIMA
4820 CARLOS ROBERTO DA SILVA
4841 PEDRO DE MATTOS
4848 JOSE CLAUDIO DE ABREU
4900 SERGIO BERA GARCIA
4916 ADMIR TORRES
4923 JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
4927 CONCEICAO APARECIDA DE DEUS
4941 NEFITALI CADETE
4951 JULIETA MARIA JANJACOMO
4953 EUGENIO LIBARINO DE OLIVEIRA
4954 JOSE XAVIER DA SILVA FILHO
4959 GRACINDA DE J A DE OLIVEIRA
4964 JOAO SEBASTIAO LOPES
4970 PEDRO GOMES DE OLIVEIRA
4972 JOSE ENOQUE SARAIVA
8170 ROSA DIAS TORNAI FAVINI
9428 MARILAINE CRISTINA G DE LIMA
9445 REGINA VITTORINI CORADIN
9771 LEDA MARA SUDRE TRINDADE
9783 CARLOS A FABRINI FERNANDES
9786 IVETE APARECIDA COSTA
9820 MARGARIDA MARIA DE JESUS LOPES
9894 SARA DE ANDRADE GODOI
9943 MARIA HELENA ZANINI
9955 DOLORES MARIA DE M QUEIROZ
10025 JOSUE NUNES DA SILVA
10028 ANTONIO CARLOS LEONARDO
10042 FABIO DE OLIVEIRA
10043 SEBASTIANA DE J ANSELMO MARSON
10063 WILSON NUNES DE LIMA
10063 WILSON NUNES DE LIMA
10065 ANTONIO GOMES DA SILVA NETO
10070 MONZALGO GONCALVES PIMENTA
10081 ADMIR TARCISIO DO NASCIMENTO
10097 MARIA DE FATIMA SOUTO TEIXEIRA
10100 MARIA ANGELICA DA SILVA
10104 ANA MARIA PESSOA
10118 ANA GLADYS LANG
10125 CICERO LEITE DE ALBUQUERQUE
10149 MARLENE RODRIGUES NASCIMENTO
10150 MATOZINHO SOARES MENDES
10159 DEJANIRA M CARDOSO DOS SANTOS
10166 VALDEMAR ROSA IRIAS
10178 DIJALMA PROCOPIO DE PAULO
10210 LENICE C BARBOSA RIBEIRO
10211 DOROTI DIVA DE MELO MACIEL
10242 JOSE OLIVIR DOS SANTOS
10249 SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA
10280 ROSIMEIRE L B VERSOLATO
10310 APARECIDA MARIA ALVES JERONIMO
10320 ROSILENE SOARES FERREIRA
10324 OLANE DUARTE VICENTE
10333 VANDA SANTANA DA SILVA
10337 FATIMA APARECIDA DO NASCIMENTO
10356 ANTONIO ALVES PEREIRA
10369 JOSE BORGES DOS SANTOS FILHO
10372 JOSE MARIA ALVES
10386 JOSE GONDIM DE ALMEIDA
10393 JOSE JOAQUIM DA SILVA
10395 LUIS CARLOS LOURENCO
10396 REGINA MARIA IIDA
10403 ANTONIO JOSE DOS SANTOS
10414 JOSE PEDRO DE SOUZA
10421 MESSIAS VALENTIM FONTOURA
10422 FRANCISCO ONILDO ARRUDA SANTOS
10447 AMARO JOAQUIM DO LIVRAMENTO
10452 JOSE ORINEU NEVES
10454 JOAO PEREIRA DA SILVA
10455 OLEGARIO PEDRO
10456 ADAO ALVES DE SOUZA
10476 ANTONIO BATISTA DA SILVA
10482 JOSE DE SOUZA PEREIRA
10485 SEBASTIAO MARCELINO XAVIER
10489 MARCOS AFONSO TAVARES DE SOUZA
10490 ROSA MARIA MURANO DE SOUZA
10496 FRANCISCO DE SOUSA LIMA
10497 COSME BATISTA DA SILVA
10500 ITAMAR GERMANO MESQUITA
10511 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA
10536 JOVENIL LEITE
10540 ESPEDITO JUSTIMIANO DE CASTRO
10541 JOSE SOUZA DA SILVA
10545 JUVELINO ALVES GONDIM
10548 JOSE PEREIRA DA SILVA
10557 JOAO BATISTA CARREIRO
10566 OLDACIR DE DEUS PINTO
10567 VERA LUCIA DE ANDRADE
10574 ANTONIO MACHADO
10576 MANOEL FRANCISCO DO RIO
10577 MARIA DAS GRACAS FIGUEIREDO
10581 EDILSON RUBENS DA CONCEICAO
10592 VICENTE ALVES DOS REIS
10607 CLAUDEMIR DA SILVA
10623 JOSE MARIA FELICIANO DA SILVA
10624 ELIZEU FERNANDES DA LUZ
10634 AILTON EUZEBIO DE JESUS
10638 JOAO ROBERTO LEITE
10641 ODILON MARTINS RIBEIRO
10642 JUDITE DOS SANTOS SAMPAIO
10649 MANOEL PEREIRA BARBOSA

10658 JOSE JONAS DE SOUZA
10659 MARIA NANCI BARBOSA DA SILVA
10666 JOSE PEDRO DA SILVA
10679 GUIOMAR DAS D OLIVEIRA SANTOS
10699 ANTONIO BARBOSA GOIS
10713 CAROLINA DA PENHA DE OLIVEIRA
10720 EZEQUIEL BUENO DE MORAES
10736 IVANILDE DOS REIS TORRES
10738 JOSE GERALDO CANDIDO
10748 MARIA DA PAZ CARVALHO
10751 AMBROSIO RODRIGUES DOS SANTOS
10765 JOSE HENRIQUE CORREA DA SILVA
10768 RAIMUNDO FERNANDES DE MOURA
10769 MARIA DAS GRACAS SOUSA
10789 ADAO NASCIMENTO FERREIRA
10790 JOSE JOAO DO NASCIMENTO
10793 JOSE MARCIANO DOS SANTOS
10802 ANTONIO MOREIRA RODRIGUES
10804 ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA
10807 JOSE FERNANDES DE MELO
10813 JOSE CARLOS GALDINO
10814 SUELI APARECIDA SANTOS VALENTE
10820 SILAS NUNES DE LIMA
10824 ELSON FERREIRA DE PAIVA
10826 SEBASTIAO SOARES DOS SANTOS
10827 ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS
10831 MARIA JOSE TONICO
10840 JOSE DINIZ DE PAULA
10851 MARIA INES MARIANO DE OLIVEIRA
10853 MANOEL DE SOUZA PINTO
10865 JOSE MARIA DE SOUZA
10869 JOSE APARECIDO DOS SANTOS
10870 VANIL FORTUNATO BOAVENTURA
10876 VALDIVINO ANASTACIO DE SOUZA
10881 MARIA DA CONSOLACAO DA SILVA
10882 GERALDO BORGES DA COSTA
10901 JANDIRA DOS REIS
10904 BENEDITO FARIAS DA CRUZ
10909 ODETE FERREIRA DA SILVA
10915 NILTON APARECIDO DA SILVA
10917 JOAO REIS DA SILVA FILHO
10924 JOSE EGIDIO DOS SANTOS
10926 MILTON JUSTIMIANO DE CASTRO
10927 JOSE MARIA DA CRUZ
10936 DILMA DOS S GUSMAO RODRIGUES
10943 DONIZETI GERTRUDES
10948 JOSE MARIA CALISTO FERREIRA
10953 ELIZEU DIONIZIO
10957 JAIR ALVES DA COSTA
10959 GISLENE DOS SANTOS SILVA PAIS
10961 GERALDO DE OLIVEIRA
10963 GILMAR MARTINS DE ALMEIDA
10965 CELESTINO GOMES DE MOURA
10966 FRANCISCO GALVAO
10971 JOSE FERREIRA DE MEIRA
10972 MANOEL F DAS CHAGAS DE SOUSA
10978 MANOEL EDELSON DA SILVA MENDES
10993 JOSE APARECIDO LOIOLA
11003 SEVERINA JOSEFA DA SILVA
11013 PAULO CELSO CIPRIANO DA SILVA
11021 JOSE FERREIRA DA SILVA
11026 LENILZO APARECIDO RIGUEIRA
11029 SUELY THALTON DE PAULA
11035 VERA LUCIA PEDRO
11050 JOSE MARIA DE SOUZA
11052 ANTONIO DE TOLEDO FILHO
11064 JOAO RODRIGUES DOS SANTOS
11065 ADEMAR JOSE DA SILVA
11075 MARCIO ANTONIO GONCALVES
11088 MADALENA AMELIA REZENDE
11090 LUIZ DE ARRUDA CAMPOS
11099 MOACYR RODRIGUES
11105 VANDERLEI PEREIRA MOTA
11109 JOSEFA ELIZEU DA SILVA
11113 ANTONIO GONCALVES DAS NEVES
11122 GERALDO GABRIEL DE PAULO
11124 JOSE BENEDITO ASSIS
11125 EDIMAR JOAO BATISTA
11130 JOSE CORNELIO DA SILVA
11131 JOAQUIM DE OLIVEIRA SANTOS
11134 MARCIO DA SILVA
11136 JOSE CARLOS DE JESUS REIS
11140 JOSE OTAVIO DOS SANTOS
11141 LEANDRO JOSE DOS SANTOS
11151 GERALDO ROSA
11153 PAULO SERGIO ARELLARO
11158 EDSON RAMOS ARRUDA
11165 ROSALVO JOAO DE OLIVEIRA
11169 DOMINGOS INACIO LOPES
11172 LOUZE ALVES DE ARAUJO
11175 JOAO CARLOS DE ALMEIDA
11181 ARLINDO ALMEIDA SANTOS
11182 JOSE VIEIRA DA COSTA
11183 LUCIO PEREIRA DA SILVA
11185 JOSE XISTO CAMILO
11188 MARINHO VIANA DA SILVA
11190 GENI DONIZETE GENTILE
11201 BENEDITO ARAUJO DA SILVA IRMAO
11221 FRANCISCO DE A SOARES ARAUJO
11223 IDALBERICO SIMAO DE BRITO
11231 ISMARDETE GOMES DA SILVA
11232 JOSE CARLOS ADAO
11233 DIMAS RIBEIRO DO CARMO
11236 JOSE ADAIUTO BEZERRA
11244 JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
11245 JOSE RIBEIRO DOS SANTOS
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11246 MARIA MARGARIDA ALVES FERREIRA
11253 JOSE PEDRO MARTINS
11258 JOSE PEREIRA DOS SANTOS FILHO
11262 DIOMEZIO PEREIRA DOS SANTOS
11265 ANICETO DE JESUS DE SOUZA
11267 APARECIDO DEBROI
11271 CARLOS DA SILVA OLIVEIRA
11281 SERGIO DOS SANTOS
11282 ADENILZA CARVALHO CIRQUEIRA
11283 JOSE MIRANDA CERQUEIRA
11288 OLGA FERREIRA DE SOUZA
11290 MARIVALDO MATOS FERREIRA
11291 REGINALDO PICOLI DA SILVA
11293 GENILDO SECUNDINO DOS SANTOS
11303 ODAIR PEDRO
11308 SANDRA MARIA GUANDALINE
11313 GERALDO TOME DA SILVA
11314 VALDOMIRO MARQUES DA SILVA
11325 JOSE ALVES DE SOUZA
11337 ITAMAR GONCALVES DA SILVA
11338 MARIA DELFINA COSTA
11344 JOSE CUSTODIO DOS REIS
11350 PAULO GERALDO DE LIMA
11354 MARLI ISABEL DA SILVA
11368 LUIZA MARIA DE SOUSA SILVA
11374 TADEU HONORIO DIAS
11379 JOSE DIAS DOS SANTOS
11382 IVONE FERREIRA ALVES
11383 ELZA MARIA FERREIRA BARACHO
11396 JOSUE BRAGA CORREA
11400 JOSE AMBROSIO DE OLIVEIRA
11407 JOSE RODRIGUES FERNANDES
11411 CESAR AUGUSTO LIMA RODRIGUES
11414 MAURICIO FERNANDE DA SILVA
11416 JAIRO FRANCA ARAUJO
11420 JOAQUIM SOUZA SANTOS
11436 JOSE DOS ANJOS
11442 EDILSON ALVES DE ARAUJO
11445 JOAO BEZERRA DE SAMPAIO
11457 NEUSA MARIANO FERREIRA
11465 JOSE DE DEUS GOMES
11470 ANATAL NASCIMENTO SOUZA
11471 TERESA BENEVIDES BARBOSA
11472 DANIEL EVANGELISTA DE SOUSA
11474 CARLITA ALVES DA SILVA
11475 JOSE HENRIQUE FILHO
11477 CILSA APARECIDA DOS SANTOS
11480 ANTONIO DA SILVA ROSA
11482 FRANCISCO GOMES DA COSTA
11485 LUCIMAR MARIA DE ARAUJO
11486 ORLANDO RODRIGUES NUNES
11489 FRANCISCO FELICIANO DA SILVA
11494 JOSE ALVES DE BRITO
11495 CLEONILDO FRANCISCO ROCHA
11499 RICARDO PEREIRA RODRIGUES
11514 JOAO BATISTA DE CAMPOS
11517 EDINALDO RODRIGUES DA SILVA
11528 JOSE F FERREIRA DA SILVA
11538 CLEUSA FERNANDES BEZERRA
11540 MARGARIDA AMERICO ADAO
11567 WANDER LUIZ DA SILVA
11568 MARIA DO CARMO PAIOLA RICARDO
11569 LUIS ROMUALDO ADRIANO
11570 SEVERINO JOAQUIM DOS SANTOS
11592 ROSALIA COSTA DA SILVA NOVELLO
11595 VITOR JOSE DE ALMEIDA
11600 VALDERNI NOGUEIRA DE SOUZA
11605 LAUDELINO JOSE CARVALHO
11623 ALTAMIRO DELFINO COELHO
11624 ANTONIO RAMALHO SARAIVA
11625 GERALDINO GOMES DE SOUZA
11627 GABRIEL NUNES DA ROCHA
11635 ALBERTO CAZELATTO NETTO
11642 ROSENO DA SILVA MIRANDA
11654 VALDEMIR JOSE LUIZ DAS DORES
11659 ANTONIO AVELINO FERREIRA
11663 CARLOS RAMOS DA SILVA
11674 JOSE LEONCIO DE LIMA
11686 MARIA JOSE ALVES PIZZIGUEIRO
11691 ELISABETE MARIA CAMPOS
11694 UBIRAJARA PEREIRA DOS SANTOS
11699 JOSE ANDRADE DA SILVA
11700 AURILENE DOS SANTOS SOARES
11701 JOSE FATIMA DA SILVA
11715 MARIA TEREZA SAPATERRA
11717 CLAUDIO JOAQUIM DA SILVA
11721 IOLANDA MARTINS DE ARAUJO
11729 MARIA A DOS SANTOS ARAUJO
11732 FRANCISCO MAURICIO BARBOSA
11741 JOSE BARBOSA DA SILVA
11745 NELDESE DOS SANTOS
11746 MARIA DO SOCORRO COSTA
11747 BENEDICTO PEREIRA
11750 ADEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA
11751 CLAUDIO ELI IGNACIO DA SILVA
11753 LORIVAL PEREIRA BORGES
11754 ANTONIO DE SOUZA PIMENTA
11758 ANTONIO APOLINARIO DA SILVA
11764 IRINALDO RODRIGUES DA SILVA
11774 PAULO MARCELO DA SILVA
11776 NOEL INACIO DA SILVA
11781 OURIVAL LUIZ DA SILVA
11784 JOSE RICARDO DA SILVA
11785 JOSE LUIZ GOMES
11788 LUIZ CARLOS APARECIDA
11798 JOSE ALVES DE MELO

11800 CLEUZA APARECIDA DA CRUZ ADAO
11805 JOSE LUIZ DA COSTA
11815 EDIZIO EMIDIO DA SILVA
11818 MANUEL BARBOSA DOS SANTOS
11819 GERALDO FELICIANO TOLEDO
11822 WILSON FERNANDES DE OLIVEIRA
11825 MARIA DA GLORIA DA SILVA
11849 ALMIR DE OLIVEIRA BRAGA
11850 APARECIDA D GONCALVES DIAS
11864 BEIJAMIM APOLINARIO DA SILVA
11865 GERALDO FRANCISCO DIAS
11866 JOSE LUIZ DE ALMEIDA
11871 RAIMUNDO CAITANO FILHO
11880 ADILSON JOAO DE DEUS BATISTA
11881 BENEDITO CELSON DA SILVA
11882 DEVAIR ROBERTO MASSA
11890 JOSE PERES NETO
11891 MARIA APARECIDA FERREIRA
11895 ROBERTO INACIO
11901 LUZIA APARECIDA BATISTA
11905 LUIZ ANTONIO DA COSTA
11913 JOSE CARLOS GOUVEIA
11917 ADALGISA BORGES DA SILVA
11925 CICERO DOMINGOS
11931 GERSON VAZ DE PAULA
11937 LUIZ CARLOS SOARES
11946 ADEVALDO PEREIRA DOS SANTOS
11949 MOACIR FERREIRA DOS SANTOS
11952 BENICIO FERREIRA DOS SANTOS
11961 JOSE FIRMO DIAS
11969 REGINALDO FRANCA DOS SANTOS
11975 MARIA DA CONCEICAO DE AMORIM
11982 BALBINA DOS SANTOS TAVARES
11984 ABENILSON ALMEIDA BRANDAO
11989 SEBASTIAO RAMOS DE SOUSA
11992 FERNANDO LOBATO MARQUES
11994 JOAO EVANGELISTA DA SILVA
11998 GUILAUDI MARINA DE OLIVEIRA
12003 CLAUDIO GASPERINI
12004 JOSE MANOEL DOS SANTOS FILHO
12015 MARIA RODRIGUES PINTO
12019 NELSON ALVES
12022 JOAO LUIZ CORDEIRO
12025 JOANA PICOLI MORENO
12029 ANA PEREIRA MIRANDA NEVES
12031 MARGARIDA LIMA DE FARIA
12042 SEVERINO GOMES CAVALCANTI
12047 LUSINEIA COSTA OLIVEIRA SANTOS
12049 SIMONE DUCLOS
12060 GERALDO CARDOSO LIMA FILHO
12068 ROQUE TEIXEIRA
12071 LUIZ HELENO GOMES
12073 ALEXANDRE AUGUSTO GINGEIRA
12074 ALUISIO DOS SANTOS
12079 JOSE VENCESLAU DE LIMA
12090 SALVADOR SOARES DE OLIVEIRA
12103 SILVIO ALENCAR GRIGORIO
12118 JOSE RAFAEL DIAS
12119 JOAO ROMAO DE LIMA
12125 NELIO ARAGAO SILVA
12130 ELIDE FOLCO GULLINI
12139 JOSE PEREIRA DA SILVA
12142 MARIA APARECIDA DUARTE
12143 ADIMIR OMAR PEREIRA
12155 ANTONIO CARLOS DE SOUZA
12157 ALMIRO DA SILVA
12158 JOSE GOMES DA SILVA
12159 MARIA ALICE MENOCCI
12161 MARIA A DA SILVA BARBOSA
12165 RAIMUNDO ALEXANDRE DE SOUZA
12166 ANTONIO NILTON DE SOUSA SILVA
12168 REGINA ANTONIA DE CAMPOS
12175 SEBASTIAO DA SILVA
12191 EDUARDO LEANDRO VERTEMATI
12192 JOAO MARGARIDA DA SILVA
12194 RONALDO RODRIGUES SOARES
12196 SEBASTIAO CARLOS LUIZ
12197 MARIA L ALVES FREITAS DE MELLO
12216 PAULO DO CARMO DE ASSIS
12222 JOAO FRANCISCO CASANOVA ROCINO
12223 AFONSO TEIXEIRA LOPES
12233 FRANCISCA MARIA DA COSTA
12235 MARIA A DA CONCEICAO MACIEL
12240 CICERO ALVES CORDEIRO
12251 FRANCISCO CORDEIRO
12255 MARIA APARECIDA DOS SANTOS
12259 PAULO DARMI MIRANDA
12269 TELMA CRISTINA DE OLIVEIRA
12276 APARECIDA DA SILVA
12278 CLARINDA DE SOUZA CABRAL
12281 MARGARIDA SILVA DOS SANTOS
12291 MARIA A BELOTI DOS SANTOS
12305 ANGELA ANTONINA ROCHA
12320 VERA LUCIA SILVA DE MELO
12321 GERALDO DE SOUZA RIBEIRO
12334 HORLANDO PEREIRA DOS SANTOS
12337 NEUSA CORREIA DE OLIVEIRA
12358 JOSE MARIA
12361 LUIS FIRMINO
12366 ELTON CARVALHO PORTO
12372 APARECIDA PANIGHEL
12461 MARCELO BOCCHI
12500 JACIRA AMBROSIA RODRIGUES
12556 JOEL DONIZETI DE OLIVEIRA
12599 GISLANDO OCEA SANTOS
12604 SEBASTIAO LUCAS DA SILVA

12690 ERENITA SOUSA SANTOS
12714 JOSE DO NASCIMENTO COSTA
12718 CLAUDEMIR DE LIMA BARROS
12806 CICERO MARTIN
12808 GILVAN OLIVEIRA DA SILVA
12813 MILTON PEREIRA DOS SANTOS
12834 ANGELA DE QUEIROZ SANTOS
12839 RUIBERTO BEGGIORA
12953 SINVAL FERREIRA DE MATTOS
13012 MARGARIDA PEREIRA DA SILVA
13016 JOSE FRANCISCO DA SILVA
13019 MARIA DE L PEREIRA RIBEIRO
13021 ANGELICA MOREIRA DE AZEVEDO
13045 JOSE DOMINGOS TAVARES CARDOSO
13060 IRENE GONCALVES C PIMENTEL
13070 GONCALINO FRANCISCO NORBERTO
13072 JOSE DELFINO DOS SANTOS
13077 ROSA KAZUE WATANABE
13080 AFONSO ISABEL DOS SANTOS
13085 JULIO GREGORIO PEREIRA
13087 DIONIZIO FERREIRA DOS SANTOS
13088 MARINA CLEMENTINA BARBOSA
13089 PEDRO BATISTA DA SILVA
13098 JOSE BARBOSA LEAL
13099 JOAO PEREIRA VIDAL
13101 LUCIA EGIDIA FERREIRA
13105 ISABEL RODRIGUES FERREIRA
13109 ISMAEL PEREIRA ROCHA
13111 ANTONIA BARROSO DE CASTRO
13120 TERESA PICCORONI
13125 ANTONIO INACIO GOMES
13135 ARLETE DE FATIMA JOVIANO
13148 JOSE ZILTON BATISTA
13151 JORGE ALVES DA SILVA
13152 MARIA DAS G DOS SANTOS MORAIS
13157 JOSE LOPES DA SILVA
13161 SILVIA A DE SOUZA SERAFIM
13165 ROSANGELA DE S ROSSI LIMA
13170 RICARDO CAPOVILLA
13182 JOSE DE MELO BAHIA
13183 JOEL CORREIA DE MELO
13185 ELENI SILVA SANTOS
13186 VILMAR GOMES PEREIRA
13187 APARECIDO CORREIA ANTONIO
13193 JOAO FELISBINO DA SILVA
13201 SANTA ADALBERTA CALIXTO
13205 CELSO AMARAL SILVA
13207 DARCI AGOSTINI
13210 IGNES M MASSUIA DE ANDRADE
13221 LEIA MOTA SOUZA
13223 CLAUDIO ESTEFANO FRIEDEMANN
13224 MANOEL ROSALVO DE OLIVEIRA
13228 MARIA DA CONCEICAO MUNHOZ
13235 CARLINDA GARCIA DE OLIVEIRA
13747 DALCIZA ALVES DE MATOS
13778 MARIA APARECIDA BARDUZZI RAMOS
17033 ADALBERTO PEDRO DOS SANTOS
17034 ADELMO DIOCLECIO SILVA
17035 ADENILSON VAZ DA COSTA
17036 ADILSON ANDRADE CUNHA
17037 ADILSON DE ANDRADE
17038 ADIRO GONCALVES DE OLIVEIRA
17039 AILTON SANTOS DE SOUZA
17041 ALENCAR BENTO
17042 ALESSANDRO ANTONIO PORFIRIO
17043 ALESSANDRO ARNAUD
17044 ALEXANDRE DO N OLIVEIRA
17045 ALEXANDRE GALVAO
17047 ALEXANDRE ORSOLAN JAQUES
17048 ALEXANDRE SOARES RODRIGUES
17049 ALIRIO VIEIRA DE ALMEIDA
17050 AMABILE AP RAIMUNDO BORGES
17051 ANA CLAUDIA FERREIRA DA SILVA
17053 ANDERSON LOPES DA SILVA
17055 ANDRE ALEXANDRE DOS REIS
17056 ANDRE CEZARIO LIMA
17057 ANDRE CICERO DO NASCIMENTO
17060 ANGELO ROMAO DA SILVA
17061 ANSELMO MARIZ DE SOUZA
17062 ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO
17063 ANTONIO GOI MENDES LIMA
17065 ANTONIO PAULO MOREIRA DA SILVA
17066 ANTONIO PEDRO DE ANDRADE
17068 ANTONIO SERGIO RIBEIRO
17069 ANTONIO SOLLA DAGUIS
17071 APARECIDA B DE M OLIVEIRA
17072 APARECIDA DOS S MARTINEZ
17073 ARCEDINO JOSE DUTRA
17074 ARES VICENTE J T TRINDADE
17075 ARLINDO PEREIRA DA CRUZ
17076 AROLDO MARQUES DA SILVA
17077 ATAIDE FERREIRA DA SILVA
17078 BENEDITO RIBEIRO BORGES
17080 CAMILA GIMENEZ FIALHO
17081 CARLOS CESAR F DA SILVA
17082 CARLOS DANILO A DE SOUSA
17083 CARLOS EDUARDO DA SILVA
17084 CARLOS EDUARDO F OLIVEIRA
17085 CARLOS FERRER
17086 CARLOS HAUCH
17089 CASSIA APARECIDA BUENO
17090 CELENE MEDEIROS DA ROCHA
17091 CELIA IZIDORO DE OLIVEIRA
17093 CICERO CILDO PINHEIRO SILVA
17094 CICERO RIBEIRO SILVA
17096 CLARICE GOMES

17097 CLAUDIA IRENE DI GIACOMO
17098 CLEBER REZENDE DE JESUS
17099 CLELIA MARGARIDA DE OLIVEIRA
17100 CRISTIANO ALEX LIMA
17101 CRISTIANO ANTONIO SILVA
17102 CRISTIANO BATELLI
17103 CRISTIANO F DE ALCANTARA
17104 DAGOBERTO LUIZ DOS SANTOS
17105 DALMAR CEZAR DE OLIVEIRA
17108 DARCIO JOSE FIALHO
17109 DENILSON ARANDA LOPES
17110 DENIS AUGUSTO FERREIRA ARRUDA
17111 DENNIS FRANCISCO N FERNANDES
17113 DONIZETI APARECIDO DA SILVA
17114 DOUGLAS AFONSO MARTINS
17115 DOUGLAS DA SILVA NETO
17116 DOUGLAS PAUKOSKI PINTO
17117 EDENIR DONIZETE D A DA SILVA
17118 EDER MARCOS MARCELINO
17119 EDILEUSA BEZERRA DA SILVA
17121 EDIVALDO KANEHARA
17122 EDIVALDO MIGUEL DE SOUZA FILHO
17123 EDMUR DE LIMA
17124 EDNALDO AMARAL TAVARES
17125 EDSON DE VASCONCELOS DA SILVA
17126 EDUARDO SIDINEY GAMBINI
17127 EDVALDO PIRES DOS S SERAFIM
17128 ELBERTH DE OLIVEIRA SILVA
17129 ELEIAS ROBERTO ANDRADES
17130 ELIANE MARIA MONTEIRO
17131 ELISABETE AUGUSTA DOS SANTOS
17132 ELISETE PINHEIRO DE LIMA
17133 ELZA APARECIDA GOULARTE
17134 EMERSON ALVES COSTA
17135 EMERSON JUNIOR B DA SILVA
17136 EMERSON LUCIANO TOLOTTI
17137 ENEAS ALVES RODRIGUES
17138 ENEAS ROGERIO ANDRADE
17139 ERINALDO JOSE PEREIRA
17140 EVA PEREIRA DE MENEZES
17142 FABIANO BAPTISTA DA SILVA
17143 FABIANO DE CARVALHO FERNANDES
17144 FABIANO JOSE FIALHO
17145 FABIANO TOMAZELLI DA NOBREGA
17146 FABIO AUGUSTO MARTELLA
17147 FABIO MELO DE SANTANA
17148 FATIMA APARECIDA GOULART
17149 FELIPE BEZERRA
17150 FERNANDA DO NASCIMENTO SILVA
17152 FERNANDO DA SILVA RODRIGUES
17154 FLAVIO ANTONIO DA ENCARNACAO
17155 FLAVIO DE ASSIS
17156 FLAVIO JOSE DOS SANTOS
17157 FLAVIO MARTINS RODRIGUES
17158 FRANCISCO DE ASSIS LOPES
17159 FRANCISCO DEMONES DOS SANTOS
17161 GENIVAL ANANIAS DA SILVA
17163 GILBERTO CARVALHO JUNQUEIRA
17164 GILMAR ALVES SALVIANO
17165 GILMAR GOMES DA SILVA
17167 GLEICIS FERNANDES J DE ALMEIDA
17168 GUTEMBERG FERREIRA DE OLIVEIRA
17169 HABAQUQE FERNANDES DIAS
17170 HELOISA GONGORA
17172 HUGO DE SOUZA ALMEIDA
17173 IDENE COSTA DA SILVA
17174 IDENIR MARIA DE S SOBRINHO
17175 INGRID SIMAO DOS SANTOS
17176 ISABEL DE LOURDES M LIMA
17177 ISAIAS DE JESUS SOUZA
17178 ISAIAS MANOEL TARGINO
17179 IVAN SOUZA MAGALHAES
17181 JACIETE AMORIM DA SILVA
17182 JACKES DOUGLAS M LOURENCO
17183 JAILSON DA SILVA RUFINO
17184 JAIR DA SILVA DE PAULA
17186 JAIRO PASSOS LIMA
17187 JAIRO PEREIRA DE MENEZES
17188 JANAI SILVA NASCIMENTO
17190 JAZANIAS OLIVEIRA SANTOS
17191 JEFERSON NOGUEIRA MAGALHAES
17193 JEFFERSON DA SILVA ESTEVES
17194 JOAO ANTUNES DOS ANJOS
17196 JOELIA JOSE SOARES
17198 JOSE AIRES BARBOSA SANTOS
17199 JOSE ANTONIO CASSIANO
17200 JOSE ARAUJO AGOSTINHO
17201 JOSE CARLOS CASTELLANO
17202 JOSE CARLOS MANZINI
17203 JOSE DOS SANTOS SOUZA JUNIOR
17205 JOSE FRANCISCO DA SILVA
17206 JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
17207 JOSE GILDO DA SILVA
17208 JOSE JERONIMO DE M FEITOSA
17209 JOSE JOAQUIM DOS SANTOS
17210 JOSE LUIS ANTONIO
17211 JOSE MAGELA DE OLIVEIRA
17214 JOSIAS DE CARVALHO
17215 JUCEMAR BATISTA DOS SANTOS
17216 JUCIANA CARVALHO DE OLIVEIRA
17217 JUSSELINO MESSIAS FILHO
17218 KATIA CARVALHO LUZ
17219 KLINGER ROCHA DA SILVA
17220 LAIZ DE OLIVEIRA
17221 LUCIANA DAS GRACAS MORENO
17222 LUCIANA MARIA MORENO DOLLAZI
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17223 LUCIANE DE OLIVEIRA
17224 LUCIANO PINHEIRO DE AGUIAR
17226 LUIS ANTONIO MARINO
17228 LUIS CLAUDIO ALVES COSTA
17229 LUIZ CARLOS ANDREAZZE
17230 LUIZ GENIVALDO S DOS SANTOS
17231 MAGDA MOLINA
17232 MAGESIO MACHADO PINTO
17233 MAGNOS CLEY VICENTE DA SILVA
17234 MAIRA CAVALCANTI
17236 MANOEL DOMINGUES PEREZ
17237 MANOEL EDSON DE SOUSA
17238 MANOEL MESSIAS LOPES
17239 MANOEL RAIMUNDO DA SILVA NETO
17241 MARCELO ISIDORO DOS SANTOS
17242 MARCELO SARTORI ROSSETO
17243 MARCIA AP OLIVEIRA FRANCISCO
17244 MARCIA APARECIDA OLIVASTRO
17245 MARCIA MORETTI DE LIMA
17246 MARCIA R DE C GOMES DA COSTA
17248 MARCIO QUARESMA TAVEIRA
17250 MARCOS ADRIANO DOS SANTOS
17251 MARCOS ANTONIO VIANA CASEMIRO
17252 MARCOS JORGE JACINTO DA SILVA
17253 MARCOS SOLES
17254 MARIA CRISTINA R SANTOS
17256 MARIA GILVONETE B DOS SANTOS
17257 MARIA GORET PINHEIRO LUZINI
17258 MARIA IMACULADA MORENO
17259 MARIA LUCIENE DOS S SPINOZA
17260 MARIALICE JOSE DO VALE
17261 MARILZA APARECIDA DE ANDRADE
17264 MAURICIO CARLOS CASSEB
17265 MAURICIO DOS SANTOS
17266 MAURICIO GUIMARAES MENDES
17267 MAURICIO MARCOS MELO
17269 MEIRE APARECIDA DIAS COSTA
17271 MIRIAM APARECIDA S RODRIGUES
17272 MIRIAM APARECIDA ZORATTE
17274 MOACIR PEREZ GARCIA
17275 MONICA MORAIS DO NASCIMENTO
17276 NAIR PEREIRA DE ALMEIDA
17277 NELSON FERREIRA DA F NETO
17281 PALTI R CAVALCANTI FILHO
17283 PATRICIA HELENA GUILHERME
17284 PAULO MARCOS DIAS VIEIRA
17285 PAULO PEREIRA DE BARROS
17286 PAULO ROBERTO TRINDADE
17287 PAULO SERGIO SOARES
17288 PAULO SERGIO VAZ DE LIMA
17290 PEDRO JORGE DOS SANTOS
17291 RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO
17292 REGINA APARECIDA DASILVA
17293 REGINALDO CAMPOS DE BARROS
17294 REIMILTE LOPRETO PEREIRA
17295 REINALDO MANOEL DO N BURGOS
17297 RENATO GREGORIO
17298 RENILSON LACERDA
17299 RICARDO CASTRO
17302 RICARDO RUFINO DO NASCIMENTO
17304 ROBERTO DA SILVA COSTA
17305 ROBERTO SARTORI MARTINS
17306 ROBERTO TORRES LANGGUTH
17308 ROBSON FERNANDO DA CUNHA
17310 ROGERIO FRASSON DUARTE
17311 RONALDO DE MORAIS
17312 RONALDO DO PRADO FERREIRA
17314 RONNYE TARCISIO DE M LUZ
17315 ROSANGELA BRITO CORREIA
17316 ROSANGELA COSTI DA S TORRES
17317 ROSEMARI DE SOUZA DO ROZARIO
17319 ROSIVALDO DA SILVA FRANCA
17321 SANDRA ANGELICA DE JESUS
17322 SANDRA REGINA APPARECIDA
17323 SANDRO APARECIDO SOARES
17324 SATURNINO BARBOSA DOS SANTOS
17326 SERGIO DE OLIVEIRA
17328 SIDINEY VIEIRA ROCHA
17329 SILVANETE A SILVESTRI
17330 SILVIO RICARDO DE OLIVEIRA
17331 SIMONE APARECIDA D SAMPAIO
17332 SIMONE VILLA NOVA
17333 SOLANGE PEREIRA COSTA
17334 SUELI RIBEIRO DE ALMEIDA
17335 SUZANA CRISTINA D DA SILVA
17336 TANIA CRISTINA PIRES
17337 TATIANA ARRAIS DE S NASCIMENTO
17338 VALDECIR MORGADO
17339 VALDIR COUTO
17340 VALERIA DE MORAES
17341 VALQUIRIO SANTOS DA SILVA
17342 VANDERLEI DOS SANTOS
17343 VERA LUCIA SORIANO SANTOS
17345 VILMA PRESTES DE O SILVA
17346 VITOR LUIZ DA SILVA
17347 VIVIA ALVES MARTINS
17348 WALTER RODRIGUES GUZE
17349 WANDER CLAUSIO REIS
17350 WANDERLEI MESSIAS PINTO
17351 WANDERLEY BUENO
17352 WELLINGTON MENDES SILVA
17353 WILER ROBERTO DE O OGASAWARA
17354 WILLIAM DOS SANTOS RIOS
17355 WILSON CALIXTO DA SILVA
17356 WLADIMIR CAMILO ZAMPRONHA
17357 WLADIMIR DURCI

17358 ACRIZIO LOPES BRAGA
17359 ADALBERTO LACERDA DE ANDRADE
17360 ALAN ALVES DOS SANTOS
17363 ALEXANDER DE OLIVEIRA CARVALHO
17365 AMARO JOSE DE A CORDEIRO
17366 ANDERSON GONCALVES DA SILVA
17367 ANDRE LUIS LEANDRO DA SILVA
17368 ANTONIO PEREIRA JORGE
17369 CARLOS EDUARDO STRACCI
17370 CARLOS EVANDRO P DE SOUZA
17371 CARLOS ROBERTO DA SILVA
17372 CESAR TADEU CARDOSO DANTAS
17373 CLAUDIO MORAES ALVES
17374 CLAUDIO PORTELA DA SILVA
17375 CLOVIS DE SOUZA
17376 DOUGLAS DOMINGUES NOBREGA
17378 EDGAR PEREIRA DOS SANTOS
17379 EDI JAKSON BATISTA CABO
17381 EDSON ARTUR SILVA
17382 EDSON JOSE DA SILVA
17383 EMERSON GARCIA DALCIM
17384 EMERSON PEREIRA RODRIGUES
17385 ERLIM ANDRADE DE SOUZA
17386 ESTEVAM COSTA MELO
17388 EZEQUIEL DE OLIVEIRA PEREIRA
17389 FLAVIO GERSON DOS SANTOS
17390 FLAVIO PADUANI GOMES
17391 GILBERTO ROSELLI
17393 IDAIR CARLOS DA SILVA
17394 ISRAEL CHAVES DE ALMEIDA
17395 ISRAEL NUNES CORDEIRO DE LIMA
17396 IVA DI GIACOMO
17397 IVANILDO FRANCISCO DA SILVA
17398 JOAO PEDRO SOUZA FILHO
17400 JOSE AIRTON CORDEIRO BRAGA
17401 JOSE BATISTA DE SOUZA
17402 JOSE BESERRA DOS SANTOS
17403 JOSE CARLOS BARBOSA DOS SANTOS
17404 JOSE CARLOS DE ASSIS
17406 JOSE MAURO S DO NASCIMENTO
17407 JOSE PAULO DE SOUZA
17408 JOSE ROBERTO RAMOS DA SILVA
17409 JOSE SEBASTIAO VIEIRA BICALHO
17410 KLEBER TEIXEIRA DE BRITO
17411 LAERCIO BATISTA POSTIGO
17414 MANUEL PEDRO GOMES
17415 MARCELO PAULINI
17416 MARCIO ALVES EUCLIDES
17417 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
17418 MARCOS A FERREIRA BERNARDINO
17419 MARCOS CESAR DE SOUZA
17420 MARCOS PAULO FERREIRA ANDRADE
17421 MAURO G DA SILVA JUNIOR
17422 MAURO LUCIANO ALVES
17424 NAIRTON PEREIRA
17425 NIVALDO TEIXEIRA
17427 OSVALDO DE SOUZA JUNIOR
17428 OSVALDO SALMAZO JUNIOR
17429 PEDRO RAMOS CARDOSO
17431 REGIS RODNEI GOMES
17432 RENATO FERREIRA DE PAULA
17433 RIVELTON COSMO DE BARROS
17434 ROBERTO CORREA
17435 ROBSON BATISTA SILVA
17437 RONALDO DA SILVA MARTINS
17439 SAMUEL ALMEIDA CABRAL
17440 SAMUEL GOMES
17441 SERGIO APARECIDO REINALDO
17442 SERGIO DA SILVA TORRES
17443 SERGIO DE OLIVEIRA MURBACK
17444 TARCISIO DOS SANTOS
17445 ULISSES FIORANTI
17446 VALTER MOREIRA
17447 VANDERLAN BELARMINO DOS SANTOS
17448 VANDO GOMES TAVARES
17449 VICTORIO LANDOLFI NETO
17509 ABEL GALINDO DE OLIVEIRA
17510 ADANS LEAL DA MOTA
17512 ADSON ANDRE VELONI
17513 AGENOR PEREIRA DE SOUZA
17514 AILTON RODRIGUES SILVA SANTOS
17515 ALCINO ROBERTO ALVES DE PAULA
17516 ALDAI FERREIRA BARRETO
17518 ALEXANDRO DE C GOIS DE MACEDO
17519 ANDERSON OGALLA CALI
17520 ANTONIO ARMENTANO DOS SANTOS
17521 APARECIDO MARQUES DE SOUZA
17522 CARLOS EDUARDO P DE SOUZA
17524 CELSO NOVATO DE MORAIS
17525 CLAUDIO CAROLO DA SILVA
17526 CLAUDIO TUQUIM DA SILVA
17528 DEIVES ADEMIR BENTO
17529 DELCIMAR FOLTRAN
17530 DENILSON AMADOR DA SILVA
17531 DENIS ROBERTO AZEVEDO
17532 DOUGLAS CUNHA
17533 EDIVANDO PEREIRA FELAO
17534 EDSON PACHECO DE FREITAS
17535 EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
17536 EDSON XAVIER DE SOUZA
17537 EDUARDO BARREIROS REIS
17538 EDUARDO MOLINARI TEIXEIRA
17539 EDVAR PIMENTA JUNIOR
17540 ERALDO PEREIRA DE LIMA
17542 ERNANE DA SILVA DOS SANTOS
17544 FABIO ANACLETO

17546 FABIO ROGERIO SARTORI
17547 FLAVIO HENRIQUE M SILVEIRA
17548 FLAVIO LEAO RAFAEL
17550 GILMAR DA ROCHA
17551 GILMAR SANTOS BARBOSA
17552 GIOVANI CHAGAS
17553 JOAO DE DEUS CARVALHO NETO
17555 JORGE DE ALMEIDA SANTOS
17556 JOSE AUGUSTO SANTANA DA SILVA
17557 JOSE CARLOS DA ROCHA
17558 JOSE CELESTINO JUNIOR
17559 JOSE MACIO FERREIRA DE SOUZA
17560 JOSE NASCIMENTO BONFIM
17561 JULIO CEZAR GLOVASKI DUTRA
17562 JULIO CESAR RODRIGUES SILVA
17564 JURACY TENORIO BARRETO
17565 LEANDRO CARVALHO DA SILVA
17566 LEANDRO JOSE DE MATOS
17567 LINDOMAR NUNES CHIACHIO
17568 LUCIANO DE ROSA PERRELLA
17570 LUIZ CARLOS LAURENTINO
17571 MACIEL APARECIDO VINHA
17572 MANOEL GONCALVES VIEIRA
17573 MANOEL LUIZ DA SILVA FILHO
17574 MARCELO APARECIDO ISAIAS
17576 MARCELO FRANCISCO BARREIRO
17577 MARCELO ODILON DA SILVA
17578 MARCELO QUILICONE
17579 MARCIO DEMARCHI
17582 MARCOS AURELIO DE MAGALHAES
17584 MAURICIO RODRIGUES DE BRITO
17585 MICHAEL RUBIO DA SILVA
17586 MOISES SOARES DOS SANTOS
17587 NELIO ABREU DA SILVA
17588 NILTON ISIDORO DA SILVA
17589 OSVALDO DE SOUZA CORREA
17590 PAULO SERGIO DA SILVA
17591 RAUL DAMMENHAIN
17593 RENE MARCOS DELACOLETA
17596 ROGERIO ARAUJO DA SILVA
17597 ROGERIO MACIEL PEREIRA
17599 RUBENS NASCIMENTO DA SILVA
17601 SANDRO DA SILVA ESTEVAO
17602 VALDOMIRO OLIVEIRA FRANCA
17603 WANDERLEY DE ANDRADE MARTINS
17604 MAX SUEL MARTINS JULIAO
17686 ANDERSON DE OLIVEIRA
17687 ELI CAMILO MENDES
17697 MARINA APARECIDA MIGUEL
17700 MARIA CELESTE G DE BARROS
17736 ANDREIA APARECIDA GALVAO DIAS
17773 ELENICE AP MENDES DOS SANTOS
17864 ADRIANA SOUZA DOS PASSOS
18001 CICERO JORGE DOS SANTOS
18002 LUIS CARLOS PEREIRA DA SILVA
18003 HELIO SANTOS DE ALMEIDA
18004 CARLOS JOSE DE SOUZA ANASTACIO
18005 EDUARDO JOSE MARCELINO
18006 GIVALDO ALVES FERNANDES JUNIOR
18007 LUIZ HENRIQUE VIEIRA
18008 LINDOMAR PAULO DE ALMEIDA
18009 JOSE RICARDO EUFRASIO
18010 ALAN GERALDO CAMARGO VIEIRA
18011 HABIMAEL B C SANTIAGO LIMA
18012 JOSE LIONILIO DE OLIVEIRA
18013 LUIS FERNANDO DA SILVA
18014 NILTON VALENCA DE MELO
18015 JOAO PAULO DA SILVA
18016 EDMILSON JOSE DOS SANTOS
18017 CARLOS ALBERTO SOARES DE JESUS
18018 APARECIDO ALVES VITORIANO
18019 FABIANO LEOPOLDO SOARES
18020 SIDNEY GOMES DA MOTA
18021 DEMETRIO DA SILVA CAVALCANTE
18022 LUIZ GONSALEZ DE SOUZA
18024 PAULO CEZAR SILVA DE ARAUJO
18025 PAULO AMARO LEMOS
18026 MARCELO APARECIDO DA SILVA
18027 JOAO AUGUSTO DOS SANTOS FILHO
18028 SAMUEL ALVES DOS ANJOS
18029 MARCELO ANTUNES DOS SANTOS
18030 PEDRO VICTOR DA SILVA
18031 MARCELO DE SOUZA
18032 ANDERSON BONIOLO
18033 MARCIO JOSE DE MORAES
18034 REGINALDO DOMINGUES
18035 ROBSON FERNANDES DE OLIVEIRA
18036 ERICK CAMARGO
18037 EDSON JORGE DA COSTA
18039 SAUL H FERNANDES DA SILVA
18053 GISCARD ALVES DA SILVA
18054 JOSE FRANCISCO VITORIA
18055 LUIS ERIVALDO DE SOUZA MELO
20095 JUREMA CARDILO
20127 SONIA APARECIDA MARTINI DUARTE
20186 ROGERIO DE SOUZA GOIS
20189 CELIA MARIA BATTISTINI
20208 MARIA DE LOURDES D AMORIM HIGA
20210 ELENA MARSON FAVERO
20212 SANDRA AP DOS S MONTAGNINI
20213 TERESA MASSUE TAMAOKI
20221 MERCIA RODRIGUES ROSA
20233 HELENA DOS SANTOS VERSOLATTO
21149 APARECIDA DE LOURDES CHIMATI
21161 SILVANA CLARICE FIGUEREDO
21168 MARIA THEREZA PEIRO

21173 EDILENE J DOS SANTOS HERRADA
21181 MARTA SUELI TOMAZ SILVA
21189 ELSA MARIA ALVES DA SILVA
21195 NEUZA DE ALMEIDA MILLAN
21211 SANDRA MARIA A DE ALMEIDA
21212 TEREZA JORGE DAS NEVES
21214 RAQUEL NOEMI DOS SANTOS
21220 MARIA A XAVIER FARIA
21222 EDINA GOMES DA SILVA FERREIRA
21230 MARIA APARECIDA ROSA CONCEICAO
21270 EDNOLIA CAVALCANTE CAMARA
21278 LOURDES DE SOUZA FERNANDES
21280 SOLANGE P DA SILVA DE OLIVEIRA
21285 MARLUCE MARIA DA CONCEICAO
21307 LAUDELINA M C NONATO PEREIRA
21317 IVETE MARIA FONSECA SANT ANA
21319 MARIA G S DA COSTA MARCIANO
21331 MARISA CRISTINA GOMES
21332 LOURDES DOS REIS
21336 NIDIA RODRIGUES DA SILVA
21340 ROSEMEIRE SACRAMENTO
21346 RICARDO DE OLIVEIRA
21359 MARIA DAS GRACAS DO E SANTO
21362 MARIA LUIZA DE JESUS DE SOUSA
21364 EFIGENIA GERTRUDES FAGUNDES
21368 MARIA DAS DORES SILVA LOPES
21371 MAURA RAMOS ESTEVES
21372 CLAUDIO AP PIRES DE LIMA
21389 IVONETE FERREIRA SILVA
21399 CICERO YUKIO YOKOYA
21405 JOSE CARLOS FLATIN RUIZ
21412 SELMA ALVES DOS ANJOS BRUNHARA
21414 JULIO BIBIANO DE MORAES
21418 EDSON DE ARAUJO
21428 RENATO DE ALMEIDA RODRIGUES
21438 EDMILSON LUIS DA SILVA
21440 PAULO ROBERTO ARMOND
21463 JAIRO FERREIRA DE ANDRADE
21480 INA DE ALMEIDA VIEIRA
21498 MARIA DAS DORES I SANTOS
21519 ANA MARIA TRISTAO
21526 CLEIDE APARECIDA DE SOUZA
21533 JOSE DAMIAO FILHO
21537 ONIVIA DIAS BARBOSA
21548 MARIA DIRCE F DE SOUZA
21549 ISRAEL FRANCISCO DO P AZEVEDO
21557 MANOEL MESSIAS BAPTISTA
21560 FRANCISCO DAS C R DA SILVA
21574 MARIA APARECIDA FERREIRA
21576 ELIANA CRISTINA LAURIANO
21582 REGINA IZABELA BARBOZA
21583 RITA IDLER GOMES
21587 WILSON ROBERTO GOMES
21589 MARLENE VERGARA
21599 FRANCISCO PEDRO DE ALCANTARA
21607 LEVI PEREIRA BEZERRA
21626 SELMA AP S A BALTHAZAR
21629 ANA LUIZA RAFAINI
21644 NILZA MARIA DE MATOS
21654 PAULO ORTIZ
21656 EDITE MARIA DA SILVA
21666 JONAS BORGES DA SILVA
21676 DALVA ROCHA LOPES
21677 MARIA DE LOURDES C GOMES
21684 FRANCISCO ASSUNCAO
21701 ELISABETE DA SILVA
21706 VERA LUCIA DE O BORTOLETTO
21707 MARIA DAS DORES SALOME
21713 EUNICE GONCALVES DA SILVA
21728 LUIZA E BORGES DOS SANTOS
21733 FATIMA APARECIDA WEISHAPL
21740 ATAIDE TOMAZ DE OLIVEIRA
21745 SALVIA APARECIDA DE OLIVEIRA
21778 EDILEUZA VIANA DE ALMEIDA
21790 ZENILDA VIANA GOMES
21791 REGINA CELIA DE ANDRADE
21798 JUSSARA MARIA B BUSSELI
21807 ANTONIO CHANTRES
21814 MARTA PERECIN
21831 ELISABETE DA COSTA SILVA NEVES
21838 LILIANE DELGADO DIAS DA SILVA
21839 MARIA DOLORES F GONCALVES
21848 ODECIO BENEDITO MATHEUS
21851 IRACEMA LOMBARDI
21861 RONALDO GONCALVES CORREIA
21866 ELIAS FELICIANO DE BARROS
21876 ANA AP PEDROSO MOREIRA
21888 VALDINEA HENRIQUE
21916 EDISON DA SILVA RODRIGUES
21930 CLEIDE APARECIDA DE SOUZA
21933 ELZA DE ALMEIDA FERNANDES
21934 SOLANGE MARTINS DE PAULO
21935 IZABEL AP ANTUNES DA SILVA
21936 MOISES DE ASSIS
21947 MARIA DAS GRACAS PEREIRA
21949 JOZUE FERNANDES DE ANDRADE
21952 ALMIR JOSE DOS SANTOS
21959 MARIA CRISTINA MONTEIRO
21966 ALMIR MARQUES DA SILVA
21976 SIRLENE P BATISTA CARDENAS
21980 APARECIDA INES JERONIMO SILVA
21981 IRIS AVELINO
21982 MARLI APARECIDA DE LIMA
21985 ROSANGELA DE A BRANDAO CISI
21988 ANTONIETA DA COSTA NOGUEIRA
21993 MARIA INEZ GARROTE RIBEIRO
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22000 EVALDO VIDEIRA DA COSTA
22003 JOSE NILTON CARMO VIEIRA
22010 CLEONICE DE JESUS VIEIRA
22013 ROSANGELA PEREIRA DE SOUZA
22036 SUELI ROSA FERRAIOLLI
22038 MARILENA DA COSTA MATTOS
22039 ROSENILDA F DE A CAMPO
22041 MAURO ALEXANDER SUCKER
22043 NILZA RAFAEL VELOZO
22045 MARIA AP DE BARROS ZANON
22048 VICENCIA SILVESTRE DE MORAIS
22057 MARIA ROSA DA SILVA ANTONIO
22061 LUCINEA CRISTINO MESQUITA
22063 JOSAPHAT ALFREDO COUTINHO
22067 MARLENE MATIAS
22079 TEREZINHA ROSA DE SENA
22084 CARLOS APARECIDO PIRES
22088 CINEUDA MARIA NOBRE
22090 HILDA AMORIM DA SILVA
22094 SONIA MARIA SILVESTRE
22095 RINALDO DE MELO PARRALEGO
22110 ELAINE PEREIRA DA SILVA COSTA
22122 VALDETE FRANCISCO DE ALMEIDA
22126 ARLETE DA SILVA FIGUEIREDO
22130 EDILSON ALVES MALAQUIAS
22132 EVANDRO VITAL DOS SANTOS
22133 MARIA DO C SILVEIRA ANTUNES
22134 GILMAR MEDEIROS COSTA
22135 MARCELO SANTOS DE OLIVEIRA
22137 ROSELEY QUARESMA DA SILVA
22138 JUREMA APARECIDA J DE CAMPOS
22146 SERGIO FERNANDES
22148 DIVA DE OLIVEIRA
22151 JULIO AUGUSTO DA SILVA
22155 ANTONIO R DOS SANTOS SOBRINHO
22156 NILZETE NOGUEIRA DE LARA
22159 GIANE DA ROCHA COSTA
22160 MARCIO EMYDIO DOS SANTOS
22161 JUDAS TADEU EVANGELISTA
22162 ADILSON COSME DA SILVA
22164 SEBASTIAO JOSE PEREIRA
22170 WILSON PEREIRA DE SOUZA
22172 LUIZ ANTONIO NEVES
22177 NELSON FELICIANO DA SILVA
22180 CARLOS ROBERTO DA PAZ
22183 LUIS FERNANDO DA SILVEIRA
22184 NELSON RAMALHO PATRICIO
22194 JURACI PEREIRA DA SILVA
22194 JURACI PEREIRA DA SILVA
22195 ANDRE DA SILVA GOMES
22210 ANTONIO PEREIRA JUNIOR
22213 GERALDO NUNES DA SILVA
22217 TERESINHA A PEREIRA RAICA
22221 WILLIAN DE OLIVEIRA
22224 JURANDIR PEREIRA DA SILVA
22232 SILVIO JOSE DE ALMEIDA
22234 TEREZA ABEL GALVAO
22240 JOAO LUIZ DACAR
22241 RILDO BATISTA DO NASCIMENTO
22247 SELMA MARIA SANTANA MATIOLI
22252 LEVI GOMES DE SOUZA
22254 GENILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
22258 ANTONIO BERNARDO VIEIRA
22262 ISABEL CRISTINA MENEGHETTI
22270 MARIA ANTONIA PANDOLFO
22273 LEONARDO DUARTE CARNEIRO
22279 GILMAR SANTANA
22287 CLEIDE APARECIDA TORRES
22302 ANTENOR MAXIMIANO RODRIGUES
22308 ROBSON ROBERTO BISPO
22320 ELIZABETE Z G DE M TRAGANTE
22329 MARIA APARECIDA DE NOVAES
22331 CARLOS ALBERTO CARNEIRO ROSA
22333 DORALICE CARNEIRO RIVA
22335 ANANIAS OLIVEIRA LIMA
22352 JOSE ALVES RABELLO JUNIOR
22359 ELEUZA GRANJA MERLO
22397 ALDAILZA C DE MOURA ANDRADE
22421 ROSEMAR RODRIGUES GOMES
22422 SOLANGE LEITE DA SILVA
22430 LUIS RICARDO POLETO
22432 ANTONIA DONIZETE DE OLIVEIRA
22435 LAERTE LINS DE LIMA
22437 MARIA A SIMONATO BORANGA
22439 TANIA R S DE FIGUEIREDO
22442 LUIZ GONCALO DOS SANTOS
22446 JAIRO LOPES DE CARVALHO
22458 ROSANGELA DE JESUS RAMOS
22460 OLAVINA RITA DE SOUZA
22466 IRIS GOMES DE BRITTO
22469 FRANCISCO DUARTE DE ALENCAR
22472 JACIRA ROCHA FARIAS
22483 JOSE LUCIANO
22502 ELIANA LUZIA DE OLIVEIRA LOPES
22512 IRENE CORREA BARBOSA
22520 MIRIAN KARNAL GIORGI
22523 JOSE LUIS DA SILVA
22532 OSMAR A FERREIRA DA SILVA
22534 SUELI FIORANTE
22536 NILZA ANTUNES LIMA EVANGELISTA
22538 JORGE MOURA DE ARAUJO
22539 MARIA LUCIA DA SILVA GLASER
22541 SILVIA MARQUES CHIORINO
22548 PEDRO LUIZ BISCHOF
22549 PEDRO PAULINO DA PAZ
22553 SEVERINO SOARES DA SILVA

22555 SERGIO JOSE DA SILVA
22556 PATRICIA R VARINI
22562 MARIA R DAS GRACAS JERONIMO
22570 AVELINO DE OLIVEIRA BARBOSA
22577 MERCEDES APARECIDA DOS REIS
22589 ARGEMIRO SANTIAGO
22591 MARCELO DA ROCHA
22603 ONILDES PERES VENERANO
22609 MARIA HELENA SILVA RIOS
22611 JORGE COSTA OLIVEIRA
22616 APARECIDA DA SILVA
22622 MARIA V DOS SANTOS MOREIRA
22624 DAVI GONCALVES FRAGA
22642 IRACEMA DOS REIS MORAIS
22648 SILMARA DEISE GERBELLI
22657 MARIA AP BATISTA SEVERIANO
22659 LERCIA TORRES ROMANHOLI
22668 ROSA LUCIA GARCIA
22671 MERCEDES UGEDA
22674 ELIANA FERREIRA
22685 ROBERTO PIERIN
22686 DENISE PESELLI ALEXANDRE
22687 MARIA AP DE SOUSA DA SILVA
22701 GILMAR DE ALMEIDA
22702 MARIA NILCE SILVA BRITO
22715 PAULO ROBERTO GOMES
22723 SEBASTIAO VITALINO ALVES
22747 SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA
22751 EDSON AMORIM DE ALMEIDA
22752 DEUMARIA DE FATIMA GONCALVES
22753 LUIZ CARLOS FREIRE
22760 JOAO DE SOUSA NETO
22765 NADIR BRAZ
22767 ALZIRA MARTINS
22779 BENEDITO RIBEIRO DA SILVA
22780 NEVES P FERNANDES DOS SANTOS
22787 ELAINE CRISTINA BUENO
22797 HILDA ALVES DE SOUZA
22806 ADA S DA CRUZ CAITITE DA SILVA
22807 VANDERLEI APARECIDO BELTRAN
22817 MARIA FAUSTINA D ANGELO
22829 MARIA REGINA ALVES LAFORE
22835 ILKA B DA SILVA CARVALHO
22860 HILDA RODRIGUES PEREIRA
22862 NEUSA ALVES BRANDAO VIEIRA
22866 GEDIEL OLIVEIRA DA SILVA
22868 HOSANA BARZAGHI GRIZOLLI
22869 SEBASTIAO DE ALMEIDA
22871 NEIDE GARCIA GIMENES DE ARAUJO
22873 ROSA SANTIAGO GONCALVES
22877 EULINA GIMENES DE OLIVEIRA
22885 ELIANE MARIA R DA SILVA
22887 VERA LUCIA PIOTTO
22908 WILMA APARECIDA DOS SANTOS
22919 MIRIAM DE BRITO FLORENTIM
22928 CELIA REGINA L DE CARVALHO
22931 REGINALDO APARECIDO DE JESUS
22933 ISAIAS JOSE DE CARVALHO
22939 ORLANDO SARTORI
22969 DENILSON PINHEIRO GUIMARAES
22973 WALDEMAR ANTONIO
22976 MARIA DE LOURDES F DA SILVA
22977 ADRIANA DOS SANTOS
22985 EDSAN SAEZ BIZARRO
22987 LEA DE CARVALHO ZEFERINO
22991 LUCIA IRENE F RODRIGUES
23011 GERALDO ALVES FERREIRA
23013 GILBERTO LINO CORREA
23019 ANTONIO CARLOS BARBOZA
23020 ANGELO BRUNO ZAMPRONIO
23024 ROGERIO JOSE DE ALMEIDA
23026 PAULO DO SACRAMENTO VAZ
23027 MARIA HELENA FANECO
23028 ANANIAS LEAO GONCALVES
23034 VALDIVINO RAMIRES DA FONSECA
23038 JOSE ANTONIO DE SOUZA
23043 CREUSA BILIERI GOMES DE MELO
23044 JOSE JOAO BATISTA
23054 ALBERTO ALEXANDRE ALVES
23058 VALTER JOSE DE ARAUJO
23066 TARCISIO LELIS
23067 SANTO RUBO
23068 JOAO DE OLIVEIRA BRITO
23075 IRACY GOMES MENDONCA
23076 MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS
23086 ARLI CHRISOSTOMO TARGINO
23091 FABIANA E BORGES SILVA BATISTA
23092 ADALBERTO DE CARVALHO
23095 RAIMUNDA DE JESUS PAULO
23098 JURANDINA COSTA
23100 MARCOS ANTONIO BRAZ
23106 FLAVIA R APARECIDA DE SOUSA
23107 VERA ILZA DA MOTA
23109 MARIA SALETE FIRMINO DA SILVA
23111 MARIA DE JESUS LIRA DE CAMPOS
23113 JANETE G GALLO DOS SANTOS
23118 DOMINGOS SAVIO DA SILVA
23134 VARNER BASSETTO
23137 MARIA APARECIDA ANDRADE LIMA
23141 MARIA T DE ARAUJO DUARTE
23145 MARIA A DOS SANTOS ARAUJO
23146 ROSE MARY BARRA FILHO
23151 UMBELINA NOVELI
23152 DOMINGOS RODRIGUES JUPNER
23163 MARIANA DAS GRACAS FRANCISCO
23180 CELIA HELENA DA CONCEICAO

23189 ANTONIO C DUTRA DE ALMEIDA
23197 LIONICE DA COSTA PEREIRA
23199 ROSILEA AP DA CONCEICAO PASTOR
23200 MARIA ELZA BONGIARDINI
23204 ROSITA MARIA BARROS BARBOSA
23206 MARIA C PEREIRA DAS MONTANHAS
23210 MANOEL JOSE DA COSTA
23222 RENATO RABENHORST
23224 TEREZA M DE FREITAS BONFANTI
23229 LILIANA BISI
23230 ELIZABETH T DE O COBELLO
23233 ANTONIA MARQUES AMARAL
23234 ILKA FERREIRA TASSELLI
23235 ELENA SICOTTI DA SILVA
23237 MARIA SILVA MARQUES DA COSTA
23239 RAQUEL SIQUEIRA DA COSTA
23242 TEREZINHA SOUZA DO AMARAL
23255 MARCOS VINICIO VENANCIO
23261 MARLENE N DE ALMEIDA COSTA
23263 ELISAMA SANTOMERO DAMIM
23271 EDISON GONCALVES DA SILVA
23278 RICARDO CANDIDO PEREIRA
23281 JOAQUIM VALERIANO DE SOUZA
23282 VALDEMAR PUSSATELI
23287 GENIVAL DE JESUZ
23287 GENIVAL DE JESUZ
23288 ALDO TAVARES LINS
23291 GERALDO MAZARIN
23293 DARCY ALMEIDA DOS SANTOS
23308 WALKIRIA M GABRIEL
23310 JOSE BENEDITO DA MOTA
23324 ADERSON SILVA BACELAR JUNIOR
23327 JOSE JOAO JUNIOR
23328 DORA FIORE MATOS
23329 JOSE CARLOS GALANTI
23333 JOSE PEDRO DE BRITO
23342 ODELMO IAROSSI
23353 SEBASTIAO RAMOS DE FREITAS
23355 MARCOS RONAL TONETO
23356 IVO ARRUDA BENTO
23360 MARIA SOLANGE LONGO
23372 ADAO GRIGORIO
23375 VALDECIR RODRIGUES DA SILVA
23386 CESAR RODRIGUES GONCALVES
23388 SOLANGE DE FATIMA CHIARAPA
23392 NATALINA DE JESUS RAFAEL
23393 EURICO ANJOS ROCHA
23395 ARI OSVALDO NALESSO JUNIOR
23405 ELIZABETI GONZALES C SILVA
23406 JULIA QUITERIA DA SILVA
23427 EUCLYDES ZANON FILHO
23431 SIDNEI SIMOES PIRES
23433 ALDA MARIA VIEIRA VENANCIO
23438 EDNA CARDOSO DOURADO PEREIRA
23440 CARLOS ARMANDO DA SILVA
23451 EDSON LIMA DE SOUZA
23456 IVANIA GONGORA MARCHESE
23459 CATIA FUJINAGA
23463 LUCIMARA FERREIRA CAMILO
23470 LUCIANO PALLEY FERNANDES
23483 JOSE CARLOS DE LANA
23491 GERANDIRO DE ANDRADE BARROSO
23499 ADAO CARLOS OLIVEIRA SOUSA
23516 SIMONE APARECIDA TOFANELO
23520 JAMILDES OLIVEIRA DOS SANTOS
23532 FRANCISCO F FEITOSA DA SILVA
23566 ISABEL LUIZ
23573 MARLETE FERREIRA DO NASCIMENTO
23598 LEILA AP SILVA ALVES SANTANA
23608 BERNARDETE AP BARBOZA
23615 SUELI CAMARGO
23982 JOSE ANTONIO FONTANA
23999 FRANCISCO GONCALES NETO
24042 EDUARDO DA SILVA ARRUDA
24045 EBI CESARIO
24058 MARCIA SZMYHIEL BUFFO
24069 MARIA ANTONIA TORQUATO
24070 IVANI DE OLIVEIRA
24071 WANDALEE FERNANDES DA S TEMNIK
24072 MAGNOLIA PRADO SERENINI
24075 MARIA DE DEUS VIEIRA DA SILVA
24078 RENATA MANTOVANI ASTORGA
24079 ROSELI AP GUEDES DA SILVA
24083 ROSANA GONCALVES
24085 KAREN APARECIDA SILVEIRA
24087 DANIELLA PEDRO DE CAMARGO
24089 CHARLES HELTON GUESSE
24091 PAULA MARTINS LISCOSKI
24095 MARIA APARECIDA GROTTI
24097 CRISTIANE QUELI DA SILVA
24099 MARCIA PERES
24101 JURACY PREVIATTI
24102 NOILDES MARQUES SANTOS
24104 CLAUDILEIA PORTO DOS SANTOS
24105 LINDINALVA FARIAS CORREIA
24106 MARIA EVA CANDIDA BARBOSA
24107 ELAINE C BERTI DOS SANTOS
24112 FATIMA DE CASTRO P LAZZARETTI
24115 SHIRLEI NORONHA COSTA
24119 NICE MATOS LOPES
24120 MARIA JOSE DA SILVA BAIA
24122 MARIA ADRIANA DOS S ARAUJO
24132 ANTONIO CARLOS A DE MATTOS
24134 RONALDO ELIEZER MAMELLI
24135 RAIMUNDO ALVES DE LIMA
24137 ANGELICA GOUVEIA LOPES

24142 MAIR DONIZETE ALVES
24147 MARIA DE L COTRIM
24164 PATRICIA TOFANI DE OLIVEIRA
24168 MARIA APARECIDA BERNINE
24169 ADRIANA OLIVEIRA DA ROCHA
24175 MARIA GRAZIELLA DO NASCIMENTO
24177 ELCIO EUSTAQUIO FERREIRA
24180 IRAILDES CARDOSO COIMBRA
24183 AGNES R RIBEIRO DOS SANTOS
24190 LUCIANA MARTIN DA SILVA
24204 MARIA DE LOURDES S FORMIGONI
24209 CRISTIANE AUREA DE PAULA
24225 MARIA NATIVIDADE NUNES DA CRUZ
24226 MARIA JOSE ALVES SANTOS
24227 DILMA MARIA DA COSTA PEREIRA
24228 MARCO ANTONIO ENNES MARTIN
24229 IOLANDA BENEDITO RIBEIRO
24235 CREUSA SOARES DA CRUZ
24240 DANYELLA V DE LIMA DE OLIVEIRA
24249 MARA LIA STURARO
24250 JOSE GUILHERME SANTOS DE SOUZA
24251 MARCIA R DOS SANTOS PEREIRA
24257 LUCIANA BISPO MARASSATO
24266 NANCI FONTES VIANA
24271 DIRCE DE SOUZA LIMA
24275 RUTE MARIA DE S D VERTEMATI
24286 ELISABETE RODRIGUES LIMEIRA
24301 JOSE PEDRO ABIB
24303 MARIA C A BERCHAN RODRIGUES
24314 LINDINALVA SALATIEL FORTE
24318 RICARDO AUGUSTO BAGATINI
24320 ZAINE VELLOSO
24321 JADIEL DA CONCEICAO
24323 ODETE A DE OLIVEIRA REZENDE
24325 SENISE ZAMBONI
24330 NADIR FERREIRA DE SOUZA
24332 MAFALDA GUARIZA
24357 ROGERIO GONDOLFI
24362 SALETE DE JESUS ROSA
24373 ARLETE VARGA
24380 ANA CLAUDIA AP P DE OLIVEIRA
24381 DIVALDO PERES
24383 MARIA INES DO CARMO
24394 SANDRA MARIA SINFRONIO
24400 PATRICIA FRANCHI
24417 MARIA DE FATIMA BATISTA
24429 CUSTODIA MATIAS DA S HENRIQUE
24434 DAVINA OLIVEIRA DE SAO JOAO
24446 EDSON DE SOUZA CUNHA
24450 LUCIA ELAINE PIMENTA
24461 LUCI BARREIROS
24465 ELZENIR MEIRA DE OLIVEIRA
24469 ROSANGELA DO S F DOS SANTOS
24475 ENEDINA GRACINDO ALVES
24476 CRISTIANE SIMOES BARATA
24488 ADERALDO FERREIRA LIMA
24489 MARLUCE DA TRINDADE ALCANTARA
24489 MARLUCE DA TRINDADE ALCANTARA
24500 KETY RESENDE PICCELLI
24503 MARIA CELIA VICENTE DA SILVA
24506 ELSA ELENA VILAS BOAS
24508 CATIA CHAVES FUKUDA
24511 ALICE HARUE TAMARUKEMI SANTOS
24512 MARLY DE OLIVEIRA PEREIRA
24520 CLARICE ANAMI
24523 IRIS PEREIRA DA SILVA
24528 GENI DE SOUZA RODRIGUES
24534 SIMONE ABRAHAO TEIXEIRA
24554 LUZIA HELENA FLORINDO
24557 IRACI LEILA RODRIGUES SCIENCIO
24562 ANA PAULA M M DA ROCHA
24566 MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA
24572 SONIA APARECIDA DA SILVA
24583 WILSON INGUELBERT FORNAZIERI
24588 VALERIA HELENA MATTOS TITO
24593 CLAYTON CRISTIMAN LEME
24614 SANDRA REGINA ROMUALDO
24625 MARIA DE FATIMA LIMA MARIGONDA
24629 JOSE ALDEMIR BATISTA DE SOUZA
24630 DANIELE PARANHOS CRUZ DA CUNHA
24632 NELSIDE BAPTISTA DOS SANTOS
24633 LUZINETE DA HORA SOUZA
24636 FABIO PEREIRA DE BARROS
24638 VIVIANE ROSA
24640 MARIA APARECIDA DE ANDRADE
24647 LUCIANA FERREIRA LEMOS
24652 LUZIA CANTELE SUIZU
24653 LUCY PEREIRA DE PAIVA
24659 EVERALDO RAMOS M DE FREITAS
24669 SUELI MARIA GALVAO
24670 CLAUDIA BEIJAMIM BARRETO
24683 SUELI BENFATTI
24685 LENI SILVA
24688 LUCIA MECA PARMEZZANO
24689 LUCIA FAGUNDES DA SILVA
24700 MARA CARANICOLA
24701 LILIAN CRISTINA MEDICI
24721 MARIA DE LOURDES GUETE FREITAS
24722 DENISE COSTA FERRANDES
24734 GERALDA LUIZA DE O MESSAGGI
24735 SONIA MARIA DOS SANTOS ARCENO
24735 SONIA MARIA DOS SANTOS ARCENO
24736 MARLI APARECIDA C ARISTOTELES
24756 LENIR LIMA DE SOUZA
24757 VILMA DE CAMARGO S PENTEADO
24773 MARIA DO CARMO E DE SOUZA
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25035 REGINA CELIA TRAZZI MOBIS
25037 IVONE MIRWALD
25043 GERALDA DE SOUSA C MEDEIROS
25044 LOURDES SCHNEIDER DE SOUZA
25048 NEUZA DE MORAES DA CRUZ
25086 CLEONILDE FELIPIN RODRIGUES
25091 MARIA ANTONIA URBANO PASQUALIM
25102 ELIANE DE LIMA SANTANA
25106 CRISTIANE CORREA
25120 FLAVIO DE FREITAS MAIELLO
25128 JADER CRISTIANO CASTRO PEREIRA
25136 JOSE REINALDO DE SOUZA RAMOS
25147 SUZY ROCA
25150 MARCILEIA TROVO
25208 MARIA DE FATIMA DE QUEIROZ
25319 MARIA LUCIA VIEIRA
25320 ISABEL DOS SANTOS MONTREZOR
25321 HELOIZA HELENA C FRANCISCO
25322 MARIA LEONICE SOARES PINHEIRO
25329 SORAIA CANDIDA GERINO
25343 LUCIANA NAVES SCHIMIDT
25393 PATRICIA ROSA DE OLIVEIRA
25425 CRISTIANO LIBERATO
25427 INEZ GOULART MENEZES
25436 RICARDO CHERUTI
25448 GRAZIELA DE CASSIA WADA
25451 ROSA CANDIDA FELTRIN
25461 LUCIA HELENA DIAS DE OLIVEIRA
25462 MARIA MADALENA DA SILVA
25490 CLEONIA M DE S E DE FRANCA
25498 CRISTIANE QUIRINO DANTAS
25500 FRANCISCA R DA SILVA CARVALHO
25505 LUZIA VIDIGAL
25511 RUTE MARIA DA CUNHA SANTOS
25512 HELENA MARIA DA S CASTANHEIRA
25522 ISABEL CRISTINA DE A MATOS
25523 SANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA
25536 MARIA DO CARMO M DE SOUSA
25539 ELIANE DE FATIMA PEREIRA
25545 MONICA NOGUEIRA GOMES
25552 TULIO DE SOUZA FALCAO
25554 EDNA NUNES DA SILVA ALMEIDA
25557 MARIA CELIA MARTINS ALVES
25559 THEREZINHA XAVIER
25561 ELZA GOMES DE PAULA DE ANDRADE
25568 ZENAIDE NASCIMENTO A SENATORI
25571 IVELISE CIRILO FERRER
25583 LUIZ ROBERTO FERREIRA
25587 OLGA JACIARA SILVERIO SANTOS
25592 IRACEMA BERRIO BRAYN
25595 MARIA APARECIDA AIELLO
25599 DORICEA GOMES DE BARROS MORAES
25618 VANDERLEI APARECIDO DA SILVA
25624 HUMBERTO ALVES DA SILVA
25640 CLEUZA CARDOSO RODRIGUES
25643 SANDRA SOARES DOS SANTOS
25645 MARILDA MALDONADO VAZ
25650 NURIA MARIA PEREIRA DE MORAIS
25651 EDILEUSA PEREIRA DUARTE
25658 NEUZA SANTOS DA SILVA
25668 JOSE MANOEL DA SILVA
25673 DORALICE MARIA ARAUJO DA SILVA
26151 SIDNEI DOMINGOS DE LIMA
26192 MAURICIO BULCAO FERNANDES
26198 RENATO FERREIRA SILVA
26206 RODRIGO SOARES PERES
26256 CLAUDIA COSTA PIRES
26448 ANA CAROLINA MORO
26456 MARCIA RIBEIRO DA SILVA
26458 MARCELO JORGE DE LIMA
26477 DANIELA PETRASSI CAVALHERO
26478 SERGIO FERNANDES COSTA
26483 FABIO VERGARA
26490 GLAURA DIAS ARMENTANO
26491 PAULA ANGELICA DA SILVA
26514 NELSINO G DA SILVA NETO
26524 DONIZETI ROSA FIGUEIREDO
26528 LISIMAR EDUARDO DE LIMA
26595 SELMA DUARTE NOVAES
26609 MARCELO MAFRA CABRAL
26620 ADELIA CONCEICAO JORGE MORE
26663 MARIA HELENA M M DE MIRANDA
26674 MARGARIDA RIBEIRO MOTTA
26713 SANDRA REGINA CUNHA QUEIROZ
26721 TELMA FONSECA DE CANDIDO
26731 MARLI AP RODRIGUES DE CARVALHO
26738 PAULA ASSALIN
26748 MANOEL ALVES MARIANO
26752 MARIA MARLY MALAQUIAS
26757 CECILIA ELIZABETH MILLERMAN
26760 REINALDO ALVES DOS SANTOS
26780 VIVIAN ARANTES RAMOS IZQUIERDO
26789 JORGE PETRU PEREIRA MATTOS
26813 CLAUDINEIA RODRIGUES BELO
26815 CASSIA CRISTINA DE MENDONCA
26816 JULIANA CAVASINI DA SILVA
26820 MANUEL LUIZ DA COSTA E S PINTO
26831 BEATRIZ BARBOSA
26837 JULIANA FONSECA MOTA
26838 PATRICIA PAULINO DOS SANTOS
26840 SOPHIIA JENSEN NOGUEIRA
26841 MARCO AURELIO PEDREIRA COELHO
26844 LUCIANA FRANCO R DE MELO
26866 LILIAN BARRETO DE CASTRO
26867 MARCILAINE CRISTINA DA SILVA
26874 GIOVANA RECHE ROSSETTI

26888 SAULO ROBERTO MARTINS
26896 CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO
26909 RICARDO DAS CHAGAS SILVA
26944 DIEGO PUERTA
26953 DANIELA RODRIGUES DE CARVALHO
26956 SONIA REGINA TEIXEIRA
26969 WLADIA ALVES DE S ALENCAR
26980 FLAVIO CILENTO
26982 MARILIA INIESTAS
26988 LIGIA GALVAO
26990 CRISTHIANE PEREIRA VAZ
27021 JOSE BRASILEO DE LUCENA
27022 TATIANA BULBOW FERREIRA
27030 LUCIANA FOLGATO CIOFFI
27044 ROSANGELA PINTO DA S CANTANA
27047 CELIO DE SOUZA CAMPOS
27055 JAIRO MELLIS PIRES
27084 ANDREIA FELIX DE MEDEIROS
27101 MICHEL RODRIGUES DOS SANTOS
27104 CLODOMIR RODRIGUES DOS SANTOS
27111 JOAO ANTONIO DOS SANTOS
27118 FABIANE REGINA CAMPOS
27148 SARAH FERREIRA A DOS SANTOS
27171 PRISCILA ALDRI DOS SANTOS
27224 SOLANGE MARTINS DOS S BARBOSA
27230 HAZIME YAMAKI
27245 ROBERTO DE PAULA BRANDAO
27246 VANESSA TOUTAIN S MARTINS
27249 WAGNER TONELLO
27250 DOUGLAS ROBERTO DE OLIVEIRA
27252 FRANCO A P DWORACHEK VISCARDI
27260 DIVANIR APARECIDO DOS SANTOS
27276 GILBERTO CORREIA S RODRIGUES
27281 MILENA DE OLIVEIRA
27282 FRANCISCO RODRIGUES DE LIMA
27288 NAIR TEREZA MARSON PINHEIRO
27292 ANA RUBIA ALCANTARA
27320 LUIZ ELIAS DA SILVA
27323 MARISA CABRAIC
27328 TELMA YUCARI NOMURA
27341 SANDRA REGINA C ROCCO MANDUCA
27345 VALDERESE ANANIAS RAMOS
27349 LEONICE FONSECA SOUTO DE SOUZA
27353 MARIA VERA LUCIA DA SILVA MAIA
27387 ANETE FIOROTTI BARROS
27388 RAIMUNDO JOSE PEREIRA
27399 MARIA CLAUDIA GONZALEZ
27405 ELIANE MARCHESE MUCCI GARCIA
27408 LEILA MORGADO DA SILVA
27418 ANA MARIA DA SILVA
27422 MARIA JOSE MACENA DE BRITO
27424 RICARDO MEIRELES
27427 NILVANIA BESERRA DA SILVA
27430 CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA
27438 ELIANE TOMAZONI SILVA
27447 EDIVAN HENRIQUE NUNES
27456 CINTHIA MARTINEZ
27459 ALEXANDRE RAMOSKA
27466 MARIA SUELI BRAZ DE PAULA
27468 ANTONIO CELSO MAGALHAES
27469 MARINA GOMES MENDES
27469 MARINA GOMES MENDES
27470 CRISTIANE DE SOUZA BEZERRA
27474 WILSON FERREIRA DOS SANTOS
27478 JORGE LUIS BOGDANOV KUSSAREV
27482 ANGELA LOTZ
27493 RICARDO MOLINA TOTARELLI
27495 MILENA PRINHOLATO
27497 AUTA APARECIDA DA CRUZ
27503 ANDERSON RIBEIRO DURAES
27525 MIRIAN SUELI RIMBANO MENEGHEL
27538 MARIA LUCIA DOS SANTOS DINIZ
27539 ANA MARIA MARSON
27614 REGINALDO PATERNO
27616 MARCIA SA FORTES ABREU
27618 ELIANA M DE SOUZA CERQUEIRA
27650 TADEU DE OLIVEIRA
27679 JUNIOR CESAR MAXIMIANO
27684 MONICA MARTINS DA SILVA
27707 IVONE ROVATH HOSSAKA
27710 MIRIAN VIEIRA MOURA
27713 CRISTINA MARTINS
27715 MAURO MILANEZE DA SILVA
27716 MILENA GRACIANO
27720 EDUARDO CLAUDIO NICACIO
27721 DENISE GRASTIQUINE ALVES
27735 SILVANA GOMES VIEIRA
27738 VANIA CINTI CUNHA
27739 LUCIENE DE CASTRO BAS
27743 FERNANDO ANTONIO DA SILVA
27746 FABIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
27747 MARCIO CILENTO
27750 CLAUDIA ROCHA SANTOS
27753 ANA LUCIA C DE AZEVEDO MARTINE
27756 FERNANDO MARTINS STRUTZEL
27757 HELDER ALVES DE SOUZA
27759 RODRIGO STUCHI DE ALMEIDA
27760 THIAGO DE ARAUJO CRUZ
27761 VICENTE MARTINS PINHEIRO
27762 EMHIKA TANAKA
27772 VERUSKA MARA DELICIO PEREIRA
27778 FABIO DUARTE
27779 JANE MARA ALVES
27780 JOSE SIDNEI PEREIRA
27781 MARCO ANTONIO SALLES
27786 EDUARDO ROSSETTO

27787 PAULA SHEILA SOARES DE PAIVA
27788 ANDREA SILVA DE PAULA
27789 MARIA EUNICE DE G NOMELLINI
27792 MARIA BENEDITA LEITE SILVEIRA
27795 CLAUDIA REGINA STEFANI
27797 JAIME AKASHI
27799 NIVALDO SOARES PEREIRA
27800 LAURA MARIA RAMALHO CAMPOS
27801 CRISTIANE BRANCO THEODORO
27802 VANIA ANDRE DA SILVA
27803 WAGNER AUGUSTO DO NASCIMENTO
27816 MONICA AP MARTINS CAVALCANTE
27818 MIRIAN SERRANO DE SOUZA
27822 SUSSUMU HAMASAKI
27823 FERNANDO SHIRO BARELLA OTA
27824 TELMA MARQUES BAGGIO
27830 TATIANA M MARTINS REBUCCI
27831 EDUARDO LIMA RODRIGUES
27837 MARIA APARECIDA RIBEIRO NEVES
27871 MARCIO KUBA
27872 ALEXANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA
27873 RONALDO ORTIGOSO
27875 ADRIANA SOUTO NIETO RAVANELLI
27877 RODRIGO RUSEV VASCONCELOS
27878 DALVA DE JESUS MARTINELLI
27879 GERLANDIA MARIA A DE SOUSA
27881 JOSIAS OLIVEIRA DE SANTANA
27900 ANDREA GOMES NASCIMENTO
27909 RICARDO LANGGUTH FILHO
27914 WASHINGTON NARCIZO NOVAES
27926 MAURICIO DEL REY CASTRIOTTO
27930 DANIELA GRABALOS DE VILLA
27933 ELISANGELA BISPO MARTINS
27937 ANA ROSA COSTA
27940 ERONI FERREIRA B DA SILVA
27943 APARECIDO IKEDA
27949 SILVIA MARIA LEITE DIAS
27964 PAULA FERREIRA SANTOS
27966 MARCELA DE OLIVEIRA
27968 MARIA LUCIA PEREIRA
27972 ANDERSON MENDES DA SILVA
27974 PAULA DE LOURDES T DE MIRANDA
27975 SILVIA RONCAGLIA S O FERRARI
27987 MICHELLE DE O NASCIMENTO
27990 MONICA CRISTINA MARINHO
27997 HELOISA MENDONCA DE C ASSIS
28000 LILIAN GALLUCI
28002 MARIA DA P FERNANDEZ OTERO
28004 LENY PACHECO BASTOS
28006 KELLY GUIMARAES MOREIRA
28012 VERONICE MARTIN CANO
28013 ROSANGELA ARAUJO DOS S VIEIRA
28016 MICHEL HIRO N KAKUICHI
28020 ROBERTA SILVA BEENDENDO
28035 ROBERTO PINTO ALVES
28038 MARCELO ARAUJO DEL REI
28040 PATRICIA PAULA DE CARVALHO
28041 GINIVALDO PEDRO DA SILVA
28093 FERNANDA SUYAMA
28095 FABIO BENEDETTI
28096 MARCELA AP SATO PINHEIRO
28097 TATIANA CANDI PICHELLI
28098 SILVANI ALVES LUIZ
28101 ANA LETICIA MATHEUS NUNES
28104 MARCOS KAKUITI
28107 TANIA CRISTINA DE BRITO ROSSI
28113 MIRIAM VERA DE ALENCAR GARCIA
28114 MARIA DE LOURDES P DE SOUSA
28131 FERNANDA SANTOS DO NASCIMENTO
28132 REGINA CELIA PALOMINO RAMOS
28144 ANTONIO DA SILVA ESPELHO
28146 SOLANGE PIVANTI
28147 MARLY CRISTINA DOS REIS
28148 MARCIA AP DOS SANTOS GOUVEIA
28187 LUCIA HELENA LYRIO COSTA
28192 FABIANA CRISTINA DOS S CASTRO
28194 SOLANGE APARECIDA DE CARVALHO
28200 MARIA DE FATIMA DE A FERREIRA
28201 MARINA VIEIRA GANDINE
28204 RONALDO DE SOUZA
28205 GUIDO CALIXTO JUNIOR
28206 SILVIA DE SOUZA
28217 SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA
28220 THELMA JOANA GOBATO
28252 ROBERTA SILVA APPARECIDO
28253 FABIO MEDEIROS DOS ANJOS
28258 ELAINE RODRIGUES
28268 ELAINE DE O SILVA FERNANDES
28273 SILVIA ALVES DOS SANTOS MORAES
28286 ALEXSON SILVA DE SOUZA
28306 SILSA HORACIO DE OLIVEIRA
28308 EDSON MOURA DOS SANTOS
28310 ELISA TAEMI CAETANO DA SILVA
28312 SUELI CONTIERI PAGAMISSI
28314 MARCELO AUGUSTO K CLARINDO
28316 RENATO AUGUSTO ERCOLIN
28318 IEDA DE ALMEIDA O PEREIRA
28322 LUIS APARECIDO DO RIO
28325 GUILHERME DA MATA JOSE
28327 CICERO ALESSANDRO C BEZERRA
28328 VIVIANE BEZERRA SILVA
28330 EDUARDO ALVES MORAIS
28332 ELIANE SOUZA
28338 LUIS FELIPE DA COSTA AMARO
28339 GISLAINE P BATISTA DE MENEZES
28349 DENISE SANCHES G G E SILVA

28360 LUCY DE SOUZA
28361 LILIANE CENEDELLA MOLINA
28364 SILVIO ALVES DA SILVA
28367 CIDELIA CARVALHO DA FONSECA
28371 ALDILEIA FERREIRA DOS SANTOS
28376 CLARICE MARIA TRINDADE
28378 DIVINO FERREIRA DE BRITO
28379 GISELE DOS SANTOS SILVA
28384 MARIA CLAUDIA BARREIROS
28386 RENATA PEREIRA T VASCONCELOS
28388 SILMARA APARECIDA SELARIN
28392 LIGIA CRISTINA ASSIS RAMOS
28399 FLORDENIZ L MACEDO DE ARAUJO
28406 SOLANGE DE JESUS SANTOS
28409 JEFFERSON DE CARVALHO
28414 SONIA MARIA ARICETO LUPI
28421 MARIA CELESTE ZEPPELIN
28422 ANA MARIA DE OLIVEIRA
28427 MARCELO ADOLFO LAGO
28434 ELIANA LOPES DE OLIVEIRA
28435 GLORIA FERNANDES BORROZZINO
28440 MARCO ANTONIO LOPES TAVARES
28449 LUCIANO DOMINGOS DA SILVA
28453 CARLOS ELIAS DA CONCEICAO
28488 AGUINEZ FELICIANO DOS SANTOS
28490 JOAO BARBOSA DOS SANTOS
28497 ISAIAS SATURNINO DA SILVA
28504 RENATA MIZURINI IKEDA
28511 DEISY LUCIA MARTINS DE FREITAS
28517 LUCIENE SOUSA LIMA FLORES
28528 EDUARDO EIJI KIBINO
28529 CLEIDE DE OLIVEIRA MELO
28548 ELAINE DA SILVA MOREIRA
28574 VANESSA APARECIDA DA SILVA
28581 ALEXANDRE BARBOSA VIEIRA
28582 JOSE AUGUSTO CHAIB
28584 JAMIL ROSA EVANGELISTA
28589 URSULA RODRIGUES SANDOR
28596 ENY MARTINS OLIVEIRA COLEN
28601 CLEUZA DE OLIVEIRA PINTO
28604 CRISTIANE MOURA LEAL
28606 MARIA DIVA SOARES LEITE
28607 IDARCI NASCIMENTO DOS SANTOS
28608 TEREZINHA DE OLIVEIRA ALVES
28609 RITA DE C FERREIRA DE SOUZA
28617 IVETE DA CONCEICAO CRUZ
28620 OVIDIO F FORNAZARI FILHO
28634 VIVIANE ROCHA PEREIRA
28635 PATRICIA DE OLIVEIRA COSTA
28638 RIZIA OLIVEIRA DE SOUZA COTRIM
28640 NILTON FERREIRA
30000 NILCE T DE SOUZA XAVIER
30000 NILCE T DE SOUZA XAVIER
30002 GISELE SIANGA DE OLIVEIRA
30007 VAGNER LUIS PACHECO PIMENTEL
30010 ROSA HELENA LUIZ RAMOS
30013 MAGALI MORA DE OLIVEIRA
30014 ROSEMARI FEQUER
30051 LUCIANA APARECIDA FAVERO SOUZA
30075 VILMA ANICIO DA SILVA
30080 NEUZA SOUZA COSTA
30087 RUI BONFIM SILVA
30089 IZABEL CORDEIRO ALVES
30090 TEREZINHA E SILVIERO
30091 OCIMAR A FERREIRA DA SILVA
30092 MARIA ELEUZA MARTINS SILVA
30095 ESTHER HERINGER
30097 AIRVAND JOSE DA PASCOA
30101 ELIANA PETRUSCKE DA SILVA
30102 MARIA A RAMOS FERREIRA
30104 MARIA A GONZAGA CEBAN
30105 ROSEMEIRE A DE MATTOS
30106 MARIA DE FATIMA FELIPPE
30112 ROSANGELA CAMILO DE OLIVEIRA
30114 CLAUDINEIA DA SILVA
30115 APARECIDA MATEUS MARIANO
30119 HONORINA GARCIA
30120 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA
30122 MAURICIO GRABOIS DE OLIVEIRA
30123 SUELI DE F Z BARROS
30132 NILSE M RODRIGUES PEREIRA
30133 VERA LUCIA SILVA
30138 IRACI F DE OLIVEIRA
30139 SHIRLEY DA S CASAGRANDE
30142 RICARDA ALVARES
30145 MARIA DO A MATOS NASCIMENTO
30148 ELEUSA GUIMARAES TENORIO
30151 ESPEDITA NATIVIDADE DA SILVA
30152 ANA MARIA FERNANDES DE AQUINO
30155 JOSE A DOS SANTOS
30157 GISLENE PEREIRA DE OLIVEIRA
30158 EDSON WILSON SOUZA DIAS
30166 PAULO GONCALVES DA SILVA
30167 ALEXANDRE PAULA
Ficam os senhores cientificados que encontram-se em fase de instrução os
requerimentos protocolados após a elaboração da folha de pagamento
e que serão incluídos na folha de fevereiro.

São Bernardo do Campo, 22 de janeiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo torna público que a candidata MARLI FÁTIMA DE LIMA ANDRADE, classificada no 1050º
lugar no Concurso Público para provimento de cargos de Professor de Educação Básica – Ensino
Fundamental, foi desclassificada do referido certame, por não dar cumprimento às exigências do
Capítulo VI – DOS TÍTULOS, especificamente quanto ao item 5.1, combinado com os itens 5 e 6 do
Capítulo X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS do Edital de Concurso.

São Bernardo do Campo, 22 de janeiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
.....................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo torna público que a candidata TAMARA PANCEV DANEZ, classificada no 9º lugar (período
da manhã) na Seleção Interna de Alunos da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo para
estágio junto a esta Municipalidade, foi desclassificada do referido certame, por não dar cumpri-
mento às exigências do item 2.3.1, do Capítulo 2 – DA SELEÇÃO E ADMISSÃO, do Edital de Seleção.

São Bernardo do Campo, 22 de janeiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
.....................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do
Campo torna público que a candidata TELMA REGINA MAIDA, classificada no 1103º lugar no
Concurso Público para provimento de cargos de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamen-
tal, foi desclassificada do referido certame, por não dar cumprimento às exigências do Capítulo VI
– DOS TÍTULOS, especificamente quanto ao item 5.1, combinado com os itens 5 e 6 do Capítulo X
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS do Edital de Concurso.

São Bernardo do Campo, 22 de janeiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
.....................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL N.º 3363,

DE 04 DE SETEMBRO DE 1989:

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXMO. SR. PREFEITO:

PORTARIA N.º 34284/03-DRH
Nomeando os candidatos abaixo relacionados, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal n.º
1729/1968, para exercerem os cargos de:
Diretor Escolar, nível de referência “M9-A”, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, tabela I-QME-PP-I:
Nome R.G. Lotação
ALICE DA CONCEIÇÃO ALVES 11.809.842 SEC.113
ANA LÚCIA DE CARVALHO 5.499.527 SEC.113
CRISTINA DE ALMEIDA FONSECA 21.845.089-8 SEC.113
ANDRÉA DIAS SILVA 18.886.143-9 SEC.114
MARIA LÚCIA GUAZZELLI 13.286.390 SEC.114
GABRIELA DOS REIS SILVA 19.799.955 SEC.114
MIRIAM LANDI 20.083.291-8 SEC.111
SARA REGINA LEITE DE PAULA 19.883.116 SEC.112

Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, nível de referência “M1-A”, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais, tabela I-QME-PP-I:
Nome R.G. Lotação
REGINA VICTÓRIA VAZ DOS SANTOS 5.580.731 SEC.113
ANGELA MARIA ROSSI NASCIMENTO 5.916.977 SEC.113
RENATA DE MORAES 14.268.165-9 SEC.113
SARA PEREIRA ARRAES 35.775.213-2 SEC.113
EDNEY FERNANDES BARROSO QUEIROZ 4.010.831 SEC.113
PAULA MANGOLIN DE BARROS 25.487.610-9 SEC.113
EDNA MARIA MARTINS DA SILVA 10.734.321-6 SEC.113
CRISTIANE MOI 15.652.610 SEC.113
ELIANE DE LIMA MOURO BALDASSIN 16.657.425-9 SEC.113
EDILAINE SANCHES GIMENES PAIXÃO 18.526.053-6 SEC.113
ANA LÚCIA DA SILVA 21.534.397-9 SEC.113
EDINEIDE DE ARAÚJO SILVA 24.125.185-0 SEC.113
REJANE LEITE DA SILVA 21.299.679 SEC.113
PATRÍCIA REGINA S. AMORIM 25.219.438 SEC.113
ROSELENE FRUTUOSO NASCIMENTO 25.545.703-0 SEC.113
ALESSANDRA DA R. ALEXANDRE 29.323.558-2 SEC.113
CRISTIANE MAGALHÃES FRANCISCO 29.446.818-3 SEC.113
ELIZABETH AMORIM GUALDA 5.479.545 SEC.113
ANNA FERNANDES MACHADO 4.815.057 SEC.113
VILMA FRANCISCA DA SILVA 18.304.313-3 SEC.113
LETÍCIA COLLEONE ROSSI SANTANA 18.015.380-8 SEC.113
MARINA DA SILVA BALBINO 18.055.104 SEC.113
ADRIANA MARIA FEREZIN BEVILAQUA 23.527.017-9 SEC.113
NIZA GUIMARÃES PEREIRA 664712 SEC.113
IVANICE SENA DA SILVA MOSQUERA 16.711.497-9 SEC.113
RITA DE CÁSSIA BERGARA 15.585.320-X SEC.113
MARIA JOSÉ FERMIANO 4.741.513-7 SEC.113
MARILE HUGGLER ANTUNES 8.072.693 SEC.113
TEREZA MARIA GARCIA 16.850.105 SEC.113
AURORA DA SILVA RODRIGUES 17.178.615-4 SEC.113
VLADIMIR MANDELLI BARBOSA 17.542.671-5 SEC.113
ANA PAULA ARANTES GONÇALVES 18.364.885 SEC.113
ARLENE OLIVEIRA DE MATOS NOBRE 19.279.712-8 SEC.113
LILIAN C. MARQUES ZACCARIAS 19.493.249-7 SEC.113
REGINA APARECIDA DE LIMA ASSUNÇÃO 23.323.578-4 SEC.113
TATIANA APARECIDA KLEIN 29.494.561-1 SEC.113
PATRÍCIA AUGUSTO CARLOS 28.273.706-6 SEC.113
TELMA REZENDE LOPES 24.283.539-9 SEC.113
MARIA CECÍLIA SANGIORGI OLIVIERI 6.854.354 SEC.113
ESTELA CRISTINA NOGUEIRA COSTA 18.150.440-6 SEC.113
MÁRCIA REGINA ROSA 13.428.008 SEC.113
ROSELI NICOLASKI 15.108.969 SEC.113
NEUZA GENARO PADETI 8.024.681 SEC.113
ERENI BOLGHERONI HERRERA 8.904.239 SEC.113
IVONETE MARIA DA SILVA MORELATTO 11.680.713 SEC.113
LUZIA CHICARELLE 34.974.284 SEC.113
MARIA EDNA DA SILVA REIS 18.150.460 SEC.113
RITA DE CÁSSIA MENDANHA 15.918.348 SEC.113
LILIAN UEMOTO MORENO 16.538.611-3 SEC.113
REGINA AMÉLIA GALLINA 18.703.314-6 SEC.113

MARIA ANGÉLICA FRANCO DA ROCHA 7.372.128 SEC.113
CLÁUDIA FOGUEL 20.312.246 SEC.113
TELMA REGINA MAIDA 19.641.722 SEC.113
ROSÂNGELA PEREIRA MORGADO 20.191.765-8 SEC.113
ADRIANA B. DOS SANTOS ZAHAR 18.523.811-7 SEC.113
DANIELA LINS GUAIATO 26.443.792-5 SEC.113
APARECIDA PENA DE CASTRO 4.671.596 SEC.113
CÉLIA CRISTINA MAMANA 5.975.777 SEC.113
MARIA ADELE COLAMEO MOTTA 13.093.732-0 SEC.113
MARTA VILAR FERREIRA 13.783.394 SEC.113
MARIA DO CARMO TEIXEIRA CHAVES M.4.475.668 SEC.113
EDIVA APARECIDA GIANNINI 1.024.244 SEC.113
CRISTINA SCHEER NUNO 21.690.438 SEC.113
PATRÍCIA DA SILVA 23.325.091-8 SEC.113
MARINA APARECIDA MIGUEL 4.461.265 SEC.113
ELIZABETH VITELLI DA SILVA 9.542.897-5 SEC.114
LUIZETTE UNGARELLI RIZO 9.501.666 SEC.114
ROSEMARY LACALLE 13.016.637 SEC.114
MARIA VERALÚCIA DA SILVA MELO 16.192.200 SEC.114
RITA DE CÁSSIA ROSEIRA FERANDES 9.274.632 SEC.114
JUDITE FARIA GOMES CARRASCHI 16.980.105-6 SEC.114
MARLI GREGHI RECHE 16.192.867 SEC.114
MARIA DO CARMO JOANA 16.777.223 SEC.114
MARIA ROSÂNGELA CARVALHO S. ALBA 16.704.530 SEC.114
ELBIA TRINDADE SUTTI 17.676.062-3 SEC.114
ZILDA VIANA VIEIRA DOS SANTOS 19.460.364-7 SEC.114
CLÁUDIA BARROS REDUCINO AMBROSIO 18.723.484 SEC.114
LUCIMARA BENÍCIA DE LIMA 19.144.871-0 SEC.114
SHEILA MARTINS DO CARMO 23.325.269-1 SEC.114
ALESSANDRA SEKI D. MOURA 23.066.991-8 SEC.114
KÁTIA ROCHA SILVA 23.823.805-2 SEC.114
ELIANE MARIA DA CONCEIÇÃO CAMPOS 22.807.752-7 SEC.114
DENISE MARIANO DA SILVA 27.132.789-3 SEC.114
CIBELE REGINA CRISTIANINI 29.247.567-6 SEC.114
MICHELE FERNANDEZ 29.323.187-4 SEC.114
JULIANA PIO 24.536.049-9 SEC.114
ADRIANA DOS SANTOS SILVA 30.042.197-7 SEC.114
MICHELE CRISTINA FONSECA ANTUNES 29.936.525-6 SEC.114
ELISÂNGELA CRISTINA GOMES 25.684.302-8 SEC.114
TATIANA MARTINS SANTANA 30.798.797-8 SEC.114
VANESSA SANCHES 30.678.013-6 SEC.114
ADAIR BATISTA DE SOUZA OLIVEIRA 4.675.673-5 SEC.114
ILZE BRIANTI 7.625.177 SEC.114
ELVIRA SABIÃO ESPINHARA 34.322.708 SEC.114
RITA DE CÁSSIA CASSIMIRO 16.536.999 SEC.114
PAULA RENATA C. CAMACHO SANTOS 12.872.091-8 SEC.114
SIMONE DAGA LIBRETTI 21.681.347 SEC.114
SELMA RODRIGUES DE LAZARI 19.644.757 SEC.114
CORINA VILA CENCIANI 24.926.469-9 SEC.114
MARIA IZABEL DA CRUZ DE SÁ 8.914.911-7 SEC.114
SUELY PONTE MAZZUCCO 4.534.530 SEC.114
DOLORES DE TOLEDO DE MATTEO 6.055.730 SEC.114
KELY CRISTINA SANTOS 20.311.677 SEC.114
TEREZA NOBUCO KOSEKI 33.544.050 SEC.114
MEIRY SANTOS GUZZON 5.167.003 SEC.114
CÁSSIA REGINA NEVES OLIVEIRA 11.207.073-5 SEC.114
ELAINE CRISTINA TILLY PELICHERO 15.491.830-1 SEC.114
ELISABETH BUTTLER DO NASCIMENTO 17.408.628 SEC.114
SILVANA CARLOS FULANETO 17.459.834-8 SEC.114
ROSIMARY BAPTISTA DE SOUZA 16.952.868-6 SEC.114
LENI VÂNIA CABELLO 16.552.561 SEC.114
JOCELI PEREIRA LOPES 17.537.610-4 SEC.114
CHRISTIANE DE C. POZZETTI CAPI 20.441.707 SEC.114
PATRÍCIA RODRIGUES ESCANHO 19.556.187-9 SEC.114
FABIANA REIS CHAGAS 26.689.490-2 SEC.114
MARIA DAS GRAÇAS P. DUTRA 7.415.735 SEC.114
ZULEICA TOLENTINO MACHADO 11.635.601 SEC.114
MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA 16.708.400 SEC.114
SILVIA APARECIDA SILVA 14.917.974 SEC.114
MÁRCIA DRAPELLA 19.159.454-4 SEC.114
HELENA REGINA TAVARES 21.137.321-7 SEC.114
KÁTIA CILENE P. DA ROCHA 20.756.854-6 SEC.114
SILVIA CRISTINA DE MAGALHÃES 19.287.965 SEC.114
ANA PAULA TOMAZ 24.474.556-0 SEC.114
CRISTINA GOMES 22.095.507 SEC.114
ANA FERREIRA DE SOUZA 24.831.781-7 SEC.114
ADRIANA FÁTIMA DO PRADO 25.420.871-X SEC.114
MARIOTIDES GOMES BEZERRA 25.270.897-0 SEC.114
GILDA GUEDES DOS SANTOS 24.905.225-8 SEC.114
CATIA GONÇALVES PESTILI 25.328.482-X SEC.114
ANA RENATA PELLEGRINI 25.227.847-1 SEC.113
SUZANA MONIS MENEGUIM 28.773.569-2 SEC.113
ANDREA APARECIDA MELO 29.016.642-1 SEC.113
MÁRCIO VIEIRA CARVALHO 23.721.676-0 SEC.113
VALDELICE ALEXANDRE FERREIRA 27.947.446-5 SEC.113
ROBERTA COSTA CARNEIRO 24.795.833-5 SEC.113
ELEN ROBERTA MANCUSO 32.128.116-0 SEC.113
MARIA HELENA DA SILVA FERREIRA 10.792.843 SEC.113
PAULA B. DE PAULA ALVES VILA NOVA 16.888.727-7 SEC.113
MARLY F. SINGOLANI WOHLERS 17.492.349 SEC.114
INES TERRANOVA CHIOTTI GUIDO 9.394.900 SEC.114
ROSANI ELISABETE OLIVEIRA 21.612.704-X SEC.114
RENATA GARCIA ROQUE 29.112.106-8 SEC.114
VÂNIA MORENO ZEN 18.591.057-9 SEC.114
TERESINHA DE J. ULSEN FERREIRA 4.328.125 SEC.114
RITA CRISTIANE TEIXEIRA 16.724.197 SEC.114

Professor de Educação Básica Infantil (Área de Abrangência 1), nível de referência “M1-A”,
com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais, tabela I-QME-PP-I:
Nome R.G. Lotação
ELIZETH PIGOSSI MENDES FERREIRA 16.675.145-5 SEC.111
CLAUDIA DE BARROS ANJOS 27.502.363-1 SEC.111
MARIA PAULA PACHECO 20.679.560-9 SEC.111
MARIA CARMEN VIEIRA DE ARAÚJO BILIO 30.041.326-9 SEC.111
EDUARDO ARAÚJO DA SILVA 24.470.454-5 SEC.112
FLAVIA BELINI QUERINO 24.805.786-8 SEC.112
ANDRÉIA FANTIN FURNIEL 24.769.606-7 SEC.112
DEISE BENTO GONÇAVES 33.767.271-4 SEC.112

Professor de Educação Básica Infantil (Área de Abrangência 3), nível de referência “M1-A”,
com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais, tabela I-QME-PP-I:
Nome R.G. Lotação
ALINE DE FARIA SOUZA 28.152.670-9 SEC.111
ELIANE APARECIDA JACINTO SOUZA 23.754.610 SEC.111
CATARINA BARBARA SILADJI TÓTH 27.731.432-X SEC.111
IVONE APARECIDA ANGELON AROUCA 10.966.494 SEC.111
VALDIRENE GARCIA CIOLA 27.031.293-6 SEC.111
ELISABETE BARBOSA OLIVEIRA DA SILVA 20.440.931 SEC.111
SIDNÉIA APARECIDA CREPALDI AIRES 17.099.398-X SEC.111
CRISTIANE TEIXEIRA MARTINS GADIOLI 19.121.016 SEC.111
ROBERTA RIBEIRO DE SOUZA 26.690.307-1 SEC.111
CLAUDIANA ALVES DE LIMA 27.103.014-8 SEC.111
FLÁVIA MARIA MINZONI BELTRAN 32.626.929 SEC.111
IVONE APARECIDA DA SILVA 18.693.376 SEC.111

ANDRÉIA APARECIDA ROSA DA SILVA ROCHA 26.602.576-6 SEC.111
SUSANA CEDOLA LOBOSQUE 11.810.444-5 SEC.112
MÔNICA HELENA DOS SANTOS ALVES 21.503.008 SEC.112
ELISABETE BRITO DE SOUZA 26.182.033-3 SEC.112
JULIANA FERRAZZO DE BRITTO 24.474.638-2 SEC.112
EDILENE CRISTINA SABINO 25.537.167-6 SEC.112
SANDRA VERGINIA SIMIONATTO 11.868.572 SEC.112
ADRIANA ANDRETTO MATTEUZZI 28.041.270-8 SEC.112
CLÁUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES 18.736.900 SEC.112
ALCIONE REGINA MACHADO 28.018.439-6 SEC.112
CLÁUDIA ROSANA SANTOS BENTO DE CAMPOS 20.886.597 SEC.112
MÁRCIA LÍDIA DE FÁTIMA GROTTI 11.903.710 SEC.112
REGINA HELENA BERTOLLA 16.849.597-1 SEC.112
ILDONETE ROCHA NERY TURATI 16.280.350-05 SEC.112

Professor de Educação Básica Infantil (Área de Abrangência 4), nível de referência “M1-A”,
com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais, tabela I-QME-PP-I:
Nome R.G. Lotação
ÉRICA FÁVARO DO LAGO 17.328.018 SEC.112

Auxiliar em Educação I, referência “10-A”, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
DÉBORA INÊS FLORÊNCIO FREIXEIRA 29.186.938-5 SEC.112
SONIA MARIA DE OLIVEIRA PASCOTTO 14.036.092 SEC.112
MARGARIDA GONÇALVES BAPTISTA 9.739.482 SEC.112
MARIA LUCIA POLVERARI 24.962.149-6 SEC.111
PAULA DANIEL SERAFIM 17.460.524-9 SEC.111
CELIA SALVATORI 19.662.304 SEC.111
GABRIELA KAZAKEVICIUS 22.699.139-8 SEC.111
FABIANO BOROGAN 27.073.717-0 SEC.111
MILENA JOSEFINA TAGLIAFERRO 22.662.079-7 SEC.112

Oficial de Escola I, referência “8-A”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
VALÉRIA ORLANDI JOAQUIM 3.245.417 SEC.113
CECÍLIA ELIZABETH MILLERMAN 6.539.504 SEC.113
CLERE APARECIDA FERREIRA FELIPE 11.600.786-2 SEC.113
ROBERTA VIEIRA DE SOUSA 29.807.511-8 SEC.113
MARIA JOSÉ CAETANO SERAPHIM 3.559.331 SEC.113
JONAS BENITHE ANTIQUERA 5.905.452-9 SEC.113
NEIDE MORENO MONTEIRO 6.979.806 SEC.113
ANTONIA OLÍVIA ANDO ROSA 12.887.884 SEC.113
SANDRA REGINA BATTISTINI 13.709.111-4 SEC.113
MARIA DO CARMO ROSATI BORGES 13.837.665 SEC.113
SILVANA M. P. DO NASCIMENTO 17.778.429-5 SEC.113
ANA PAULA DOS SANTOS PELEGRINO 25.464.489-2 SEC.113
SILVIA MARIANO PIO DA SILVA 25.943.193-X SEC.113
ADRIANA SIMONATO 29.438.520-4 SEC.113
ANDRÉA SIMONATO 29.438.519-8 SEC.113
MARINALVA DE SOUSA BISPO 29.188.491-X SEC.114
SIMONE VITALI 29.507.632-X SEC.114
VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS 32.586.768-9 SEC.114
ANTONINO CELSO MONTANHER 3.423.168 SEC.114
MÍRIAN SERRANO DE SOUSA 8.372.834 SEC.114
LUCILENA NICOTARI S. TREVISAN 10.118.275 SEC.114
ANA RACHEL GONÇALVES 16.500.794 SEC.114
ROSEMEIRE FAVERO ANGELI 17.818.195 SEC.114
MAGALI AP. MELCHIOR DE OLIVEIRA 18.388.564-8 SEC.114
ÂNGELA M. DE SOUSA NASCIMENTO 18.581.038-X SEC.114
CRISTIANE PIRES FERRAZ 22.515.485-7 SEC.114
ADRIANA CIQUEIRA DOS SANTOS 25.532.778-X SEC.114
SANDRA MARA MORANDO GERBELLI 29.372.225-0 SEC.114
REGIANE MANKAUSKAS 29.323.608-2 SEC.114

Inspetor de Alunos I, referência “2-A”, com remuneração fixada na referência “6-A”, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
PATRICIA DO N. ALVAREZ ALONSO 22.160.993-3 SEC.113
RENATA DE ARAÚJO MARQUES 24.459.009-6 SEC.114
BRENNO GUIMARÃES PEREIRA RUSIG 26.322.379-6 SEC.113
JANAÍNA ALMEIDA DA COSTA 24.283.340-8 SEC.113
JAYSON MAGNO SILVA 30.306.517-5 SEC.113
APARECIDA VIRGILINA DA SILVA 20.386.895 SEC.113
MARIA APARECIDA BRUMATTI 16.207.371 SEC.113
JOÃO BATISTA ALVES 16.848.596 SEC.113
ADRIANA LIRA 26.104.808-9 SEC.113
THAIS HELENA DE CASTRO 26.427.469-6 SEC.113
ROGÉRIO RODRIGUES SOUSA 24.408.175-X SEC.113
GISELE ANTUNES DA CRUZ 32.706.508-4 SEC.113
JENNIFER BATISTA MACHADO 34.456.819-2 SEC.113
APARECIDA ALICE TAMBARUSSI 8.371.934 SEC.113
LÉIA ATANÁZIO DOS SANTOS 21.137.298 SEC.113
BENEDITO JOSEVALDO C. ALVES 535194501 SEC.113
OLAVIO FELIX DOS SANTOS 5.566.793-4 SEC.113
VANICE FOLGATI BERTOLDO DA SILVA 6.276.902 SEC.114
ELZA RODRIGUES DE MORAES SILVA 8.640.957 SEC.114
SANDRA FERNANDES 17.673.655 SEC.114
ANDERSON CLAYTON HONÓRIO 25.458.118-3 SEC.114
PURCINA CAMPOS SOARES 5.143.150 SEC.114
MARLENE DARE 5.137.238 SEC.114
ROBERTO DIONISIO SCHIEZARO 3.517.110 SEC.114
MARIA DE FATIMA DE O E SILVA 13.570.317-7 SEC.114
ANA YOLANDA DE SOUSA GOMES 949351 SEC.114
MARCELO VECCIO AMADO 22.351.904-2 SEC.114
MARILIA ZAMPINI 23.199.070-4 SEC.114
MARCIA DE OLIVEIRA 26.392.798-2 SEC.114
DANIEL URSINI DO AMARAL 26.382.067-1 SEC.114
ROSANGELA FLORENCIO DE SOUZA 14.917.682 SEC.114

PORTARIA N.º 34287/03-DRH
Exonerando SOLANGE ARTEN-27.890, do cargo de Auxiliar de Divulgação – SG.2, referência “E”,
a partir de 16.1.2003.

PORTARIA N.º 34288/03-DRH
Exonerando, a pedido, MARIA DE FÁTIMA VIEIRA CORREIA FRANCO-12.214, portadora do R.G.
n.º 17.819.596, do cargo de Auxiliar Técnico em Licitações – SF.1, referência “19-A”, a partir de
6.12.2002, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da
Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, ERIKA CRISTINA MAURICI PASSARELLA-28.185, portadora do R.G. n.º
25.288.459-0, do cargo de Oficial de Escola I – SEC.113, referência “8-A”, a partir de 13.1.2003,
ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 1729/1968.

Considerando o não cumprimento do artigo 36, § 2º, da Lei Municipal n.º 1729/1968, resolve:
Exonerar EDILENE ALVES DE OLIVEIRA, portadora do R.G. n.º 19.159.580-9, do cargo de Enfer-
meiro – SS.4, referência “31-A”.
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PORTARIA N.º 34289/03-DRH
Revigorando a Portaria n.º 34115/02-DRH, que nomeou EDMUNDO MARCOS DE SOUZA, portador
do R.G. nº 4.532.853-5, para exercer o cargo de Auditor Fiscal de Rendas Municipais I – SF.2,
referência “31-A”, tabela III-QPE-PP-III, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

PORTARIA N.º 34294/03-DRH
Considerando o que consta no Processo Administrativo n.º SB-16693/2001, resolve:
Revogar os efeitos da Portaria n.º 34125/02-DRH, que aplicou à funcionária MARY APARECIDA
MILLAN ARAÚJO-7.157, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, referência “M4-B”, a
pena de 30 (trinta) dias de suspensão.

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:

PORTARIA N.º 34282/03-DRH
Designando o funcionário VALDECIR DA ROCHA-10.288, Agente Contábil V – SF.4, referência “20-
A”, exercendo, em comissão, o cargo de Assistente de Diretoria do Departamento de Orçamento e
Contabilidade - SF.4, referência “T”, para responder pelo Expediente do Departamento de Orçamen-
to e Contabilidade - SF.4, no período de 20.1 a 3.2.2003.

PORTARIA N.º 34283/03-DRH
Considerando o Procedimento Sumário para Apuração das Transgressões Disciplinares n.º GCM-
076/2002, constante do Processo de Pessoal n.º 17216/S, resolve:
Aplicar à funcionária JUCIANA CARVALHO DE OLIVEIRA-17.216, Guarda Civil Municipal de 3ª
Classe – GCM.1, referência “4-A”, com remuneração fixada na referência “6-A”, a pena de 02 (dois)
dias de suspensão, cumprida nos dias 3 e 4.12.2002, prevista no inciso III, do artigo 20, por infração
ao inciso VI, do artigo 23, combinado com os incisos IV, XL e XLVI, do artigo 24, todos da Lei Municipal
n.º 4795/1999.

PORTARIA N.º 34285/03-DRH
Designando a funcionária LENIRA APARECIDA DE ANDRADE E SILVA-20.223, Procurador –
PGM, referência “39-A”, para responder pelo Expediente da Procuradoria Administrativa - PGM.104,
no período de 13 a 27.1.2003.

PORTARIA N.º 34291/03-DRH
Convocando os funcionários abaixo relacionados, para prestação de serviços extraordinários, nos
termos do artigo 128, inciso II, da Lei Municipal n.º 1729/1968, no período de 1 a 31.1.2003:
Matrícula Nome
1.282 NORMA APARECIDA LEONARDO
1.980 IOLANDA OLIVEIRA DA SILVA
3.945 NELMA APARECIDA DE ALMEIDA
7.044 MANOEL MESSIAS SANTOS
7.406 FRANCISCO CARLOS MEDURI
9.711 ANDRÉA LUCIMARA FERNANDES
9.819 FLÁVIO LUIZ CORAZZA
10.561 SILAS MARTINS
12.041 ROSIANE ETTRURI FERNANDES MARQUES
22.148 DIVA DE OLIVEIRA
23.532 FRANCISCO FERDINAND FEITOSA DA SILVA
27.399 MARIA CLÁUDIA GONZALEZ DA FONSECA

PORTARIA N.º 34292/03-DRH
Designando a funcionária NANCI LUGLIO CENSON-24.842, exercendo, em comissão, o cargo de
Assistente de Diretoria do Departamento de Ações Educacionais – SEC.1, referência “T”, para
responder pelo Expediente do Departamento de Ações Educacionais – SEC.1, no período de 13.1
a 11.2.2003.

PORTARIA N.º 34293/03-DRH
Fixando, a pedido, em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária do funcionário JÚLIO CÉSAR
COELHO-21.494, Médico I (Socorrista Pediatra) - SS.1, referência “A-1-A”, a partir de 1.1.2003.

PORTARIA N.º 34295/03-DRH
Designando a funcionária ANDRÉA ALIONIS BANZATTO-26.788, exercendo, em comissão, o
cargo de Procurador – PGM, referência “39-A”, para responder pelo Expediente da Procuradoria de
Licitações e Contratos – PGM.105, no período de 15.1 a 6.2.2003.

PORTARIA N.º 34296/03-DRH
Designando o funcionário JOÃO ROBERTO SIQUEIRA MACHADO-26.852, exercendo, em comis-
são, o cargo de Chefe de Seção de Operação – GCM.105, referência “S”, para responder pelo
Expediente do Subcomando da Guarda Civil Municipal – GCM.1, no período de 20.1 a 3.2.2003.

PORTARIA N.º 34297/03-DRH
Cessando, a partir de 1.11.2002, os efeitos do item “7” da Portaria n.º 32820/01-DRH;
Fixando em 40 (quarenta) horas semanais, a carga horária da funcionária NÁDIA FERNANDES DE
ALMEIDA-26.588, Professor de Educação Básica Infantil – SEC.113, nível de referência “M1-A”, no
período de 1.11.2002 a 31.1.2005.

PORTARIA N.º 34298/03-DRH
Considerando o que consta no Processo de Pessoal n.º 21618/S, resolve:
Aplicar ao funcionário EVALDO ALVES DE ARAÚJO-21.618, Auxiliar de Enfermagem I – SS.1,
referência “14-A”, a pena de repreensão, nos termos do inciso I, do artigo 237, combinado com o
artigo 238, por infração ao inciso III, do artigo 229, todos da Lei Municipal n.º 1729/1968.

PORTARIA N.º 34299/03-DRH
Considerando o que consta no Processo de Pessoal n.º 24678/S, resolve:
Aplicar à funcionária TANIA CRISTINA DA SILVA-24.678, Recepcionista de Unidade de Saúde I
– SS.1, referência “7-A”, a pena de repreensão, nos termos do inciso I, do artigo 237, combinado
com o artigo 238, por infração ao inciso I, do artigo 229, todos da Lei Municipal n.º 1729/1968.

APOSTILAS:

APOSTILA N.º 033/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 8352/89-DP, que colocou IVANA TAVARES DE CAMPOS-1.399, à disposição
do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - ETE “Lauro Gomes”, para declarar que,
o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 034/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5037/83-DP, que colocou SANDRA REGINA BRAGA-7.760, à disposição da
Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencionado no
referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 035/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 7095/88-DP, que colocou MARIA LÚCIA BUENO DIAS-11.898, à disposição
da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencionado
no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 036/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 9408/90-DP, que colocou FABIANO LOPES DE ALMEIDA-12.505, à dispo-
sição da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período menci-
onado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 037/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 10220/91-DP, que colocou APARECIDA MARLENE TEZOLIN DOMINGOS-
3.931, à disposição da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o
período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 038/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 6329/86-DP, que colocou SEBASTIANA DE SOUZA GONÇALVES-4.622, à
disposição da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 039/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5036/83-DP, que colocou LÚCIA HELENA MAIA BEZERRA GARCIA-7.071,
à disposição da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 040/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5780/85-DP, que colocou HELENA DUARTE TAVARES-1059, à disposição
da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencionado
no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 041/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 26691/97-DRH, que colocou LUÍSA HELENA PONTES-7.572, à disposição
da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencionado
no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 042/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 23401/96-DP, que colocou JANETE APARECIDA MARTINS-22.564, à dis-
posição da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 043/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 33104/01-DRH, que colocou MARIA PAULA DE MORAES LORENZETTI-
4.303, à disposição da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o
período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 044/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5039/83-DP, que colocou ROBERTO JORGE FARIAS BOCATTO-7.763, à
disposição da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 045/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5038/83-DP, que colocou SANDRA MARIA DANTAS-7.788, à disposição da
Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencionado no
referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 046/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 16657/94-DP, que colocou ELIANA DAMASCENO LIMA-12.489, à disposição
da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencionado
no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 047/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 9994/91-DP, que colocou DENISE UGEDA AFFONSO-30.044, à disposição
da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencionado
no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 048/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 23040/96-DP, que colocou TEREZA SILVA DOS SANTOS OLIVEIRA-11.888,
à disposição da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 049/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 25881/97-DRH, que colocou LAURINDA ALMEIDA DE SOUZA-11.900, à
disposição da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 050/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 32848/01-DRH, que colocou MÁRCIA JANETE DE OLIVEIRA-3.555, à
disposição da Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 051/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 34222/02-DRH, que colocou GILBERTO CARLOS MONTEIRO-7.861, à
disposição da 107ª Junta de Serviço Militar de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 052/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 27412/97-DRH, que colocou TEREZINHA EUGÊNIO SIVIERO-30.090, à
disposição do Lar “Maria Amélia”- Assistência à Famílias e Crianças Carentes, para declarar que, o
período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 053/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 14779/93-DP, que colocou NILZE APARECIDA FONSECA-8.479, à disposi-
ção do Juízo da 296ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar que,
o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 054/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 23361/96-DP, que colocou MARIA SALETE RAMOS-9.886, à disposição do
Juízo da 296ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 055/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 22883/96-DP, que colocou ELINALDA FRANCISCA DOS SANTOS-2.794, à
disposição do Juízo da 296ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar
que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 056/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 23474/96-DP, que colocou SALETE LUÍZA GABRIEL-21.528, à disposição
do Juízo da 296ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar que, o
período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 057/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 23471/96-DP, que colocou CLEIDE APARECIDA ROZENDO ZANON-23.070,
à disposição do Juízo da 296ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar
que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.
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APOSTILA N.º 058/03-DRH

Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5081/83-DP, que colocou RITA DE CÁSSIA FREDENHAGEM VICTÓRIA-
3.954, à disposição do Juízo da 296ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para
declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 059/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5082/83-DP, que colocou SUELI DA SILVA PEREIRA-7.735, à disposição do
Juízo da 296ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 060/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5167/83-DP, que colocou FRANCISCO APARECIDO SOARES-3.730, à dis-
posição da Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 061/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 25543/97-DRH, que colocou MARILENA SABO-10.126, à disposição da
Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencio-
nado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 062/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 33128/01-DRH, que colocou NEWTON PINHEIRO-1.304, à disposição da
Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período menciona-
do no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 063/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 28034/98-DRH, que colocou DINORÁ CLÉLIA DE ALMEIDA VIEIRA-4.876,
à disposição do Ministério do Trabalho e Emprego - Subdelegacia do Trabalho em São Bernardo do
Campo, para declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 064/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 34168/02-DRH, que colocou SANDRA LÍCIA LOPES LIMA DE OLIVEIRA-
4.787, à disposição do Serviço Anexo da Fazenda Pública I de São Bernardo do Campo, para
declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 065/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 12071/91-DP, que colocou ANA APARECIDA PEDROSO MOREIRA-21.876,
à disposição do Lar Escola “Pequeno Leão”, para declarar que, o período mencionado no referido
diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 066/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 7600/88-DP, que colocou ROSA MARIA INÁCIO-12.501, à disposição do Lar
Escola “Pequeno Leão”, para declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorro-
gado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 067/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com a Lei Municipal n.º 4846/2000,
fica alterada a importância à titulo de incorporação de vantagem pessoal dos funcionários abaixo
relacionados, conforme segue:
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APOSTILA N.º 068/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com a Lei Municipal n.º 4871/2000,
fica alterada a importância à titulo de incorporação de vantagem pessoal da funcionária abaixo
relacionada, conforme segue:
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APOSTILA N.º 069/03-DRH
Expede a presente Apostila para declarar que, de conformidade com a Lei Municipal n.º 4846/2000,
fica acrescido aos vencimentos dos funcionários abaixo relacionados, importância à titulo de incor-
poração de vantagem pessoal, conforme segue:
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APOSTILA N.º 070/03-DRH
Expede a presente, retificando a Apostila n.º 171/02-DRH, para declarar que, de conformidade com
a Lei Municipal n.º 4846/2000, fica alterada a importância à título de incorporação de vantagem
pessoal do funcionário abaixo relacionado, conforme segue:
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APOSTILA N.º 071/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 8671/89-DP, que colocou MARIA LÚCIA ARAÚJO MONTELEONE-7.866, à
disposição da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, para declarar que, o período menci-
onado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 072/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5178/83-DP, que colocou JOSÉ ZOBOLI RODRIGUES-8.842, à disposição
da Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 073/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 6878/87-DP, que colocou NIVALDO DE FIGUEIREDO-3.922, à disposição da
Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencio-
nado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 074/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 27413/97-DRH, que colocou CLÁUDIO GILBERTO PEREIRA LIMA-4.870,
à disposição da Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o
período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 075/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 33928/02-DRH, que colocou JOSÉ SILVA ADRIANO-2.295, à disposição da
Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencio-
nado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 076/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 31899/99-DRH, que colocou FRUTUOSO FERREIRA LIMA NETTO-7.795,
à disposição da Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o
período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 077/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5169/83-DP, que colocou JOSÉ ANTONIO RODRIGUES-4.521, à disposição
da Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 078/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 33313/02-DRH, que colocou CARLOS DA SILVA-10.861, à disposição
Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo – Instituto de Criminalística, para declarar
que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 079/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5901/85-DP, que colocou IDA ELISA CALABRO-10.175, à disposição da
Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencio-
nado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 080/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 25883/97-DRH, que colocou MARIA AUXILIADORA ELIAS-22.376, à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Santo André, para declarar que, o período mencionado no
referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 081/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5060/83-DP, que colocou LUIZ NUNES DE ALMEIDA-8.811, à disposição da
Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencio-
nado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 082/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 23238/96-DP, que colocou IVETE MARIA FONSECA SANT’ANA-21.317, à
disposição da Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o
período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 083/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 32110/99-DRH, que colocou MANOEL PERES NETO-2.980, à disposição da
Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencio-
nado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 084/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 7652/88-DP, que colocou VLADEMIR BUBINICK-12.171, à disposição da
Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencio-
nado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 085/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5916/85-DP, que colocou PAULO BARREIROS JULIÃO-10.434, à disposição
da Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 086/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5069/83-DP, que colocou WILSON ROBERTO DOS SANTOS-4.873, à dispo-
sição da Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 087/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 21660/95-DP, que colocou OSMAR PEREIRA-10.440, à disposição da Dele-
gacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencionado
no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 088/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 20848/95-DP, que colocou CÍCERO CARNEIRO DE LIMA-4.834, à disposição
da Delegacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 089/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 33753/02-DRH, que colocou MEIRE NUNES-12.084, à disposição da Dele-
gacia Seccional de Polícia de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período mencionado
no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 090/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 7086/88-DP, que colocou LAERTE BRAZ-1.541, à disposição do Centro
Cívico, Social e Esportivo dos Servidores Municipais de São Bernardo do Campo, para declarar que,
o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 091/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5098/83-DP, que colocou TADEU ANTONIO ZAIA-7.749, à disposição do
Juízo da 174ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 092/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 21434/95-DP, que colocou MARINÊS SAMPAIO DA SILVA-3.451, à dispo-
sição do Juízo da 174ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar que,
o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 093/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 32431/00-DRH, que colocou JOSÉ CARLOS CABALLE DE OLIVEIRA-
26.493, à disposição do Juízo da 174ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para
declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 094/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 22880/96-DP, que colocou NEUSA FLORINDO SOARES-11.531, à disposi-
ção do Juízo da 174ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar que,
o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

DESPACHOS DO SR. DIRETOR:

Tornando sem efeito as nomeações abaixo relacionadas, efetuadas através da Portaria n.º 34260/
02-DRH, tendo em vista a expiração do prazo para posse:
Nome Cargo Lotação
José Artur Ricci Médico I (Neurologista) SS.2
Simone Bernardete Fernandes Recepcionista de Unidade de Saúde I SS.4
Gabriela Monteiro de Oliveira Recepcionista de Unidade de Saúde I SS.3
Sônia Maria Tirado Nonato Recepcionista de Unidade de Saúde I SS.1
André Sampaio Ota Operador de Controle de Zoonoses SS.3

DEMISSÕES:
Marcelo Alaor Monteiro-17.240, Guarda Civil Municipal de 3ª Classe  – GCM.1 (C.L.T.), a partir de
16.1.2003.
Luciano Cesar Cordaro-70.991, Estagiário em Educação Física – SESP.1 a partir de 15.1.2003.

DISPENSAS (POR COMPLETAREM A MAIORIDADE):
Alex Sandro Neves Fernandes-70.362, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 17.1.2003.
Angela Maria S. de Oliveira-70.365, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 18.1.2003.

FALECIMENTOS:
Luiza Giacomini Miguel-5.055, Aposentada, falecida em 8.1.2003.
Ana Maria da Conceição Silva-15.609, Pensionista, falecida em 25.12.2002.
Evani Pereira Rocha-26.172, Auxiliar em Educação I – SEC.112, falecida em 30.12.2002.
Sérgio Fernando Lemos Soares-28.614, Assistente de Diretoria – SESP.1, falecido em 30.12.2002.

São Bernardo do Campo, 22 de janeiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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RESOLUÇÃO SJ Nº 88/2002. Determina a instauração de sindicância administrativa. GSJ., em 20
de dezembro de 2002. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário de Assuntos Jurídicos.

RESOLUÇÃO SJ Nº 89/2002. Processo Administrativo Nº 13.635/2002. Determina a instauração de
processo disciplinar. GSJ., em 20 de dezembro de 2002. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário
de Assuntos Jurídicos.

RESOLUÇÃO SJ Nº 90/2002. Processo Administrativo nº 14550/2002. Determina a instauração de
processo disciplinar. GSJ., em 20 de dezembro de 2002. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário
de Assuntos Jurídicos.

RESOLUÇÃO SJ Nº 91/2002. Processo Administrativo nº 27125/2002. Determina a instauração de
processo disciplinar. GSJ., em 20 de dezembro de 2002. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário
de Assuntos Jurídicos.
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Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu art. 147, a PGM desta
Municipalidade, faz publicar, através da Procuradoria de Licitações e Contratos (PGM.105), os ex-
tratos de contratos, termos de aditamento, convênio e termo de rerratificação, abaixo discriminados:

I – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS N.º 350/2002;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.358/02;
CONTRATADO: JOSÉ QUINTINO BARATELLA; VALOR: R$5.000,85; VIGÊNCIA: Após a assina-
tura deste instrumento até o término do processo de conhecimento, inclusive no segundo grau de
jurisdição; ASSINATURA: 17/01/2003; OBJETO: Prestar serviços técnicos especializados, elaboran-
do laudo técnico, realizando estudos, pesquisas, diligências e prestando eventuais esclarecimentos,
nos autos da Ação de Desapropriação n.º 1.492/2002, em curso perante a 9ª Vara Cível e Cartório
locais, em que são partes CARLOS FRAZÃO e o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.

II – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS N.º 351/2002;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.357/02;
CONTRATADO: JOSÉ QUINTINO BARATELLA; VALOR: R$4.445,20; VIGÊNCIA: Após a assina-
tura deste instrumento até o término do processo de conhecimento, inclusive no segundo grau de
jurisdição; ASSINATURA: 17/01/2003; OBJETO: Prestar serviços técnicos especializados, elaboran-
do laudo técnico, realizando estudos, pesquisas, diligências e prestando eventuais esclarecimentos,
nos autos da Ação de Desapropriação n.º 484/2001, em curso perante a 10ª Vara Cível e Cartório
locais, em que são partes o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MEIRE e o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO.

III – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 358/2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 24.368/02; CONTRATADA: NOSSA MARCA
RH CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA.; VALOR: R$15.885,00; VIGÊN-
CIA: 60 dias; ASSINATURA: 15/01/2003; OBJETO: Executar o processo de revisões sociais do
Benefício de Prestação Continuada – BPC (recadastramento), de acordo com a sua proposta de fls.
08/09, inserta no Processo Administrativo n.º 24.368/2002, que para todos os efeitos, fica fazendo
parte integrante desta avença.

IV – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 002/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.617/02; CONTRATADA: EMPRESA TEJO-
FRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; VALOR: R$389.880,00; VIGÊNCIA: 180 dias;
ASSINATURA: 07/01/2003; OBJETO: Executar serviços de limpeza, conservação, desinsetização
e desratização, nas Unidades da Secretaria de Saúde, incluindo o fornecimento dos materiais e
equipamentos necessários à execução dos serviços, de acordo com sua proposta (fls. 12 a 15) e
rigorosamente dentro das especificações técnicas de fls. 56/86, ambas insertas no Processo Admi-
nistrativo n.º 25.617/2002, as quais, para todos os efeitos fazem parte integrante desta avença.

V - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS N.º 006/2003;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.609/02;
CONTRATADO: ADEMAR TOMOYUKI ARAKAKI; VALOR: R$2.733,00; VIGÊNCIA: Após a assi-
natura deste instrumento até o término do processo de conhecimento, inclusive no segundo grau
de jurisdição; ASSINATURA: 21/01/2003; OBJETO: Prestar serviços técnicos especializados, elabo-
rando laudo técnico, realizando estudos, pesquisas, diligências e prestando eventuais esclarecimen-
tos, nos autos da Ação Ordinária de Indenização n.º 414/2001, em curso perante a 8ª Vara Cível
e Cartório locais, em que são partes HIROFUMI IKESAKI e o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO.

VI – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS N.º 007/2003;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 25.359/02;
CONTRATADO: JOSÉ QUINTINO BARATELLA; VALOR: R$2.222,60; VIGÊNCIA: Após a assina-
tura deste instrumento até o término do processo de conhecimento, inclusive no segundo grau de
jurisdição; ASSINATURA: 21/01/2003; OBJETO: Prestar serviços técnicos especializados, elaboran-
do laudo técnico, realizando estudos, pesquisas, diligências e prestando eventuais esclarecimentos,
nos autos da Ação de Desapropriação n.º 1.002/2001, em curso perante a 8ª Vara Cível e Cartório
locais, em que são partes EDGARD AURÉLIO FERNANDES LIMA e o MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO.

VII - TA N.º 290/2002 (1º) ao Convênio n.º 215/2.002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 16.640/02; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO PROJETO
SAMARITANO; ASSINATURA: 14/01/2003; OBJETO: Fica reformulado, a partir de 07 de novembro
de 2002, o Quadro de Aplicação de Recursos Financeiros para o desenvolvimento e a implantação
dos objetivos pactuados no Convênio n.º 215/2.002, celebrado entre o MUNICÍPIO e a ENTIDADE,
de acordo com as especificações constantes de fls. 83/84 do Processo Administrativo n.º 16.640/
2002 e Ata n.º 114, de 07/11/2002, do Conselho Municipal de Assistência Social às fls. 86/89.

VIIII - TA N.º 299/2002 (1º) ao Convênio n.º 218/2.002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 11.906/74; CONVENIADA: AVIS – ASSOCIAÇÃO DE
VOLUNTÁRIOS PARA A INTEGRAÇÃO SOCIAL; ASSINATURA: 27/12/2002; OBJETO: Fica pror-
rogado o prazo de vigência do Convênio n.º 218/2002 por 12 (doze) meses, a partir de 31 de
dezembro de 2002.

IX – TA N.º 300/2002 (1º) ao Contrato de Empreitada n.º 313/2.002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 19.112/02; CONTRATADA: GIMACON
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.; ASSINATURA: 27/12/2002; OBJETO: Fica prorrogado por
20 (vinte) dias, contados a partir de 30 de dezembro de 2.002, o prazo do Contrato de Empreitada
n.º 313/2002, com respaldo no inciso III, do § 1º, do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.

X – TA N.º 001/2003 (2º) ao Contrato de Empreitada n.º 277/2.001; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º RR 1.426/99; CONTRATADA: EMPRESA
TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; VALOR: R$2.411.626,68; ASSINATURA: 02/
01/2003; OBJETO: Ficam reduzidas as quantidades totais dos serviços inicialmente contratadas, na
conformidade do que consta da Planilha inserta às fls. 1.895 do Processo Administrativo n.º RR
1.426/99, perfazendo a redução o valor de R$298.587,00 (duzentos e noventa e oito mil, quinhen-
tos e oitenta e sete reais), correspondente a 11,0171% (onze inteiros e cento e setenta e um
décimos de milésimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato, com respaldo no § 1º, do artigo
65, da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como fica prorrogado por 12 (doze) meses consecutivos, a partir
de 02 de janeiro de 2.003, a vigência do contrato objeto do presente aditamento, com respaldo na
Cláusula 2.0 do contrato ora aditado.

XI - TA N.º 002/2003 (44º) ao Convênio celebrado em 24 de setembro de 1.998 entre o Município
e a Fundação do ABC (FUABC); CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 8.161/98; CONVENIADA: FUNDAÇÃO DO ABC (FUABC); VALOR:
R$3.058.365,87; ASSINATURA: 03/01/2003; OBJETO: Fica alterado o item 3.0 da cláusula tercei-
ra do convênio em questão, passando a ser transferido à entidade, no mês de janeiro de 2.003, o
montante de R$3.058.365,87 (três milhões, cinqüenta e oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais
e oitenta e sete centavos).

XII – TA N.º 005/2003 (2º) ao Convênio n.º 12/2.002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 11.251/01; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
MESTRES DA EMEB JOSUÉ DE CASTRO; VALOR: R$1.800,00; ASSINATURA: 13/01/2003;
OBJETO: Fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos
objetivos pactuados no Convênio n.º 12/2.002, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo
com as especificações constantes de fls. 138/140 do processo administrativo n.º 11.251/2001, com
respaldo nas cláusulas 4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

XIII – TA N.º 006/2003 (2º) ao Convênio n.º 45/2.002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 22.352/01; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
MESTRES DA EMEB ARLINDO MIGUEL TEIXEIRA; ASSINATURA: 14/01/2003; OBJETO: Fica
reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimento e a implantação dos objetivos pactuados
no Convênio n.º 45/2.002, celebrado entre o MUNICÍPIO e a APM, de acordo com as especificações
constantes de fls. 198/200 do processo administrativo n.º 22.352/2001, com respaldo nas cláusulas
4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

XIV - TA N.º 007/2003 (3º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 268/2.001; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 10.525/01; CONTRA-
TADA: FAT – FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA; VALOR: R$236.777,62; ASSINATURA:
15/01/2003; OBJETO: Fica prorrogado por 06 (seis) meses consecutivos, contados a partir de 1º de
janeiro de 2.003, o prazo do Contrato de Prestação de Serviços n.º 268/2001, com respaldo na
previsão expressa no item 2.0 do referido contrato.

XV – TA N.º 008/2003 (3º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 261/2.001; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 10.526/01; CONTRA-
TADA: FAT – FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA; VALOR: R$249.424,00; ASSINATURA:
15/01/2003; OBJETO: Fica prorrogado por 6 (seis) meses consecutivos, contados a partir de 1º de
janeiro de 2.003, o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º 261/2001, com
respaldo na previsão expressa na cláusula 2.0 do referido contrato.

XVI – TA N.º 009/2003 (1º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 330/2.001; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 30.187/01; CONTRA-
TADA: C.C.L. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.; VALOR: R$4.668,00; ASSINATURA: 10/01/2003;
OBJETO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses consecutivos o prazo de vigência do Contrato
de Prestação de Serviços n.º 330/2001, a partir de 10 de janeiro de 2.003, com respaldo na cláusula
1.0 do referido ajuste.

XVII - TA N.º 009-A/2003 (1º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 332/2.001; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 10.576/01; CONTRA-
TADA: PRE GRAPHICS SOLUÇÃO GRÁFICA E EDITORA LTDA.; VALOR: R$18.410,00; ASSINA-
TURA: 10/01/2003; OBJETO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir
de 11 de janeiro de 2.003, o prazo do Contrato de Prestação de Serviços n.º 332/2001, com
respaldo na previsão expressa no item 1.0 do referido contrato.

XVIII - TA N.º 010/2003 (3º) ao Convênio n.º 46/2.001; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º RR 2.076/00; CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E MESTRES DA EMEB PROFESSOR JOSÉ GETÚLIO ESCOBAR BUENO; VALOR: R$3.803,10;
ASSINATURA: 17/01/2003; OBJETO: Fica reformulado o Plano de Trabalho para o desenvolvimen-
to e a implantação dos objetivos pactuados no Convênio n.º 46/2.001, celebrado entre o MUNICÍPIO
e a APM, de acordo com as especificações constantes de fls. 300/302 do Processo Administrativo n.º
RR 2.076/2000, com respaldo nas cláusulas 4.1 e 4.2 do convênio ora aditado.

XIX - TA N.º 011/2003 (1º) ao Contrato de Locação n.º 179/2.002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 10.123/02; CONTRATADA: G.T.I.
– GAUSS TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.; VALOR: R$10.200,00; ASSINATURA: 20/01/
2003; OBJETO: Fica prorrogado, por 06 (seis) meses consecutivos, a partir de 10 de dezembro de
2.002, o prazo de vigência do Contrato de Locação n.º 179/2002, com respaldo no item 1.0 do
referido contrato.

XX – TA N.º 013/2003 (3º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 263/2.001; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 10.524/01; CONTRA-
TADA: CETRO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA.; VALOR: R$87.045,08; ASSINA-
TURA: 21/01/2003; OBJETO: Fica prorrogado pelo período de 06 (seis) meses consecutivos, a
partir de 30 de dezembro de 2.002, o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.º
263/2001, com respaldo na cláusula 2.0 do referido contrato.

XXI - CONVÊNIO N.º 229/2002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO;
PROCESSO ADM.: n.º 18.406/02; CONVENIADO: GRUPO DE APOIO AMOR À VIDA; VALOR:
R$4.920,00; VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura até 30 de junho de 2.003; ASSINATURA: 26/
12/2002; OBJETO: Conjugação de esforços para o desenvolvimento do Programa HSH, ações de
prevenção em DST/AIDS.

XXII – TERMO DE RERRATIFICAÇÃO N.º 001/2003 (2º) ao Termo de Aditamento n.º 248/2.002
(43º) ao Convênio celebrado entre o Município e a Fundação do ABC; CONVENENTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 8.161/98; CONVENIADA: FUNDAÇÃO DO
ABC (FUABC); VALOR: R$4.199.932,17; ASSINATURA: 03/01/2003; OBJETO: Fica retificada a
Cláusula Primeira do Termo Aditivo n.º 248/2.002, passando a ser transferido à entidade, nos meses
de novembro e dezembro de 2.002, o montante de R$4.199.932,17 (quatro milhões, cento e
noventa e nove mil, novecentos e trinta e dois reais e dezessete centavos).

XXIII – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 359/2002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA.: n.º 11.873/02; CONTRATADA: FUN-
DAÇÃO GETÚLIO VARGAS; ANUENTE: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A; VALOR:
R$1.110.000,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 27/12/2002; OBJETO: Executar serviços
especializados de implantação, treinamento e operação do Sistema Eletrônico de Compras de
SBCampo (SECOM-SBC) de acordo com sua proposta de fls. 13/22 do PC n.º 11.873/02.

SBC, em 22 de janeiro de 2.003, PGM.105 – ANDRÉA ALIONIS BANZATTO – Procuradora–chefe
em substituição.
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LICITAÇÃO ABERTA

TP 002/2003 - PC. 00001/2003 - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CIMENTO POR-
TLAND - VENCIMENTO: 11/02/2003 - 9 HORAS  - PREÇO: R$ 10,00  -
TP 003/2003 - PC. 00026/2003 - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
HIGIENE - VENCIMENTO: 11/02/2003 - 10 HORAS  - PREÇO: R$ 10,00  - INFORMAÇÕES: AV.
KENNEDY, 1.100 - BAIRRO ANCHIETA - SBCAMPO - FONES: 4123-0911/4123-0901 - RAMAIS
1017/1022.  AQUISIÇÃO EM HORÁRIO BANCÁRIO - DEPTO. DE LICITAÇÕES E MATERIAIS -
SEÇÃO DE COMPRAS.
.......................................................................................................................................................

LICITAÇÃO ABERTA
CP 003/2003 - PC. 12078/2002 - CONCORRÊNCIA PARA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE REFORMA DE PNEUS DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. - VENCIMENTO: 21/02/
2003 - 9 HORAS  - PREÇO: R$ 10,00  -
CP 004/2003 - PC. 11512/2002 - CONCORRÊNCIA PARA CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL E DO DESTACAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO. - VENCIMENTO: 21/02/2003 - 10 HORAS  - PREÇO: R$ 10,00
TP 004/2003 - PC. 10548/2002 - TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
PEÇAS GENUÍNAS FORD. - VENCIMENTO: 04/02/2003 -             9 HORAS  - PREÇO: R$ 10,00  -
INFORMAÇÕES: AV. KENNEDY, 1.100 - BAIRRO ANCHIETA - SBCAMPO - FONES: 4123-0911/4123-
0901 - RAMAIS 1017/1022.  AQUISIÇÃO EM HORÁRIO BANCÁRIO - DEPTO. DE LICITAÇÕES E
MATERIAIS - SEÇÃO DE COMPRAS.

LICITAÇÃO ABERTA
TP 006/2003 - PC. 12196/2002 - TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO, COLOCAÇÃO E RETIRADA DE FAIXAS E CONFECÇÃO DE BANNERS
- VENCIMENTO: 06/02/2003 - 9 HORAS  - PREÇO: R$ 10,00  - INFORMAÇÕES: AV. KENNEDY, 1.100
- BAIRRO ANCHIETA - SBCAMPO - FONES: 4123-0911/4123-0901 - RAMAIS 1017/1022.  AQUISIÇÃO
EM HORÁRIO BANCÁRIO - DEPTO. DE LICITAÇÕES E MATERIAIS - SEÇÃO DE COMPRAS.
......................................................................................................................................................

CONCORRÊNCIA Nº 10.001/03 - PA.524/02. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, COM CARROS -PIPAS. - O edital estará
disponível para consulta e aquisição, no Serviço de Licitações de Obras e Serviços, sito à Av. Kennedy
nº 1100 - Bº Anchieta, nesta cidade, das 09:30 às 15:30hs. Preço da pasta: R$ 20,00. - PRAZOS:
Venda do Edital: até 21/02/03  Vistoria: até 24/02/03. Entrega dos envelopes: 27 de fevereiro de
2003, às 09:00hs.  - S. B. Campo, em 22 de janeiro de 2003.  - Seção de Licitações de Obras e
Serviços. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS.
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EDITAL SF-2 007/2003

Av. Kennedy, 1058 - Parque São Diogo - S.B.Campo.
Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS a comparecerem dentro
de 15 (quinze) dias ao local a seguir especificado, a fim de ultimarem providências necessárias ao trâmite
dos processos. O não comparecimento implicará no arquivamento e demais conseqüências legais.

ANDAR TÉRREO DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF. 211 (Expediente).
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS – DESISTÊNCIA
CLIMENIMARCIA LEANDRO DA SILVA SB-00.656/2002
EDNA MARIA CRISTINA RUIVA FERREIRA SB-01.172/2002
JOÃO SECUNDO DE SOUZA SB-01.009/2002

1º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.212
(Seção de Cadastro Fiscal Imobiliário).
ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ADRIANA PAXIEGA SB-24.418/2001
ANALICE SILVA SOUZA SB-17.607/2002
EDNA REGINA PACE SB-28.419/2002
ELISABETH MITICO ABE SB-28.040/2002
GERSON ROGERIO DA SILVA SB-15.350/2002
GIANI MORANDI REBELATTO SB-24.468/2002
GILBERTO GOUVEIA MARTINS SB-25.535/2002
GILBERTO GOUVEIA MARTINS SB-25.536/2002
HELINO ALVES MOREIRA SB-20.201/2002
IRACI SOUZA RIOS SB-20.280/2002
IVAIR FERREIRA DE ARAUJO SB-01.040/2003
JEFERSON LUIZ MOREIRA SB-26.227/2002
JOSÉ CARLOS CARVALHO DE ARAUJO SB-26.486/2002
JOSÉ CLARO DA SILVEIRA SB-22.297/2002
JOSÉ NAZARENO RODRIGUES SANTOS RG-00.237/2002
MARIA VALDA LEANDRO CANDIDO CERQUEIRA SB-23.397/2002
MARISA MARIA DE OLIVEIRA SB-25.024/2002
ROBERTA BIGUCCI SB-26.971/2002
ROSELI SIRVENTE SB-27.529/2002
SIMONE SIGNER CARVALHO SB-10.137/1996
THEREZINHA MATAVELLI BATTISTINI SB-22.982/2002
VALDIR BOTTER SB-11.994/2002
ZANARDO GIOSUE SB-24.745/2002

ASSUNTO:- PRESTAR/RECEBER ESCLARECIMENTOS
JENNY DE MELLO HADDAD SB-17.515/2002
YOSHITO TAGUCHI SB-01.257/2003

ASSUNTO:- RECEBER ESCLARECIMENTOS
DARIO AGUIAR BARBETA SB-12.577/1990

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.222
(2º Seção de FiscalizaçãoTributária).
ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
CASA DOS VELHINHOS DONA ADELAIDE SB-00.586/2001
CONGREGAÇÃO IRMÃS FILHAS DE S. FRANC. SALES SB-00.809/2002

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pelas autoridades competentes. Tratando-se de INDEFERIMENTO, poderá ser INTER-
POSTO RECURSO no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital.
PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SEDESC
ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ADELINO CARVALHO FILHO SB-01.091/2002
JOÃO BATISTA ALVES CAPUCHO SB-00.660/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.211
ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
MARIA GUTIERREZ FERNANDEZ DE FERNANDEZ SB-27.518/2002
SEBASTIANA CELESTINO DE JESUS SB-20.998/2001

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212
ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
JANETE RAYES SB-28.087/2002
LEONARDO E PRADO LTDA SB-23.646/2002

ASSUNTO:- DESMEMBRAMENTO DE IPTU
ALEXANDRE ANDRIOLI SB-14.231/1999
BASILIO FERREIRA LOPES SB-02.532/2000
CRISTINA MARGARETE FINATO FERRANTE SB-28.544/2002
FRANCISCO GONÇALVES DE MOURA SB-09.277/2002
LUCI MARY RIBEIRO CAMPOS SB-25.222/2002
MARIA ANA MORASSI DOS SANTOS SB-12.182/2002

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
GASPAR VERTEMATTI SB-07.447/1996
SIDINEIS RESENDE DA SILVA SB-02.666/2002

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO / CANCELAMENTO DE DÉBITOS
CLOVIS DE FIGUEIREDO COLCHÕES ME SB-28.162/2002

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
RENI GILENE DE SÁ SB-00.651/2001

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212
ASSUNTO:- PRAZO PARA ATENDER NOTIFICAÇÃO
MARCOS BAPTISTA DA SILVA SB-23.580/2002

ASSUNTO:- PRAZO PARA ATUALIZAR O CADASTRO
DESIGN DESENHOS E ASSESSORIA TÉCNICA S/C LTDA SB-27.225/2002

PROCEDIMENTO ADOTADO PELA SF. 212

ASSUNTO:- ALTERAÇÃO CADASTRAL
ORLANDO JOSÉ DE MENDONÇA SB-28.295/2002
PUBLITEC COMUNICAÇÕES LTDA SB-23.244/2002
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PROCESSO DESCONHECIDO PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
MIGUEL ARCANJO BRITO SB-26.818/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE I.S.S.Q.N.
ANTONIO RODRIGUES FILHO SB-05.987/1996
ARAGUAIA CONSTRUTORA BRAS. DE RODOVIAS S/A SB-23.383/2002
OLIVIA AUGUSTA ARAUJO MACEDO COSTA SB-27.387/2002
QUILOMBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES RR-02.444/1993

ASSUNTO:- REVISÃO DE I.S.S.Q.N.
VILMA MARQUES LUIZ DE MIRANDA SB-21.123/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE TAXA DE FISC. DE PUBLICIDADE
M. BIGUCCI COM. E EMPR. IMOB. LTDA SB-20.901/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE TAXA DE FISC. DE PUBLICIDADE
MITO EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E IMOB. SB-20.424/2002

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE VALOR VENAL
SCANIA LATIN AMÉRICA LTDA SB-00.492/2001

PROCESSO DESCONHECIDO PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE VALOR VENAL – COMPLEMENTO DE IPTU-2002
SCANIA LATIN AMÉRICA LTDA SB-00.492/2001

PROCESSO DEFERIDO PELO SR. DIRETOR DA SU.3

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE PREÇO PÚBLICO
ABDIAS MOREIRA DOS SANTOS SB-23.340/2002

SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-212-2
AV. KENNEDY, 1.058 - 1º ANDAR

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ENCERRADAS DE OFÍCIO, com
base na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.
CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
ADAUTO DOS SANTOS ALCANTARA JUNIOR –ME 106.876-8
ADMILSON GOMES DA SILVA SEGURANÇA – ME 104.827-9
AIRTON MIGUEL VIDEO PRODUÇÕES 078.336-6
ALEJANDRO CIRILO QUIROZ DIAZ 082.670-7
ALEXANDRE LUIS CEQUETIN 060.384-8
AMBROSINA BRASIL MINIOLI 104.067-7
AMERICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA 046.867-3
ANTONIO RUSSO NETO 023.576-8
ATRAÇÃO – PROJETOS E REPRESENTAÇÕES S/C LTDA 038.408-9
BONI-SERVICE COM. DE PEÇAS ELETRODOMÉSTICOS LTDA 029.751-8
CAIPILONA COUNTRY BAR LTDA 070.836-4
CARLOS HENRIQUE LEMOS DOS SANTOS 101.664-4
CELIO JOSÉ PATRICIO DA SILVA 088.080-9
CHIPAPARI G. CONSLT. EMP. A CONST. CIVIL S/C LTDA 054.573-2
CLAUDIO BERNARDI 082.083-0
DANIEL DUARTE SOUZA 126.221-1
DECA REPRESENTAÇÕES S/C LTDA 111.283-0
DORALICE MARIA ALVES DA SILVA 110.372-5
E.C.C.G. DE CAMPOS ME 073.922-7
ELAINE APARECIDA MANFRIN 105.515-1
ERVIRA JOSE DE SOUZA 060.544-1
ESCOLA NACIONAL DE ENFERMAGEM LTDA 072.392-4
EULO BOSCACHE 083.843-8
EUNICE ALVES LIMA – ME 097.966-0
EXECUTIVE ENGLISH S/C LTDA – ME 071.535-2
FARMÁCIA MONTANARI E YSHIWARA LTDA ME 079.948-3
FOTOMÁTICA DO BRASIL REPRES. IND. E COM. LTDA 078.430-3
FOTOMÁTICA DO BRASIL REPRESENTAÇÕES S/C LTDA 047.745-1
FRANQUIM COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 115.777-9
GEISA APARECIDA BARBOSA 067.763-9
GILSON PEREIRA DE SOUZA 043.049-8
HEXA MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA 072.859-4
JAIME JOSÉ CERQUEIRA ME 099.314-0
JOSÉ LEITE DE ANDRADE DE S. BERNARDO ME 017.171-9
JOSÉ PAULO ALVES ME 107.652-3
KATARINA QUEIROZ DE FARIAS VOLPI 085.353-4
LENILDO JOSE CAMPOS FLORENCIO 072.772-5
LUCIA A. SANCHES DROGARIA – ME 104.464-8
LUCIA ARRUDA DE MEDEIROS DOS SANTOS 105.959-9
LUCIANO DA CUNHA 102.334-9
M.C.P. MONTAGEM, CALDEIRARIA E PINTURA LTDA 103.646-7
MAGNO ALBERTO DE ALMEIDA – ME 105.793-6
MARANATA PEDRAS ESPECIAIS LTDA 092.536-5
MARCELO RUY 017.604-4
MARIA DO CARMO SOARES 071.117-9
MAURICIO BERNARDI 043.746-8
MAURO FERREIRA DA SILVA 095.186-2
NKR FERRAMENTARIA MODELAÇÃO INDÚSTRIA COM. 118.255-2
ODAIR GERMANO PINTO 033.985-7
ORIOVALDO ABRÃO 033.341-7
PAULO ANTONIO MARQUES 104.065-0
PEDRO PEREIRA DA SILVA 103.578-9
REAL MAX EXPANSÃO COMERCIAL LTDA – ME 114.343-3
RENATO DANIELE 101.689-0
ROGÉRIO VIANA DE ALCANTARA 069.470-3
S. POCARLI AUTO LAVAGEM LTDA ME 080.922-5
SEBASTIÃO ALENCAR SOUZA 119.201-9
STUDIO ROCHA-CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 052.540-5
TAPEÇARIA IPANEMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 016.641-3
TERELIZIO DE JESUS SILVA 096.266-0
TEREM TERCEIRIZAÇÃO EMPRESARIAL S/C LTDA 091.465-7
TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 059.122-0
USIFLER TECNICA LTDA 103.649-1
VANDERLEI APARECIDO ZEQUINI 104.543-1

Relacionamos abaixo a Inscrição do Cadastro Fiscal Mobiliário, EFETUADA DE OFÍCIO, com base
na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.
CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
ANANIAS DOS SANTOS ELETRODOMÉSTICOS ME 138.329-9

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ALTERADAS DE OFÍCIO, com base
na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.
CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
AGNES RODRIGUES – ME 134.640-7
ALFREDO DEL VIANCO ARQUITETURA S/C LTDA 124.667-4
ELETRONICA YAMAWAKI LTDA 005.630-8
MECÂNICA E ELÉTRICA NISHIGUCHI LTDA ME 138.439-2
VINCLER ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 089.491-5

PRIMEIRA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA:- SF.221
AV. KENNEDY, 1058 - 2º ANDAR

Fica o contribuinte a seguir relacionado NOTIFICADO que, nos termos do que dispõe o artigo 136,
da Lei Municipal 1802/69, o(s) lançamento(s) especificado(s), foi(ram) vinculado(s) na inscrição do
imóvel de sua propriedade, em razão do não pagamento do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA – ISSQN pelo prestador de serviços contratado por V.Sa., para execução
de obra de construção civil.

PRESTADOR DOS SERVIÇOS:- AMPLACON IMPERMEABILIZAÇÃO LTDA
CONTRIBUINTE:- ELISABETE RODRIGUES FERREIRA
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 001.052.008.000
Nº GUIA VENCIMENTO
908/02-2624148 15/02/2002

PRESTADOR DOS SERVIÇOS:- ENGEVIX ENGENHARIA LTDA
CONTRIBUINTE:- DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 014.014.010.000
Nº GUIA VENCIMENTO
908/02-2541552 15/06/2000
908/02-2541557 15/07/2000
908/02-2541561 15/08/2000
908/02-2541563 15/09/2000
908/02-2541566 15/10/2000
908/02-2541568 15/11/2000
908/02-2541581 15/10/1997
908/02-2541584 15/11/1997
908/02-2541589 15/12/1997
908/02-2541592 15/01/1998
908/02-2541594 15/02/1998
908/02-2541595 15/03/1998
908/02-2541598 15/04/1998
908/02-2541604 15/05/1998
908/02-2541605 15/06/1998
908/02-2541607 15/07/1998
908/02-2541611 15/08/1998
908/02-2541659 15/09/1998
908/02-2541660 15/10/1998
908/02-2541661 15/11/1998
908/02-2541662 15/12/1998
908/02-2541663 15/01/1999
908/02-2541664 15/02/1999
908/02-2541665 15/03/1999
908/02-2541667 15/04/1999
908/02-2541673 15/05/1999
908/02-2541683 15/07/1999
908/02-2541685 15/08/1999
908/02-2541686 15/09/1999
908/02-2541687 15/06/1997
908/02-2541688 15/07/1997
908/02-2541689 15/08/1997
908/02-2541693 15/09/1997
908/02-2541698 15/10/1997
908/02-2541704 15/11/1997
908/02-2541705 15/12/1997
908/02-2541706 15/01/1998
908/02-2541707 15/02/1998
908/02-2541708 15/03/1998
908/02-2541711 15/04/1998
908/02-2541712 15/05/1998
908/02-2541714 15/06/1998
908/02-2541715 15/07/1998
908/02-2541718 15/08/1998
908/02-2541719 15/09/1998
908/02-2541720 15/10/1998
908/02-2541722 15/11/1998
908/02-2541723 15/12/1998
908/02-2541725 15/01/1999
908/02-2541728 15/02/1999
908/02-2541774 15/03/1999
908/02-2541776 15/04/1999
908/02-2541781 15/05/1999
908/02-2541784 15/06/1999
908/02-2541786 15/07/1999
908/02-2541789 15/08/1999
908/02-2541791 15/09/1999
908/02-2541794 15/10/1999
908/02-2541797 15/11/1999
908/02-2541800 15/12/1999
908/02-2541803 15/01/2000
908/02-2541825 15/12/1997
908/02-2541826 15/01/1998
908/02-2541827 15/02/1998
908/02-2541829 15/03/1998
908/02-2541830 15/04/1998
908/02-2541833 15/04/1998
908/02-2541836 15/05/1998
908/02-2541839 15/06/1998
908/02-2541840 15/07/1998
908/02-2541850 15/07/1998
908/02-2541855 15/08/1998
908/02-2541856 15/09/1998
908/02-2541857 15/10/1998
908/02-2541859 15/11/1998
908/02-2541860 15/12/1998
908/02-2541861 15/01/1999
908/02-2541862 15/02/1999
908/02-2541864 15/03/1999
908/02-2541871 15/04/1999
908/02-2541873 15/05/1999
908/02-2541875 15/06/1999
908/02-2541876 15/07/1999
908/02-2541877 15/08/1999
908/02-2541880 15/09/1999
908/02-2541882 15/10/1999
908/02-2541883 15/12/1999
908/02-2541885 15/01/2000
908/02-2541888 15/04/1998
908/02-2541892 15/05/1998
908/02-2541893 15/06/1998
908/02-2541894 15/07/1998
908/02-2541895 15/08/1998
908/02-2541897 15/09/1998
908/02-2541898 15/10/1998
908/02-2541903 15/11/1998
908/02-2541906 15/12/1998
908/02-2541913 15/01/1999
908/02-2541916 15/02/1999
908/02-2541918 15/03/1999
908/02-2541920 15/04/1999
908/02-2541921 15/05/1999
908/02-2541922 15/06/1999
908/02-2541924 15/07/1999
908/02-2541931 15/09/1998

908/02-2541932 15/10/1998
908/02-2541934 15/11/1998
908/02-2541936 15/12/1998
908/02-2541937 15/01/1999
908/02-2541938 15/02/1999
908/02-2541939 15/03/1999
908/02-2541940 15/04/1999
908/02-2541941 15/05/1999
908/02-2541945 15/06/1999
908/02-2541946 15/07/1999
908/02-2541947 15/08/1999
908/02-2541949 15/12/1999
908/02-2541950 15/01/2000
Salientamos que o não pagamento do tributo, implicará em EXECUÇÃO FISCAL da dívida, nos
termos da legislação em vigor. Presentemente, os débitos acima referidos estão com exigibilidade
suspensa, por força da impugnação/recurso apresentado pela reclamada. Processo Administrativo
SB-11.636/02.

SF.2, 21 de Janeiro de 2.003
MIGUEL CORDOVANI – DIRETOR DO DEPTº DA RECEITA

............................................................................................................................................................

EDITAL 00008/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SF.2, 21 DE JANEIRO DE 2003
MIGUEL CORDOVANI - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA
..................................................................................................................................................................

INSTRUÇÃO Nº 002/2003-SF.2 DE 20 DE JANEIRO DE 2003.
Dispõe sobre o cálculo e recolhimento por regime de es-
timativa, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
– I.S.S.Q.N., e dá outras providências.

O Diretor do Departamento da Receita do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas
atribuições legais;
Considerando a necessidade de se estabelecer tratamento equânime aos contribuintes que devem
recolher o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - I.S.S.Q.N. por regime de estimativa;
Considerando a necessidade de se coadunar a arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza - I.S.S.Q.N. com a efetiva receita tributável apurada pelos prestadores de serviços;
Considerando o disposto no artigo 134 da Lei Municipal nº 1802, de 26 de dezembro de 1969;
Considerando, finalmente, o disposto no § 1º do artigo 2º da Lei Municipal nº 4931, de 7 de dezembro
de 2000, com a redação dada pela Lei Municipal nº 4933, de 18 de dezembro de 2000;

Resolve:

Artigo 1º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - I.S.S.Q.N. será recolhido por regime de
estimativa, quando o montante ou a modalidade da prestação de serviços aconselhar, como trata-
mento fiscal mais adequado, a critério da Seção de Fiscalização Tributária competente e observadas
as normas deste ato.
Artigo 2º - Para a fixação do valor estimado da receita tributável poderão ser utilizadas as informações
prestadas pelo contribuinte e outros elementos apurados pela fiscalização.
Artigo 3º - O contribuinte será notificado do valor da receita bruta estimada, em REAIS - R$, bem como
do período em que estará enquadrado no regime de estimativa.
Artigo 4º - Findo o período para o qual se fez a estimativa, ou deixando de ser aplicado este regime
por qualquer motivo, serão apurados o montante real da receita tributável e o do imposto efetiva-
mente devido pelo contribuinte, no período considerado.
§ 1º - Verificada qualquer diferença entre o montante recolhido e o apurado, será ela:
I - recolhida até o dia 15 do mês subseqüente ao do período considerado, independentemente de
qualquer iniciativa da fiscalização, quando favorável à Fazenda Municipal;
II - devolvida ao contribuinte, mediante provocação em processo administrativo próprio, quando
favorável a este.
§ 2º - O disposto no inciso II do parágrafo anterior não se aplica aos contribuintes que optaram pela
não emissão de notas fiscais e pela não escrituração dos livros fiscais, faculdade conferida no artigo
1º do ATO NORMATIVO Nº 001/93- SF.2.
Artigo 5º - O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá ser feito individualmen-
te, por categorias de estabelecimentos, grupos ou setores de atividade, podendo a sua aplicação
ser suspensa do mesmo modo.
Artigo 6º - A fiscalização poderá, a qualquer tempo, rever os valores estimados para determinado
período e, se for o caso, reajustar as parcelas subseqüentes.
§ 1º - Decorrido o período de enquadramento no sistema de estimativa, a que se refere o artigo 3º,
e não havendo manifestação da fiscalização, ficará aquele enquadramento automaticamente reno-
vado por igual período, e assim sucessivamente.
§ 2º - Na renovação a que se refere o parágrafo anterior, o valor anteriormente estimado será
atualizado nos termos do disposto no § 1º do artigo 2º da Lei Municipal nº 4931, de 7 de dezembro
de 2000, com a redação dada pela Lei Municipal nº 4933, de 18 de dezembro de 2000.
Artigo 7º - O enquadramento para recolhimento do imposto pelo regime de estimativa não dispensa
o contribuinte das obrigações fiscais regulamentares.
Artigo 8º - As notificações relativas ao enquadramento ou desenquadramento no regime de estima-
tiva far-se-á ao contribuinte, pessoalmente ou na pessoa de seus familiares, empregados, respon-
sáveis ou prepostos, dispensada a assinatura do agente do fisco, quando emitidas por processa-
mento eletrônico, nos termos do § 3º do artigo 134, da Lei Municipal nº 1802/1969.
Parágrafo único – As notificações dos contribuintes prestadores dos serviços a seguir especificados,
poderão ser encaminhadas por via postal, obedecido o disposto no § 3º do artigo 25 da Lei Municipal
nº 1802/1969:
I – bilhar, pebolim e similares;
II – fliperama;
III – vídeo game;
IV – entretenimento não televisivo acionado por ficha.
Artigo 9º - Ficam revogados os Atos Normativos nº 04/1990 - SF.2 e nº 02/1991 - SF.2.
Artigo 10 - A presente Instrução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 1º de janeiro de 2003.

São Bernardo do Campo, 20 de janeiro de 2003.
MIGUEL CORDOVANI

Diretor do Departamento da Receita
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SEÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS E ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

EDITAL SF.302.2 Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2003
Ficam os contribuintes abaixo relacionados “cientificados” do INDEFERIMENTO pelo Sr. Diretor do
Departamento do Tesouro, por falta de amparo legal, do requerido por meio do seu respectivo
processo, bem como notificada a comparecer na Seção de Parcelamento de Débitos e Atendimento
ao Contribuinte na Secretaria de Finanças sito à Av. Kennedy, 1058 andar térreo Serviço de Parce-
lamento de Débitos.
Processo nº 10.133/1996-SB
Interessado: Curso Profitec S/C Ltda
Assunto: Isenção de Multas e Juros e Parcelamentos de Dívida IPTU

Processo nº 24.072/2002-SB
Interessado: José Ozório da Silva
Assunto: Cancelamento de Débitos

Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados a comparecerem na Seção de Parcelamento
de Débitos e Atendimento ao Contribuinte na Secretaria de Finanças sito à Av. Kennedy, 1058 andar
térreo – Serviço de Parcelamento de Débitos.
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Processo nº 16.289/1999-SB
Interessado: Delson Luiz Ferreira Leite
Assunto: Autenticação – Guia de ITBI

Processo nº 20.103/2001-SB
Interessado: Audalio de Oliveira Loureiro
Assunto: Devolução de Quantia

Ficam os contribuintes abaixo relacionado notificados a comparecerem na Seção de Parcelamento
de Débitos e Atendimento ao Contribuinte para APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS necessários
ao andamento do Processo Administrativo, sito à Av. Kennedy, 1058 andar térreo – Serviço de
Parcelamento de Débitos.
Processo nº 9.283/2001-SB
Interessado: José Alves de Barros Neto
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 12.710/2001-SB
Interessado: Antônia do Monte Silva
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 11.486/2002-SB
Interessados: Marinez Correa Cardozo e Raul Eulálio de Faria
Assunto: Devolução de Quantia

Ficam os contribuintes abaixo relacionados “cientificados” do DEFERIMENTO, pelo Sr. Diretor do
Departamento do Tesouro, do requerido através dos seus respectivos processos, bem como da
necessidade de retirada do novo carnê de parcelamento, na Secretaria de Finanças sito à Av.
Kennedy, 1058 – andar térreo – Serviço de Parcelamento de Débitos.
Processo nº 15.531/2002-SB
Interessado: José Victor Bonatelli
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 15.894/2002-SB
Interessado: Saul Borenstain Junior
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 15.962/2002-SB
Interessado: Antônio Carlos Teixeira
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 16.346/2002-SB
Interessado: Rugero Basito
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 16.425/2002-SB
Interessado: Antônio Carlos Dias Salvador
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 16.558/2002-SB
Interessado: Geraldo de Souza - Espólio
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 16.713/2002-SB
Interessado: João Carlos dos Santos Bento
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 17.106/2002-SB
Interessado: Lucilene Pires de Almeida
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 17.703/2002-SB
Interessado: Ademar Dias Cerqueira
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 17.705/2002-SB
Interessado: Adriano Caetano da Silva
Assunto: Devolução de Quantia

ROSIMEIRE A.M. VILLAROSA – Chefe – SF.302
PEDRO ANTONIO A. PINHEIRO – Diretor - Departamento do Tesouro
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LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21/06/93 – INSTRUÇÃO T.C.E. Nº 02/98

Em obediência a resolução nº 09/98 e instrução 02/98 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, relacionamos abaixo os pagamentos efetuados no mês de Maio de 2002, fora da ordem
cronológica das datas de exigibilidade, e suas justificativas:

1 – FONTE DE RECURSO: CATEGORIA ECONÔMICA 3000

(1) Data de entrada do processo de pagamento no Departamento de Orçamento e Contabilidade
posterior à data de exigibilidade ou em prazo exíguo para o processamento.

São Bernardo do Campo, 21 de Janeiro de 2003.

GILMAR CANDIDO  PEDRO A.A PINHEIRO
   Seção Tesouraria Diretor do Dpto. Tesouro
          Chefe               Diretor

             EURICO SOUZA LEITE FILHO     MAURICIO  SOARES
                   Secretario de Finanças               Prefeito
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SEÇÃO DE APROVAÇÃO DE HABITE-SE,

CERTIDÕES E ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO
EDITAL Nº  004/2.003

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 03/02/2003
PROCESSO CONTRIBUINTE GAM  N. VALOR R$
SB-20492/2001 EIJI DENDA 3060074 113.30
SB-27457/2002 EXATA MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 3060075 226.60
SB- 5996/2001 PILZ DO BRASIL SISTEMAS ELETRONICOS INDUSTRIAIS 3060076 151.07
SB-13576/1998 UNICEL ABC LTDA. 3060077 226.60
SB-13347/1989 CONTINENTAL COM. DE ARTIGOS CIRURGICOS LTDA 3060078 151.07
SB- 3598/1989 GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A 3060079 75.53
SB- 1878/1995 EDNA MARIA DA SILVA 3060080 123.86
SB-20707/2002 YOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 3060081 302.14
SB- 2978/2001 PROMINENT BRASIL LTDA 3060082 377.66
SB-12186/1988 MARCO ANTONIO DA SILVA PESCA - ME 3060083 75.53
SB-12186/1988 CATIA CRISTINA LUCA 3060084 75.53
SB-12186/1988 BAR E LANCHES CRUZ DE AVIZ LTDA 3060085 75.53
SB-27054/2002 ALEXANDRE CRUZ HENRIQUE 3060086 75.53
SB-27054/2002 MARIA LUCIA PEREIRA 3060087 75.53
SB-27815/2002 MASTER PLANES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME. 3060088 75.53
SB-25538/2002 ATLANTIDA BRINDES PROMOCIONAIS LTDA - ME. 3060089 75.53
SB-25053/2002 CLEUDES MENEGAT BIZOTTO - ME. 3060090 75.53
SB-13533/2000 NEOCLINIC ODONTOLOGIA S/C LTDA. 3060091 75.53
SB- 2389/1995 LANCHONETE HAWAY DE SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA. 3060092 75.53
SB-24261/2002 JM SOM E ACESSORIOS AUTOMOTIVIOS LTDA - ME 3060093 75.53
SB-13398/1988 LEE FEI SHIU ME 3060094 75.53
SB-14651/1989 MOVIMENTO COMERCIAL LTDA 3060095 75.53
SB-14651/1989 MV CONSULTORIA E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 3060096 75.53
SB-12718/1994 ARLINDO MORATTI 3060097 113.30
SB-10470/1999 DORVAIR CATANI 3060098 113.30
SB-17330/2000 ILSON GODOY 3060099 113.30
SB- 1048/1996 PANIFICADORA E CONFEITARIA JOIA DO TABOAO 3060100 453.21
SB-14651/1989 INDAIA CRISTIANO 3060101 75.53
SB- 3476/2001 MOTOJI ITO 3060102 113.30
SB-11432/1999 SYLVIA PETERKA INFORMATICA 3060103 75.53
SB-16206/1988 PIZZARIA CERVEJARIA E DIVERSOES ELETRONICAS PAPA 3060104 151.07
SB-16206/1988 CASA DE CARNES VALE-TUDO DE FERRAZOPOLIS LTDA. 3060105 75.53
SB-10339/1996 SILVIA REGINA PASQUARELLI MACHADO 3060106 75.53
SB- 3933/1993 CLAUDIO DE SOUZA 3060107 75.53
SB-24100/2002 XAMUSCO BAR E LANCHES LTDA - ME 3060108 75.53
SB-19132/2002 MARCOS HARUO SHIBATA - ME 3060109 75.53
SB-16384/1998 ATILIO DA LUZ 3060110 113.30
SB- 1994/1999 FUMIO OGATA 3060112 113.30
SB- 4409/1998 BENEDITA APARECIDA TARTARO ZOBOLI 3060113 113.30
SB-20891/2002 ROBERTO TOURU MIUAKI 3060114 169.69
SB-24598/2002 VALDIR ALDO DE JESUS SEVERINO 3060116 160.55
SB-10469/1999 ARNALDO ROBERTO BASSACO 3060117 201.82
SB- 2379/1995 EDI WILSON FERNANDES E GUIDO EZIO GAMBINI 3060118 113.30
SB-13096/1988 MARTA LUCIA BALESTRIN DE PAULA ME 3060119 75.53
SB-13096/1988 ARIES LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 3060120 75.53
SB-13096/1988 ANTONIO MARFIL DIAS FILHO 3060121 75.53
SB-13096/1988 JADIR ALVES DE SOUZA JUNIOR ARTIGOS DE VESTUARIO 3060122 75.53
SB-13096/1988 SERGIO AUGUSTO DE ANDRADE - ME 3060123 75.53
SB-13096/1988 AMARETO LANCHONETE LTDA. 3060124 75.53
SB-13096/1988 JOAO RAMOS DE ALMEIDA FILHO - ME 3060125 75.53
SB-24789/2002 BAR E LANCHES TOMODATI LTDA - ME 3060126 151.06
SB-13297/1994 CMM RUBIM - ME 3060127 75.53
SB-27168/2002 NIVALDIR ARMAZENS GERAIS LTDA 3060128 151.07
SB-24633/2002 MARIA APARECIDA RESENDE BATISTA ME 3060129 75.53
SB-12066/1988 MERCADINHO VIANAS LTDA. ME 3060130 302.14
RG-  518/1996 LANCHONETE FEITEIRAS LTDA 3060131 75.53
SB- 8000/1994 CLORINDA DOS ANJOS CHAVES SOUSA 3060132 132.78
SB-17742/2001 GREGORIO AGUSTIN BARANANO IDIARTE - ME 3060133 75.53
SB-21374/2001 SUPERMERCADO MOMBELINO III LTDA. 3060134 453.20
RG-  375/2002 LUZ DO SOL RESTAURANTE LTDA - ME. 3060135 75.53
SB- 8739/1992 BRAPO COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA. 3060136 75.53
SB-14873/1989 COLOMBO AGASALHOS ESPORTIVOS IND. COM. LTDA - ME 3060137 151.07
SB-10418/1990 ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 3060138 755.33
SB-26698/2002 LINCOLN FONSECA 3060139 113.30
SB- 9007/1995 REGIANE DUARTE 3060140 75.53
SB- 8976/1990 DIAMTEC FERRAMENTARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 3060141 151.07
SB-16287/1988 VERIDIANA PAES E DOCES LTDA 3060142 75.53
SB- 5990/2000 NAM ESCOLA DE IDIOMAS S/C LTDA 3060143 226.59
SB- 1902/2001 NASC COMERCIO INTERNACIONAL LTDA 3060144 75.53
SB- 1902/2001 HOLLBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 3060145 151.07

SO.425, 21 de Janeiro   de 2003, Osma Leite - Agente de Obras Particulares , Onilson da Silva
Soares - Encarregado de Serviços, Arqta Mª de Lourdes Oliveira - Chefe da SO.425,  Arqto João
C. de Castro Neto - Diretor da SO.4
...............................................................................................................................................................

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
EDITAL Nº 05/2003

                Tendo em vista o não atendimento do “comunique-se”, ficam INDEFERIDOS, os reque-
rimentos feitos através dos processos abaixo relacionados. Cientificamos, ainda, que serão cobradas
as taxas devidas.
PROCESSO INTERESSADO
28.089/02 MARIO GUSTAVO ESCARDIN

SO-41, 21de Janeiro de 2003 - Rosa Michiko N. Kamiya - Oficial Administrativo; Eliana Borguini
Rodrigues - Encarregada de Serviços; Arqtº José Fernando da Silva - Chefe de Divisão; Arqtº
João Capistrano de C. Neto - Diretor de Obras Particulares.

SEÇÃO DE  CONT ABIL IDADE
BALANCET E  FINANCEIR O DE 31/12/2002

RECEITA
Receita Orçamentária

Receitas Correntes 841.297.941,53
Receitas de Capital 10.593.674,28 851.891.615,81

Receita Extra-orçamentária
Empenhos a pagar do Exercício 37.777.228,46
Depósitos 68.510.082,33
Débitos de Tesouraria 169.869.970,37 276.157.281,16

Saldo do Exercício Anterior
Disponível 19.267.582,66
Vinculado 52.038.866,97 71.306.449,63

TOTAL DA RECEITA 1.199.355.346,60

DESPESA
Despesa Orçamentária

Despesas Correntes 717.863.051,94
Despesas de Capital 128.786.634,90 846.649.686,84

Despesa Extra-orçamentaria
Restos a Pagar 48.467.998,27
Depósitos 67.042.608,41
Débitos de Tesouraria 173.221.895,47 288.732.502,15

Saldo para o mês seguinte
Disponível 20.930.707,61
Vinculado 43.042.450,00 63.973.157,61

TOTAL DA DESPESA 1.199.355.346,60

a.a. Maurício Soares a.a. Eurico Souza Leite Filho

       Prefeito Secretário de Finanças

a.a. José Nivaldo Cardoso do Amaral a.a. Maria Teresa Marino

       Diretor Chefe Seção de Contabilidade

       Depto. Orç. e Contabilidade  CRC 1SP164264/O-5

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - FUPREM
BALANCETE FINANCEIRO

data base: 31/12/2002

VALOR
945.911,21

VALORES INGRESSADOS
No Mês Até o Mês

I CONTRIBUIÇÕES (patronal e servidores)
Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo 2.565.027,48 35.139.148,12
Câmara Municipal de São Bernardo do Campo 108.101,54 482.450,90
Instituto Municipal de Assist.à Saúde do Funcionalismo 41.345,30 572.263,99
Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo 102.663,69 450.622,98
Inativos e Pensionistas 933.794,48 5.813.936,66

3.750.932,49 42.458.422,65
II PASSIVO ATUARIAL

Arrecadação Pass.Atuarial - Ent.Patronais 1.766.757,91 15.864.704,92
Arrecadação Pass.Atuarial - RGPS 0,00 0,00

1.766.757,91 15.864.704,92
III PATRIMONIAL

Rendimentos de Aplicação Financeira 278.209,47 1.988.598,82
278.209,47 1.988.598,82

IV OUTRAS RECEITAS
Outras Receitas Correntes 2.301,47 11.444,12
Transferências Correntes- Compensação Financeira Previdenciária 38.535,44 875.093,08

40.836,91 886.537,20

5.836.736,78 61.198.263,59
V RESUMO GERAL DA RECEITA

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 5.836.736,78 61.198.263,59
TOTAL DA RECEITA EXTRAORÇAMENTÁRIA 743.732,02 51.531.871,59

6.580.468,80 112.730.135,18

DESPESA PAGA
VALORES PAGOS

No Mês Até o Mês
VI ORÇAMENTÁRIA

319001 - Inativos 6.407.456,47 51.873.099,48
319003 - Pensionistas 676.031,97 5.183.446,37
319011 - Vencimentos e Vantagens Fiscais - Pessoal Civil 0,00 0,00
319013 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
339030 - Material de Consumo (150,00) 662,46
339033 - Passagens e Despesa com Locomoção (115,00) 2.262,97
339035 - Serviços de Consultoria 0,00 16.390,00
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (1.402,66) 8.568,31
449052 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 8.245,00

7.081.820,78 57.092.674,59
VII EXTRAORÇAMENTÁRIA 745.884,13 46.577.373,99

745.884,13 46.577.373,99
VIII RESUMO GERAL DA DESPESA PAGA

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 7.081.820,78 57.092.674,59
TOTAL DA DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIA 745.884,13 46.577.373,99

7.827.704,91 103.670.048,58

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATUAL
DISCRIMINAÇÃO SALDO ATUAL

IX APLICAÇÃO EM FUNDOS
Banco Bradesco Centro-SBC 3.450.486,73
Banco Rural Centro-SBC 3.468.104,03
BCNA Marechal Urbana 2.893.926,47

9.812.517,23
X DISPONIBILIDADE

Caixa 110.692,60
Banco do Estado de São Paulo - Fuprem 82.413,92
Caixa Econômica Federal 374,06

193.480,58

10.005.997,81
nota explicativa: Os valores relativos a receita/despesa extraorçamentária , correspondem a entradas e saídas

compensatórias relativas a "Consignações em Folhas de Pagamento e Aplicações Financeiras".

SUB-TOTAL

TOTAL DISPONÍVEL

SUB-TOTAL

SUB-TOTAL

SALDO FINANCEIRO ATUAL (31/12/2002)

TOTAL APLICADO EM FUNDOS

TOTAL GERAL 

TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

DISCRIMINAÇÃO

TOTAL DA DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA PAGA

TOTAL GERAL 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ANTERIOR

SUB-TOTAL

DISCRIMINAÇÃO
SALDO FINANCEIRO EM 31/12/2001

RECEITA ARRECADADA

DISCRIMINAÇÃO

Chefe - SF-40l CRC 1SP164264/O-5

 aa ALBERTO MARQUES PASSOS

Presidente Conselho Gestor do FUPREM

Secretário de FinançasPrefeito

aa MARIA TERESA MARINO aa JOSÉ NIVALDO CARDOSO DO AMARAL

Diretor SF-4

aa EURICO SOUZA LEITE FILHO  aa MAURÍCIO SOARES
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APROVAÇÃO DE PROJETOS

EDITAL Nº  06/2003
Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 03/02/2003
PROCESSO CONTRIBUINTE GAM  N. VALOR R$
SB- 8520/2002 EDSON VULLIERME 3052162 268.76
SB- 5369/2002 VLAMIR GONÇALVES GARCIA 3052190 496.62
SB- 3994/2000 ANGELA MARIA MOZENA 3052210 238.04
SB-15795/1987 ELETROMECANICA BAJOR LTDA. 3052225 220.33
SB-13411/1987 RICARDO ROCCO E OUTRO 3050052 2261.35
SB-14807/1993 JOSÉ BRICHI 3050055 298.35
SB-12918/2002 RESTAURANTE LEÃO DE OURO LTDA 3050056 207.72
SB-26487/2002 ANTONIO MARQUESE 3050058 322.83
SB-26711/2002 SÍLVIO DA COSTA DOMINGUES 3050059 746.20
SB- 9650/1996 OTACÍLIO GONÇALVES PEREIRA E OUTRO 3050060 197.33
SB-23934/2002 ROBSON FERNANDES DA SILVA 3050061 434.96
SB-23934/2002 ROBSON FERNANDES DA SILVA 3050062 161.00
SB- 1476/1993 EDVALDO ANTONIO BULBA E OUTROS 3050067 1568.35
SB-24324/2002 JORGE FUGAZZA 3050068 305.14
SB-28211/2002 ELEVADORES OTIS LTDA. 3050070 188.83
SB- 6861/1997 JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 3050071 435.30
SB-27721/2002 OCTÁVIO JOAQUIM MARTINS 3050072 615.09
SB-26651/2002 ADALBERTO ANTONIO BEZERRA 3050073 1081.62
SB-11261/1989 DIONISIA MAS 3050074 2153.30
SB-11261/1989 DIONISIA MAS 3050075 2174.33
SB-19900/1992 ARMANDO FRANCISCO QUELHAS E OUTROS 3050087 207.72
SB-12604/1997 MARIA GERALDA DE OLVEIRA LEITE E OUTRO 3050088 316.57
SB-24757/2002 MARIO ROCHA 3050089 1268.06
SB-26225/2002 LAERCIO DE SOUZA 3050090 1309.01
SB- 4957/1995 YOSHIAKI UEMURA E OUTRA 3050091 171.79
SB-13205/1994 PEDRO MATIAS DO NASCIMENTO 3050092 243.14
SB-10419/1996 ANTONIO WILLON DE MESQUITA 3050093 350.86
SB-10419/1996 ANTONIO WILLON DE MESQUITA 3050094 277.67
SB-28213/2002 ELEVADORES OTIS LTDA. 3050106 188.83

SB-27628/2002 ELEVADORES OTIS LTDA. 3050107 188.83
SB-19872/2001 MARIA NAKAHARA 3050108 408.62
SB-26987/2002 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A. 3050109 188.83
SB-27878/2002 MARIO RUBIS LEONEL DE SOUZA 3050110 402.64
SB-28212/2002 ELEVADORES OTIS LTDA 3050111 188.83
SB-27511/2002 ELEVADORES OTIS LTDA 3050112 188.83
SB-26417/2002 NEIDE MARGONARI 3050113 658.11
SB-26881/2002 MARCELO JANAVICIUS TAMASSIA 3050114 790.95
SB-28221/2002 GEREMIAS GONÇALVES DE OLIVEIRA 3050115 423.26
SB-17251/2002 MARCUS ANTONIO VENEROSO 3050118 259.53
SB-21715/2002 DANILO M.  STACCHINI E M.  DA SILVA BARBOSA 3050119 683.82

 SO.41, 20 de Janeiro   de 2003, ROSA MICHIKO N. KAMIYA - Oficial Administrativo , Eliana
Borguini Rodrigues - Encarregada de Serviços, Arqto José Fernando da Silva   - Chefe de Divisão
SO.41, Arqto João C. de Castro Neto - Diretor da SO.4
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EDITAL N 00003/2003

Comunicamos aos interessados abaixo relacionados que os processos referentes a revisao de
lancamento de AVISO RECIBO DE AGUA E ESGOTO foram decididos.

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola Num. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ATAIDE DE SOUZA BUENO 28393/2002-SB 030 .003009 /23
CARREFOUR COM E IND LTDA 28393/2002-SB 008 .002186 /03
CONDOMINIO EDIFICIO PIAZZA DE SPAGNA 22303/2002-SB 001 .015039 /83
DENISSON KELLER MARCHETO 04717/2000-SB 001 .015092 /48
ENIO BENELLI 24946/2002-SB 029 .015340 /91
IRMAOS CORAZZA LTDA 28634/2002-SB 005 .000046 /69

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 04/02/2003 nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO 28393/2002-SB
030 .003585 /60
IVENS RUFINO COSTA 12837/1997-SB 015 .001222 /21
LUIZ CUZZIOL 28393/2002-SB 001 .000830 /75

DEFERIDO E SEM DEBITO.
LAFAYETE PEREIRA GOMES 28393/2003-SB 030 .002888 /50

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do
Tesouro e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ANTONIO MORAES GONCALVES 08155/1991-SB 024 .000516 /11
CIRINEU ROSA 11883/1998-SB 410 .000935 /66
JOSE DANTAS DE OLIVEIRA 00325/1994-RR 031 .003381 /05

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um doos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 04022003   nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100, Centro - Sao Bernardo  do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ANTONIO MORAES GONCALVES 08155/1991-SB 024 .000516 /11
CONDOMINIO ALTO DAS LARANJEIRAS 14200/2001-SB 023 .015014 /40
INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 07048/1991-SB 013 .000320 /32

SO201,17 DE JANEIRO DE 2003
TECG. FERNANDO JOSE DE FREITAS, CHEFE DA SO.201

ENG. MAURO VALERI, DIRETOR
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EDITAL Nº 3/2003

De conformidade com o disposto no Artigo 60, inciso VI da Lei Municipal nº 2240 de 13 de agosto
de 1976. Seguem publicados, para ciência dos respectivos interessados, os processos que foram
objeto de despacho decisório neste Departamento, sito à rua Humberto Luiz Gastaldo nº 40,
seguindo os mesmos para fins de arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
Processos Interessados
06614/00-SB VICENTE BERNARDES VIEIRA
10183/00-SB ANTENOR VARANI
00052/01-RR MC COMÉRCIO DE AGUAS LTDA
00898/01-RR MARCELO AURELIO SANA
05055/01-SB MORADORES DO BAIRRO ALVINÓPOLIS
11961/01-SB NUCLEO TERAPEUTICO CRERSER SC LTDA
24668/01-SB PAOLO PROVVIDENTI
00273/02-RG ESCOLA INFANTIL RAIOS DO SOL
06429/02-SB SUZANA MARIA DE FREITAS
08964/02-SB ECOIMAGEM – DIAGNÓSTICOS POR ULTRA SOM S/C LTDA
09490/02-SB MARIA CONCEIÇÃO EVANGELISTA
10669/02-SB DANIELA GAGLIARDI
12419/02-SB GERSON PELOSINI
13522/02-SB JORGE LUIZ VIEIRA DANTAS
13905/02-SB MINEKO SASAKI
15258/02-SB TOMAZ RAMOS PEREIRA FILHO
15355/02-SB MARIA JOSE DA SILVA
15358/02-SB JOÃO DE OLIVEIRA - ESPOLIO
16783/02-SB MARIA HELENA ZUSSA
17781/02-SB AURIVANIA ALVES DE OLIVEIRA GUEDES
19066/02-SB ALBERTO BATISTA ALVES
19088/02-SB ROSEMEIRE VIEIRA SILVA BARROS
20371/02-SB MARIA GERALDA GONÇALVES DE OLIVEIRA
20405/02-SB PACÍFICO GONÇALVES DE ABREU
20479/02-SB VERBENA REAL FARMÁCIA DE MANIPULAÇAO LTDA - ME
20656/02-SB CARLOS MARTINS BASTOS
22808/02-SB JOSEFINA PEREZ
25191/02-SB ARLETE GLORIA PEREIRA
25671/02-SB DELEGACIA REGIONAL TRIBUTARIA DO ABCD

PROCESSOS INDEFERIDOS
Processos Interessados
16588/01-SB EDVARD BAGDONAS
07202/02-SB FLAVIA RODRIGUES TAKIGAMI
12628/02-SB ELAINE CECILIA VIANA ZANETI
19445/02-SB GILBERTO CHAVES DE OLIVEIRA
22206/02-SB ALEXANDRA DE ABREU
22248/02-SB PEDRO OLIVEIRA BORGES
22755/02-SB JOÃO EMILIO STURARO
24669/02-SB VANDER ANDRADE SOARES

SU.4, em 20 de janeiro de 2003.
MARIA SOLANGE LONGO

     Oficial Administrativo
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
.........................................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS
EDITAL Nº 08/2003

Em cumprimento à Ordem de Serviço SG-1, SF-2, SO-4, SU-4, SA-2 e SHAMA-2 n.º 09, de 29 de
outubro de 2002, ficam os abaixo relacionados NOTIFICADOS a comparecerem no Departamento
de Engenharia de Tráfego, sito na Rua Humberto Luiz Gastaldo, nº 40, Parque São Diogo, para
procederem juntada de documentos em processos administrativos de seus interesses, nos prazos
determinados.

Assunto: JUNTADA DOS DOCUMENTOS A SEGUIR EM PROCESSO RELATIVO A CADASTRA-
MENTO DE CAÇAMBAS:
a) cópia da escritura do imóvel onde ocorre o transbordo e/ou segregação do entulho coletado,
conforme consta às fls. 05 do processo abaixo citado;
b) licença fornecida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, em virtude de haver transbordo e
segregação do entulho em área dentro do Município de São Bernardo do Campo, e;
c) declaração de que a destinação final do entulho é feita em outro Município, conforme modelo que
pode ser retirado no endereço retro indicado.

Nome Processo Administrativo Prazo
Antonio Manassa El Khoury (Rudgentulho) SB-23.132/2002-51 03 dias

Assunto: JUNTADA DOS DOCUMENTOS A SEGUIR EM PROCESSOS RELATIVOS A CADASTRA-
MENTO DE CAÇAMBAS:
a) termo de autorização do proprietário ou cópia da escritura (se o proprietário for o requerente), do
imóvel onde será despejado o entulho, se ocorrer transbordo, segregação e/ou destinação final em
área de particular dentro do Município de São Bernardo do Campo, e/ou;
b) licença fornecida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, se houver transbordo, segregação
e/ou destinação final do entulho em área dentro do Município de São Bernardo do Campo, e/ou,
c) declaração, se o destino final do entulho for em outro Município.
(Obs.: Modelos dos documentos mencionados nos itens a) e c) poderão ser retirados no endereço
supra citado).
Nome Processo Administrativo Prazo
Central Caçambas para Entulhos S/C Ltda. SB-20.695/2002-87 03 dias
Moisés Faustini SB-22.612/2002-88 03 dias
Lauro Rodrigues Freitas SB-22.613/2002-49 03 dias
Disk Entulho V.S. (Valter da Silva) SB-23.722/2002-47 03 dias
JMW Coletas S/C/ Ltda. SB-25.126/2002-81 03 dias
Maria Goretti Coimbra Werneck SB-25.382/2002-67 03 dias
Sakae Niyama SB-28.739/2002-40 03 dias
Help Limp Entulho S/C Ltda. SB-01.164/2003-68 03 dias
Sonia Oliveira Vargas SB-01.022/2003-05 03 dias
Italobras – Terraplanagem e Transp. Ltda. SB-01.286/2003-69 03 dias
SBC – Serv. de Remoção de Terra e Entulhos S/C Ltda. SB-01.506/2003-82 03 dias

Assunto: JUNTADA DOS DOCUMENTOS A SEGUIR EM PROCESSO RELATIVO A CADASTRA-
MENTO DE CAÇAMBAS:
a) cópia do Cartão Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) cópia do Comprovante de Inscrição Mobiliária no Cadastro Fiscal Municipal de Atividades
c) termo de autorização do proprietário ou cópia da escritura (se o proprietário for o requerente), do
imóvel onde será despejado o entulho, se ocorrer transbordo, segregação e/ou destinação final em
área de particular dentro do Município de São Bernardo do Campo, e/ou;
d) licença fornecida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, se houver transbordo, segregação
e/ou destinação final do entulho em área dentro do Município de São Bernardo do Campo, e/ou,
e) declaração, se o destino final do entulho for em outro Município.
(Obs.: Modelos dos documentos mencionados nos itens c) e e) poderão ser retirados no endereço
supra citado).
Nome Processo Administrativo Prazo
Carmo Disk Entulho (William A. do Carmo) SB-00.908/2003-76 03 dias

SU.403, em 22 de janeiro de 2003.
RUI NUNES

Fiscal
ENGº  MILTON LEONEL

Chefe
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
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EDITAL 002/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SU.3, 22 DE JANEIRO DE 2003
DURVAL FREIRE - DIRETOR DO DEPTO DE SERVICOS DIVERSOS
...........................................................................................................................................................

EDITAL N. º 003/2003
PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Exumação/transladação de despojos
Processo Interessado
00.201/03-SB PEDRO LIMEIRA DE SOUSA
00.323/03-SB EXPEDITO LOPES FEITOSA
00.361/03-SB MARIO SINTATIU UEHARA
00.372/03-SB VIRGILINA DOS SANTOS
00.386/03-SB LUZIA AMANCIO VIEIRA
00.428/03-SB LUZIA MARIA DO NASCIMENTO
00.457/03-SB MARIA TANIA SANTANA SANTOS
28.140/02-SB MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA
28.232/02-SB SEBASTIÃO VANDERLEI ANTONIO
28.299/02-SB MARIA TAVARES PINTO
28.348/02-SB SARA REGINA CAMARGO
28.489/02-SB MARIA RITA DE ARAUJO
28.574/02-SB ANTONIO BATISTA
28.679/02-SB JOSEFA FRANCISCA CARVALHO
28.702/02-SB ANTONIA EURILENE NOGUEIRA

Assunto: Licenciamento de ambulante
Processo Interessado
22.179/02-SB ELIO TEIXEIRA CAETANO
23.180/02-SB SILVIA ZANETI ALVES
27.295/02-SB ELIZAMA SOUZA DE OLIVEIRA

Assunto: Cancelamento de licença de ambulante
Processo Interessado
02.443/02-SB JOÃO BATISTA GOMES VALADÃO
00.784/00-RR NEYSE AMORIM NOVACOV
05.762/97-SB DOMINGOS FRANCISCO DO RIO
10.839/02-SB DORGIVAL GALDINO DA SILVA

Assunto: Cancelamento de notificação
Processo Interessado
01.375/03-SB VALTER ALFREDO KRAUS

Assunto: Autorização para o Rebaixamento de guias
Processo Interessado
24.576/02-SB SEVERINO CARDOSO DA SILVA
27.559/02-SB IRACELLI BAROSSI SPEIAR
27.899/02-SB ROBERTO HIDEKI HIRAYAMA

Assunto: Rebaixamento de guias
Processo Interessado
27.260/02-SB AURELIANO RUIZ MUNOZ
27.931/02-SB JOSÉ ROBERTO ARGENTINO

Assunto: Cancelamento de rebaixamento de guias
Processo Interessado
23.969/02-SB ADENIR PIRES DE REZENDE

PROCESSOS INDEFERIDOS
Assunto: Licenciamento de ambulante
Processo Interessado
00.621/03-SB FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS
00.622/03-SB CLEUSA BRIGIDA VITORIA
01.263/03-SB VANDELANDES DE SOUZA SILVA
01.264/03-SB IACI MARIA NUNES
01.833/03-SB RAMON PASQUOTTO
22.571/02-SB ELZA DOS REIS DE OLIVEIRA CUSTODIO
22.591/02-SB SEBASTIÃO GOMES CARDOSO
23.644/02-SB AMERICO TAVARES DOS SANTOS
26.309/02-SB SANDRA SANTOS MARTINS BEZERRA
26.702/02-SB WILLIANS WAGNER MOLINA
28.700/02-SB DECIO LAZARINO

Assunto: Cancelamento de notificação
Processo Interessado
24+877/02-SB DIB CHEDID - ESPOLIO

Assunto: Autorização para Instalação de Guaritas
Processo Interessado
27.513/02-SB AFONSO PALHANO TORRES FILHO

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
00.155/03-SB MARCIO MACHADO DE BARROS
00.160/03-SB JORGE TOMIO KANASHIRO
00.463/03-SB VALTER FIRMINO GOMES
27.502/02-SB JOSÉ GUTIERRES
27.881/02-SB DIRCEU AUGUSTO ALVES
27.858/02-SB ADELIA MARIA SOARES MOREIRA
28.251/02-SB JOSÉ HERCULANO DE SOUZA

Assunto: Prazo para atender o Auto de Infração
Processo Interessado
28.589/02-SB CARLOS TOMAZ NOGUEIRA

Assunto: Cancelamento de lançamento
Processo Interessado
02.317/92-SB ALICE FERNANDES GOMES

Assunto: Distribuição de Panfletos
Processo Interessado
19.566/02-SB MICROLINS – CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Assunto: Ratificação de Despacho Decisório
Processo Interessado
09.152/00-SB ARNALDO LUIZ CUSTODIO

S.B. Campo, 25 de Janeiro de 2003.
Durval Freire

Diretor
........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº 005/2003
Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, NOTIFICADOS por
infringencias às posturas municipais, para execução de serviços ou sanar irregularidades, nos prazos
determinados. Aos infratores foram encaminhadas, via correio, as respectivas notificações.
Assunto: Proceder a adequação da gárgula do seu imóvel.

Nome Notificação Prazo
Kostal Eletromecanica LTDA 77461 60dias
SP Borrachas e Plásticos LTDA 77464 60dias

Assunto: Proceder a retirada de plantas espinhosas (coroa de Cristo) da divisa de seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Tarsio José Negrato 77451 5dias

Assunto: Remoção de entulho depositado irregularmente sobre o passeio público defronte seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Bonafer Bonadio Com. de Sucatas LTDA 76855 Imediato
José Alves de Oliveira 76856 Imediato
Marcos Ferreira Lelis 76858 Imediato

Assunto: Remover o material de construção depositado  irregularmente no passeio público
defronte ao seu imóvel .
Nome Notificação Prazo
Sebastião V. Cabral 76857 Imediato
Andre Lotto 76859 Imediato
Valdemar Ongaro 76861 Imediato

Assunto: Remover os materiais, objetos, terra ou entulho provenientes de seu imóvel .
Nome Notificação Prazo
Giuseppe Saltarelli 77459 Imediato

Assunto: Remover todo o tipo de  placas, faixas e cartazes propaganda que estejam em
postes, árvores ou invadindo a via ou passeio público de seu estabelecimento comercial.
Nome Notificação Prazo
Casa de Carnes Barreto de Menezes LTDA ME 76860 Imediato
Enroladão Lanches LTDA 77452 Imediato
Joaquim Morassi 77456 Imediato
Antonio Lopes Raposo 77460 Imediato

Assunto: Cessar o lançamento de líquidos de qualquer espécie sobre o passeio público de
seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Lanchonete Pupy LTDA 76647 Imediato

Assunto: Encerrar a emissão de ruídos, com base na Lei Municipal 4974/01, em seu  artigo 369.
Nome Notificação Prazo
Empreiteira de obras LTDA 76414 Imediato

Assunto: Encerrar atividades de ambulante.
Nome Notificação Prazo
Serafina Lopes dos Santos 68370 Imediato

Assunto: Reassumir suas atividades de ambulante.
Nome Notificação Prazo
Francisco Arduíno Neto 73588 Imediato

Assunto: Cessar suas atividades de ambulante, por infringir o art. 349 da Lei Municipal
nº4974/2001.
Nome Notificação Prazo
Cristiano Apº Pereira 76829 Imediato

São Bernardo do Campo,  24 de janeiro de 2003.
RUTE S. GONÇALVES

Respondendo pela SU.302.1
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe de Seção – SU. 302
DURVAL FREIRE

Diretor
..........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº 006/2003
Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, AUTUADOS por
infringência às  posturas municipais. Aos infratores foram encaminhados os respectivos autos de
infração, via correio.
Assunto: Distribuição de panfletos em via pública.
NOME A. INFRAÇÃO
Ligia Rodrigues Calçados LTDA ME 85189

São Bernardo do Campo, 24 de janeiro de 2003.
RUTE S. GONÇALVES

Respondendo pela SU.302.1
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe de Seção – SU. 302
DURVAL FREIRE

Diretor
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RESOLUÇÃO N.º GSS. 001/03, DE 22 DE JANEIRO DE 2003

Criar a composição da equipe que atuará como parte das
ações preventivas no Combate à Dengue.

DR. WILSON NARITA GONÇALVES, Secretário de Saúde do Município de São Bernardo do Campo,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 23 da Lei 2052, de 06 de julho
de 1973.
RESOLVE :

Informar a composição da equipe que atuará como parte das ações preventivas no Combate à
Dengue, conforme segue:
Como representantes do Departamento de Atenção Primária à Saúde:
Cristina Aparecida Martins  –UBS Alvarenga
Luiz Fernando T. Simões – UBS Alves Dias
Antonio Augusto S. Nacarini – UBS Baeta Neves
Valquíria Ap. Souza Marques – UBS Batistini
Luzenira Ribeiro Nunes – UBS Demarchi
Margarida Maria S. F. Feriani – UBS Ferrazópolis
Viviane Spessoto – UBS Finco
Cacilda Ap. de R. Melo – UBS Jardim Farina
Eduardo Oiyê – UBS Jardim Ipê
Elaine Cristina Bueno – UBS Jardim Leblon
Solange Fernandes Araújo – UBS Jardim Nazareth
Tânia Cristina Rebequi – UBS Jardim das Orquídeas
Janete da Silva – UBS Jardim Represa
Lilian Cristina Médici – UBS Jardim Silvina
Olga Mitie Takeguma – UBS Jordanópolis
Eugênia B. D. da Silva – UBS Parque São Bernardo
Susana Scarin Silveira – UBS Paulicéia
Ana Paula da Costa – UBS Planalto
Magda Sandmann Val – UBS Riacho Grande
Helio Pirai de Siqueira – UBS Rudge Ramos
Maria Thereza Peiró – USF Santa Cruz
Doris Martins Zuccoli – UBS Santa Terezinha
Silvia Sabbag Mendez – UBS Taboão
Inês Yukie M. Bassani – UBS Vila Dayse
Marcio Doll Zerillo – UBS Vila Euclides
Flávio Romano Lucchesi – UBS Vila Marchi
Dilma S. Gusmão Rodrigues – UBS Vila Mussolini
Nilce Figueira Quejada – UBS Vila São Pedro
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Sirlene Ap. Galeni Sanches – UBS Vila Rosa
Marcia de Almeida Tartari – UBS Vila União
Paula Martins Liscoski – Pronto Socorro Taboão
Marluce Trindade Alcântara – Pronto Socorro Central
Nancy Kanashiro – Pronto Socorro Rudge Ramos
Cintia B. Santos – Pronto Socorro Baeta Neves
Joaquim José de Freitas – Pronto Socorro Riacho Grande
Selma Maria Conrado – Serviço de Verificação de Óbitos

Como representante do Departamento de Atenção Secundária à Saúde:
Jasswan R. J. Pereira – Representante Geral

Como representantes do Departemaento de Vigilância à Saúde:
Izídio José de Lima – Divisão de Veterinária e Zoonose
Dr. Wagner Shiguenobu Kuroiwa – Departamento de Vigilância Sanitária

Como representante do Departamento Hospitalar:
Vicente Martins Filho – Hospital Anchieta e Hospital Municipal Universitário

Como representante da Divisão de Administração:
João Luiz Guilger

DR.WILSON NARITA GONÇALVES
Secretário de Saúde

Registrado o número e a ementa em livro próprio, nesta data.
Úrsula Rodrigues Sandor

Oficial Administrativo
..........................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAUDE
EDITAL  00005/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SS.3, 21 DE JANEIRO DE 2003
WAGNER SHIGUENOBU KUROIWA - DIRETOR DO DEPTO DE VIGILANCIA A SAUDE
...............................................................................................................................................................

EDITAL N.º 006/2003

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto:  Licença Sanitária e/ou Certificado Sanitário de Veículo
Processo Interessado
05631/01 Amesp Saúde Ltda.
18200/01 ABC Assistência Médica Especializada S/C Ltda.
25679/01 Atmam Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.
25866/01 Maria Helena Gomes Restaurante ME.
15255/02 Dedetizadora Moreira S/C Ltda. ME.
19647/02 André Luiz Ribeiro Sterckele

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 06.330/01 – Drogaria Mauro Ltda. ME.,  em nome de:
Fernando César Gonçalves de Lima – CRF.: 19.204-SP

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 04692/01 – Óptica SBC Ltda. ME.,  em nome de:
Vilma de Andrade Cardoso dos Santos – CPF.: 064.832.548-22
Proc. 03923/01 – Drogaria São Paulo Ltda., em nome de:
Paula Regina Knox de Souza – CRF. 29.725-SP

Nos termos da legislação municipal vigente, ficam os senhores contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para regularização do funcionamento junto ao Departamento de Vigilância à Saúde:
NOME INFRAÇÃO
Antônio Alves da Silva AIF Série Y/02  n.º 39
José Fabiano Pereira Leite AIF Série Y/02  n.º 40
Gilson Capitaneo AIF Série Y/02  n.º 41
Cláudio Schiavon Filho AIF Série Y/02  n.º 42
Bazar 13 Ltda. AIF Série A/03  n.º 11
Pizzaria Silva Jardim Ltda. AIF Série A/03  n.º 13
Wagner Candido de Andrade ME AIF Série A/03  n.º 14

RECURSO INDEFERIDO:
Processo Interessado
09544/01 Droga Livia Ltda.
10904/01 Carlos Alves dos Reis Elisio – ME.
28039/02 Mercadão de Carnes e Conveniências Mac Bife Ltda. EPP.

SS.3, em 21 de janeiro de 2003.
WAGNER KUROIWA

Diretor do  Departamento de Vigilância à Saúde
DR. WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
..........................................................................................................................................................

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO Nº. CMS - 0001/2003, DE 23 DE JANEIRO DE 2003

Prezado(a) Conselheiro(a)

Formulamos o presente para convocar V. Sa. para 87ª reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Saúde, a realizar-se no dia 29 de janeiro de 2003, às 15:00 horas, no Anfiteatro do PS Central, sito
à rua Joaquim Nabuco, nº 380, Centro, São Bernardo do Campo, cuja pauta será:

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
INFORMES GERAIS

WILSON NARITA GONÇALVES
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

���	���	���������������������	�
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RESOLUÇÃO SEC Nº 002/2003

Delega competência a ordenador secundário
ERCULE ALFREDO NOTTE, respondendo pelo Expediente da Secretaria de Educação e Cultura
do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Delegar competência ao funcionário abaixo relacionado para exercer a atribuição de
ordenador secundário de despesa, a saber:
Sigla da Unidade: SEC-1
Nome: Nanci Luglio Censon
Cargo: Assistente de Diretoria do Departamento de Ações Educacionais

Art. 2º - O funcionário citado no artigo anterior, exercerá a atribuição em substituição à Sra. Diomar
Pontes Ruiz Ferro.

Art. 3º - A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 14 de janeiro de 2003.
ERCULE ALFREDO NOTTE

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Educação e Cultura

................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO SEC/SEDESC N.º 02/2003
Dispõe sobre convocação de profissionais durante o pe-
ríodo de férias.

ERCULE ALFREDO NOTTE, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Educação e Cultura
e LAERTE SOARES DE ALMEIDA, Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania do Município
de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o artigo 26 da Lei Municipal n.º 4681/98, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério;

Considerando a necessidade de desenvolver programas de interesse para a educação e organiza-
ção de unidades escolares para o ano de 2003,
R E S O L V E M:

Art. 1º - Convocar integrantes do Quadro do Magistério, durante o período de férias, conforme artigo
26 da Lei Municipal n.º 4681/98;

Art. 2º - Os convocados deverão retornar às atividades no dia 22 de janeiro de 2003, tendo direito
a 10 (dez) dias remunerados a título de abono pecuniário;

Art. 3º - Os convocados desenvolverão neste período: atividades de projetos de férias, planejamen-
to e organização de unidades escolares para 2003 e montagem de laboratório de tecnologia e
informática.

Art. 4º - Os professores substitutos que não tiverem direito às férias integrais participarão de ativida-
des pedagógicas com alunos durante o mês de janeiro de 2003.

Art. 5º A relação dos funcionários convocados será enviada à SA-1, pela Seção de Administração de
Pessoal - SEC 013 e pela Seção de Formação e Iniciação ao Trabalho - SEDESC 201, para as
providências necessárias.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, 14 de janeiro de 2003.
ERCULE ALFREDO NOTTE

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Educação e Cultura
LAERTE SOARES DE ALMEIDA

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
.........................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO SEC N.º  03 /2003
Dispõe sobre as Regiões I e II da Educação Infantil e En-
sino Fundamental da Secretaria de Educação e Cultura do
Município de São Bernardo do Campo.

ADMIR DONIZETI FERRO, Secretário de Educação e Cultura do município de São Bernardo do
Campo, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o artigo 19, seção IV, capítulo II da lei n.º 4697/98;
Considerando o Quadro I, anexo 1.08.2 – organograma do Departamento de Ações Educacionais
– SEC 1, lei n.º 4697/98;
Considerando a municipalização de escolas de educação fundamental;
Considerando a criação de novas unidades escolares;

RESOLVE:

Art. 1º - A Região I, sob responsabilidade da Seção de Educação Infantil – SEC 111, será formada
pelas seguintes Unidades Escolares:
1. EMEB ALDINO PINOTTI
2. EMEB ANA MARIA POPPOVIC
3. EMEB ANÍSIO TEIXEIRA

4. EMEB ANTÔNIO PEREIRA COUTINHO
5. EMEB CAETANO DE CAMPOS
6. EMEB CÂNDIDO PORTINARI
7. EMEB CASSIANO RICARDO
8. EMEB CASTRO ALVES
9. EMEB CECÍLIA MEIRELES
10. EMEB DIVINÉIA, da Vila Nova
11. EMEB DOLORES DE TOLEDO DE MATTEO, Professora
12. EMEB DORA E MAURÍCIO GALANTE
13. EMEB ESPERANÇA, da Vila
14. EMEB EUCLIDES DA CUNHA
15. EMEB FERNANDO PESSOA
16. EMEB GILDO DOS SANTOS
17. EMEB HYGINO BAPTISTA DE LIMA
18. EMEB JARDIM NAZARETH, do
19. EMEB JOÃO SETTI
20. EMEB JORGE MARCOS DE OLIVEIRA, Dom - O bispo dos trabalhadores
21. EMEB JOSÉ DE ALENCAR
22. EMEB JOSUÉ DE CASTRO
23. EMEB LEONARDO NUNES, Padre
24. EMEB LUANA LINO DE SOUZA
25. EMEB MANUEL DA NÓBREGA, Padre
26. EMEB MARIANA NEVES INTERLICHE
27. EMEB MAURÍCIO CAETANO DE  CASTRO
28. EMEB MOYSÉS CHEID
29. EMEB OLAVO BILAC
30. EMEB ONDINA IGNÊZ DE OLIVEIRA
31. EMEB PASCHOAL CARLOS MAGNO
32. EMEB PEDRO MORASSI
33. EMEB ROBERTO MONTANHEIRO, Pastor
34. EMEB RUI BARBOSA
35. EMEB SANTA TEREZINHA
36. EMEB SÃO JOSÉ, da Vila
37. EMEB SÔNIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA, Professora
38. EMEB TEREZA DELTA, Prefeita
39. EMEB THALES DE ANDRADE

Art. 2º - A Região II, sob responsabilidade da Seção de Educação Infantil – SEC 112, será formada
pelas seguintes Unidades Escolares:
1. EMEB ALUÍSIO DE AZEVEDO
2. EMEB ANA HENRIQUETA CLARK MARIM
3. EMEB ANTÔNIO DE LIMA
4. EMEB ANTÔNIO JOSÉ  MANTUAN
5. EMEB ÁUREO CRUZ, Professor
6. EMEB BERNARDO PEDROSO
7. EMEB CARLOS GOMES
8. CENTRO MUNICIPAL INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA CÍCERO

PORFÍRIO DOS SANTOS/ GILBERTO LAZZURI
9. EMEB COELHO NETO
10. EMEB CORA CORALINA
11. EMEB DI CAVALCANTI
12. EMEB FRANCISCO MIELE
13. EMEB GONÇALVES DIAS
14. EMEB GRACILIANO RAMOS
15. EMEB HEITOR VILLA-LOBOS
16. EMEB IVANEIDE NOGUEIRA, Professora
17. EMEB JARDIM IPÊ I, do
18. EMEB JOSÉ AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS
19. EMEB JOSÉ DE ANCHIETA
20. EMEB JOSÉ MAURÍCIO, Padre
21. EMEB KIYOSHI TANAKA, Vereador
22. EMEB LAURO GOMES
23. EMEB LOURENÇO FILHO
24. EMEB MANOEL TORRES DE OLIVEIRA
25. EMEB MARCELO ROBERTO DIAS
26. EMEB MARIA ANSELMA VIEIRA, Irmã
27. EMEB MARIA INÊS FÁVERO DE OLIVEIRA
28. EMEB MARIANA BENVINDA DA COSTA
29. EMEB MONTEIRO LOBATO
30. EMEB ODETTE EDITH PÉRIGO DE LIMA
31. EMEB PAINEIRAS - DER, da Vila das
32. EMEB PARQUE SÃO BERNARDO, do
33. EMEB PAULO MORANDO
34. EMEB RIACHO GRANDE I, do Distrito do
35. EMEB SANTOS DUMONT
36. EMEB VALDEREZ AVELINO DE SOUZA
37. EMEB VICENTE DE CARVALHO
38. EMEB VINÍCIUS DE MORAIS
39. EMEB VITAL BRASIL

Art. 3º - A Região I, sob responsabilidade da Seção de Ensino Fundamental – SEC 113, será
formada pelas seguintes Unidades Escolares:
1. EMEB ALDINO PINOTTI, Prefeito
2. EMEB ANDRÉ FERREIRA, Professor
3. EMEB ÂNGELO CERONI, Padre
4. EMEB ARLINDO MIGUEL TEIXEIRA
5. EMEB BAIRRO MONTANHÃO, do
6. EMEB BAIRRO NOVA PETRÓPOLIS, do
7. EMEB ERMÍNIA PAGGI, Professora
8. EMEB FLORESTAN FERNANDES, Professor
9. EMEB GERALDO HYPÓLITO, Professor
10. EMEB GOFREDO TEIXEIRA DA SILVA TELLES
11. EMEB JANDIRA MARIA CASONATO, Professora
12. EMEB JANETE MALLY BETTI SIMÕES, Professora
13. EMEB JARDIM DAS ORQUÍDEAS, do
14. EMEB JARDIM THELMA, do
15. EMEB JULIO ATLAS, Escritor
16. EMEB KAZUE FUZINAKA, Professora
17. EMEB LEO COMMISSARI, Padre
18. EMEB LOPES TROVÃO
19. EMEB MARIA ADELAIDE
20. EMEB MARIA JUSTINA DE CAMARGO, Professora
21. EMEB MARIA THEREZINHA BESANA, Professora
22. EMEB MÁRIO DE ANDRADE
23. EMEB ODEMIR FURLAN, Deputado
24. EMEB OTÍLIO DE OLIVEIRA, Professor
25. EMEB PARQUE TERRA NOVA II, do
26. EMEB PEDRO AUGUSTO GOMES CARDIM, Professor
27. EMEB SANDRA MARTINS FREITAS, Professora
28. EMEB VICENTE ZAMMITE MAMMANA, Doutor
29. EMEB WALDEMAR CANCIANI, Professor e CLASSES ANEXAS – JARDIM PINHEIRO

Art. 4º - A Região II, sob responsabilidade da Seção de Ensino Fundamental – SEC 114, será
formada pelas seguintes Unidades Escolares:
1. EMEB ANNITA MAGRINI GUEDES, Professora
2. EMEB BAIRRO BATISTINI, do
3. EMEB CASSIANO FARIA, Professor
4. CENTRO MUNICIPAL INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA CLÉIA MARIA TEURES DE

SOUZA/ANTÔNIO DOS SANTOS FARIAS
5. CENTRO MUNICIPAL INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA NEUSA MACELLARO CALLA

DO MORAES, Professora/GUILHERME DE ALMEIDA
6. EMEB EDSON DANILLO DOTTO
7. EMEB FIORENTE ELENA, Padre
8. EMEB FLAMÍNIO ARAUJO DE CASTRO RANGEL, Estudante
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9. EMEB HELENA ZANFELICI DA SILVA
10. EMEB ÍTALO DAMIANI
11. EMEB  JARDIM IPÊ II, do
12. EMEB  JARDIM TUPÃ, do/ CMEB JARDIM TUPÃ, do
13. EMEB JOSÉ FERRAZ DE MAGALHÃES CASTRO, Doutor
14. EMEB JOSÉ GETULIO ESCOBAR BUENO, Professor
15. EMEB JOSÉ IBIAPINO FRANKLIN
16. EMEB LORENZO ENRICO FELICE LORENZETTI
17. EMEB MARCOS ROGÉRIO DA ROSA
18. EMEB MARIA JOSÉ MATTAR JORGE, Professora
19. EMEB MARIA ROSA BARBOSA
20. EMEB MÁRIO MARTINS DE ALMEIDA
21. EMEB MAURÍCIO CAETANO DE  CASTRO (Conveniada)
22. EMEB OCTÁVIO EDGARD DE OLIVEIRA
23. EMEB PARQUE ESTORIL, do
24. EMEB PAULO TEIXEIRA DE CAMARGO, Professor
25. EMEB RAMIRO GONÇALEZ FERNANDES, Professor
26. EMEB SALVADOR GORI, Professor
27. EMEB SUZETE APARECIDA DE CAMPOS, Professora
28. EMEB BAIRRO TATETOS, do
29. EMEB VIRIATO CORREIA

Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, 22 de janeiro de 2003.
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
......................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO SEC N.º 04/2003
Dispõe sobre alteração da resolução SEC n.º 24/2002.

ADMIR DONIZETI FERRO, Secretário de Educação e Cultura do município de São Bernardo do
Campo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando resolução SEC n.º 24/2002, que dispõe sobre Calendário Escolar das Unidades
Escolares da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo de 2003.

Considerando a necessidade de uniformizar os procedimentos para o início dos dias letivos nas
diversas áreas de ensino da Rede Municipal.
RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o art. 1º da Resolução SEC n.º 24/2002 no que dispõe sobre períodos letivos das
Escola Municipais de Educação Básica (EMEBs) que atendem alunos do Ensino Fundamental:

De: 06 de fevereiro a 08 de julho
      24 de julho a 23 de dezembro

Para: 10 de fevereiro a 08 de julho
        24 de julho a 23 de dezembro

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 22 de janeiro de 2003.
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
..........................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO SEC N.º 05/2003.
Estabelece critérios para o desenvolvimento  das ativida-
des das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) e
das Horas de Trabalho Pedagógico Livre (HTPL) das EME-
Bs de Educação Infantil e Ensino Fundamental e das EME-
BEs

ADMIR DONIZETI FERRO, Secretário de Educação e Cultura do Município de São Bernardo do
Campo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no artigo 19, seção VI, capítulo III, da Lei Municipal 4681/98;

Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos relativos ao desenvolvimento das ativi-
dades das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC);

Considerando a necessidade de uniformizar procedimentos relativos ao desenvolvimento das ativi-
dades das Horas de Trabalho Pedagógico Livre (HTPL);

Considerando que o Diretor Escolar/Dirigente de Creche é o coordenador geral da unidade escolar
e responsável pela articulação das ações administrativas e pedagógicas;
Considerando que as atividades das HTPC e HTPL são imprescindíveis para a efetivação de um
Projeto Pedagógico Educacional de qualidade;
R E S O L V E:

Art. 1º - Estabelecer que HTPC são as Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo do professor,
realizadas na Unidade Escolar, sem a presença de alunos;

Parágrafo único – De acordo com o Quadro I - Jornadas de Trabalho da Lei 4681/98, as HTPC
são integrantes da jornada semanal de trabalho do professor em número de 2 (duas) horas para
os docentes com jornada de 24 horas semanais e 3 (três) horas para os docentes com jornada de
30 e 40 horas semanais.

Art. 2º - Nas EMEBs de Educação Infantil (4 a 6 anos) as HTPC deverão ser realizadas pelo Professor
de Apoio Pedagógico (PAP) sob a coordenação do Diretor Escolar,  em parceria com o Orientador
Pedagógico e/ou com os integrantes do Quadro Técnico Educacional;

Art. 3º - Nas EMEBs de Educação Infantil (0 a 3 anos) as HTPC deverão ser realizadas pelo Professor
de Apoio Pedagógico (PAP) sob a coordenação do Diretor Escolar ou Dirigente de Creche em
parceria com os integrantes do Quadro Técnico Educacional;

Art. 4º - Nas EMEBs de Educação Fundamental as HTPC deverão ser realizadas pelo Professor de
Apoio Pedagógico (PAP) sob a coordenação do Diretor Escolar em parceria com o Orientador Peda-
gógico e/ou com os integrantes do Quadro Técnico Educacional.

Art. 5º - Nas EMEBEs as HTPC deverão ser realizadas pelo Orientador Pedagógico da Unidade
Escolar em parceria com o Professor de Apoio Pedagógico sob a coordenação do Diretor Escolar.

Art. 6º - As HTPC deverão ser cumpridas na Unidade Escolar ou em horário e local a serem delibe-
rados pela Secretaria de Educação e Cultura através do Departamento de Ações Educacionais, por
justificado interesse do ensino.

Art. 7º - As HTPC realizar-se-ão em horário diferenciado ao trabalho com alunos, podendo ocorrer:
a) em período diurno;
b) em período noturno;
c) aos sábados.

Art. 8º - As HTPC deverão ocorrer em períodos máximo de quatro horas e mínimo de uma hora e
trinta minutos (ininterruptos);

Art. 9º - As HTPC deverão ocorrer com a participação de todo grupo da Unidade Escolar ou
agrupamentos de professores de um mesmo período, série, ciclos ou níveis.

§ 1º - As EMEBs deverão assegurar um encontro bimestral de 04 (quatro) Horas de Trabalho
Pedagógico Coletivo (HTPC) com o conjunto de docentes da unidade, excetuando-se as unidades
que possuem reunião pedagógica bimestral/mensal.

§ 2º -  Ao grupo de docentes das EMEBs Educação Infantil (4 a 6 anos) – Período Integral, será
assegurado 04 (quatro) Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC), para reuniões gerais
periódicas, coordenadas pelos Orientadores Pedagógicos e/ou integrantes do Quadro Técnico
Educacional.
§ 3º Os horários para realização das HTPC serão estabelecidas pelo grupo de educadores em
consonância com a direção da Unidade Escolar, não ultrapassando 2 horários coletivos para escolas
com até 2 períodos de aula e 3 horários coletivos para escolas com 3 períodos ou com 40 turmas
ou mais.

§ 4º As HTPC nos Complexos deverão ocorrer no máximo em 3 horários a serem estabelecidos pelo
grupo de educadores, observando-se as áreas de ensino existentes.

§ 5º O professor com 2 (duas) matrículas e que tem 2 (duas) classes na mesma Unidade Escolar, com
HTPC no mesmo horário para as 2 (duas) classes, deverá cumprir uma das HTPC através de trabalho
pedagógico na Unidade Escolar, com objetivo de reverter benefícios para o Plano Pedagógico
Educacional. A outra HTPC deverá ser cumprida normalmente.

Art. 10 – Os critérios para fixação das HTPC, bem como os horários estabelecidos para realização
das mesmas, deverão ser registrados em livro de ata próprio da Unidade Escolar e a cópia desta ata
deverá ser enviada à SEC 11;

Art. 11 – Entende-se por HTPL as Horas de Trabalho Pedagógico Livre do professor, realizadas em
local de livre escolha, sem a presença de alunos e em número de 02 (duas) horas semanais para
todos os docentes;
§ 1º - As HTPL serão destinadas às atividades de planejamento, elaboração de relatórios, leitura de
textos, escrituração de documentos, preparo de instrumentos de avaliação, preparo de material
pedagógico para subsidiar o trabalho em sala de aula e outras atividades que se fizerem necessárias
para a melhoria da prática educativa.

Art. 12 – O casos omissos serão resolvidos pela Diretora do Departamento de Ações Educacionais.

Art. 13 – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, 22 de janeiro de 2003.
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
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Em virtude da Resolução SG, SF, SO, SA, e SHAMA n.º 13, de 19 de Abril de 2000, que dispõe sobre
a regulamentação de procedimentos administrativos que devem ser adotados para corte ou remoção
de árvores em áreas particulares do Município, este Departamento de Meio Ambiente faz publicar as
deliberações referentes aos processos administrativos quanto à corte ou remoção de árvores, cons-
tantes abaixo:

PROCESSOS DEFERIDOS

Nº PROCESSO INTERESSADO ASSUNTO 

SB 24976/2002 Gerson Ferreira Luis Autorização para Remoção de Árvore 

SB 7814/2002 José Luiz Cavalaro Autorização para Remoção de Árvore 

RG 367/2002 João Ramos – Espólio Autorização para Remoção de Árvore 

RG 372/2002 Knut Breuel Autorização para Remoção de Árvore 

SB 25295/2002 Otávio Katuji Fukui Autorização para Remoção de Árvore 

SB 25559/2002 Vida Olga Navarro Autorização para Remoção de Árvore 

SB 17702/2002 Rene Gross Autorização para Remoção de Árvore 

RG 1247/1999 Osvaldo Francisco de Souza Autorização para Remoção de Árvore 

SONIA MARIA DE LIMA OLIVEIRA
Diretora do Departamento de

Meio Ambiente
EDISON KAZUO KAWASHIMA

Assessor da Secretaria de Habitação e
 Meio Ambiente
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LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA - Presidente; ANTONIO JOSÉ VIEIRA JÚNIOR - Vice-Presidente;
SÉRGIO DEMARCHI - 1º Secretário; AMEDEO GIUSTI - 2º Secretário.

PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 4.316, DE 13 DE JANEIRO DE 2003
Exonera MARIA DE FÁTIMA SILVA MOURA, Assessor de Suporte Administrativo, Referência “9-A”, lotada
no Gabinete do Vereador JOSÉ WALTER TAVARES, nos termos do inciso II, do artigo 7º da Lei Municipal
nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir de 8 de janeiro de 2003.

PORTARIA Nº 4.317, DE 13 DE JANEIRO DE 2003
Nomeia MARIA DE FÁTIMA SILVA MOURA, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Suporte
Administrativo, Referência “9-A”, tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001,
a partir de 8 de janeiro de 2003, no Gabinete do Vereador ÉLCIO MACALÉ CÂNDIDO.

PORTARIA Nº 4.318, DE 14 DE JANEIRO DE 2003
Exonera LUIZ CARLOS ZELEZOGLO, Chefe de Gabinete, Referência “37-A”, lotado no Gabinete do
Vereador LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA, nos termos do inciso II, do artigo 7º da Lei Municipal nº
5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir de 7 de janeiro de 2003.

PORTARIA Nº 4.319, DE 14 DE JANEIRO DE 2003
1. Nomeia LUIZ CARLOS ZELEZOGLO, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Gabinete,
Referência “R”, Tabela I-QPE-PP-I, da Lei Municipal nº 2260/76, nos termos do artigo 22, inciso I da Lei
Municipal nº 1729/68, a partir de 7 de janeiro de 2003.
2. Concede ao mesmo, a título de gratificação, o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento)  de
verba de representação, nos termos do artigo 128, inciso III da Lei Municipal nº 1729/68.

PORTARIA Nº 4.320, DE 15 DE JANEIRO DE 2003
Concede à funcionária MARIA DE LOURDES DE ARAÚJO, Licença para Tratamento de Saúde, no
período de 7 à 9 de janeiro de 2003.

PORTARIA Nº 4.321, DE 15 DE JANEIRO DE 2003
Concede à funcionária MARIA MARLY DE ARAÚJO, Licença para Tratamento de Saúde, no período de
9 à 14 de janeiro de 2003.

PORTARIA Nº 4.322, DE 15 DE JANEIRO DE 2003
Concede ao ex-funcionário JULIO CÉSAR COUTO, Chefe de Gabinete, Referência “37-A”, 90 (noventa)
dias de licença-prêmio em pecúnia, referente ao quinquênio de 05/01/1998 a 04/01/2003, nos termos
do artigo 202, § 1º da Lei Municipal nº 1729/68.

PORTARIA Nº 4.323, DE 15 DE JANEIRO DE 2003
Concede à ex-funcionária LEILA FERNANDA FERRO, Chefe de Gabinete da Presidência, Referência
“R”, 90 (noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, referente ao quinquênio de 05/01/1998 a 04/01/
2003, nos termos do artigo 202, § 1º da Lei Municipal nº 1729/68.

PORTARIA Nº 4.324, DE 15 DE JANEIRO DE 2003
Concede ao funcionário ANTONIO ROBERTO DE SOUZA, Assessor de Pesquisa Técnica, Referência
“18-A”, 90 (noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, referente ao quinquênio de 06/11/1997 a 09/
11/2002, nos termos dos artigos 196 e 202 da Lei Municipal nº 1729/68.

PORTARIA Nº 4.325, DE 15 DE JANEIRO DE 2003
Concede à funcionária SIMONE DE SOUZA SILVA, Assessor Técnico de Gabinete, Referência “23-A”,
90 (noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, referente ao quinquênio de 05/11/1998 a 04/1/2003,
nos termos dos artigos 196 e 202 da Lei Municipal nº 1729/68.

PORTARIA Nº 4.326, DE 15 DE JANEIRO DE 2003
Nomeia ÉRICA ALESSANDRA DE SANTANA, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Gabinete,
Referência “37-A”, tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001, a partir de 15
de janeiro de 2003, no Gabinete do Vereador LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA BAIXADA PELO EXMº SR. PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 1.880, DE 2 DE JANEIRO DE 2003
1. Convoca, por absoluta necessidade de serviço, a funcionária SUELY DUARTE DE MATOS, suspendendo
suas férias, para continuar exercendo suas funções a partir de 13 de janeiro de 2003.
2. Esta Presidência designará oportunamente, a data para o gozo do período das férias, mediante
comunicação à interessada.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA BAIXADA PELO ILMº SR. DIRETOR GERAL
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 1.474, DE 17 DE JANEIRO DE 2003
1. Convoca, por absoluta necessidade de serviço, a funcionária MARIA APARECIDA DOS SANTOS,
suspendendo suas férias, para retornar as suas funções a partir de 17 de janeiro de 2003.
2 - Esta Diretoria designará oportunamente, a data para o gozo do período restante das férias, mediante
comunicação à interessada.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESLIGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS DO PEAT

  MATRÍCULA                   NOME                       DATA DA DISPENSA                  MOTIVO
      1210            Felippe Martins de Santana           25/01/2003               Por completar 18 anos
      1209             Reginaldo de Oliveira                   25/01/2003               Por completar 18 anos
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Atos da Senhora Diretora Profª. Eliana Borges Cardoso

EDITAL DE SELEÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA
ANO LETIVO DE 2003

A Diretora da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo torna público, para conhecimento
dos interessados, que estarão abertas, no período de 28 a 31 de janeiro de 2003, no horário das
9 às 11 e das 19 às 22 horas, na Seção Técnica da Secretaria-Geral, as inscrições preliminares para
a seleção de candidatos à matricula por transferência de outras Faculdades de Direito,  que será
realizada de acordo com o presente Edital, para as vagas que se verificarem no 2º, 3º e 4º anos.

01.  DOS PRÉ-REQUISITOS

São pré-requisitos para a inscrição no processo seletivo regulamentado por meio deste instrumento,
que o acadêmico:
1. não apresente disciplina em dependência no Histórico Escolar da Faculdade de origem, ressalvan-
do-se que não serão consideradas como dependência as disciplinas que nesta Faculdade sejam
oferecidas, no mínimo, na série para a qual é solicitada a transferência;

2. não esteja obrigado a cursar mais de 3 (três) disciplinas em Adaptação, após a análise preliminar
do Histórico Escolar;

3.  pleiteie vaga, unicamente para a 2º , 3º ou 4º séries do período diurno desta Faculdade;

4. concorde expressamente em freqüentar as aulas das disciplinas, que deverá cursar em regime de
Adaptação, em período diverso daquele em que efetuar a matrícula ou em classe especial criada
para esta finalidade, a critério exclusivo da Faculdade;

5. não tenha ultrapassado o prazo legal para a integralização do curso -  8 (oito) anos.

02. DAS VAGAS

As vagas já verificadas e oferecidas no primeiro momento são as seguintes:
a)   2ª série   -   20 (vinte) vagas – período diurno
b)   3ª série   -   20 (vinte) vagas – período diurno
c)   4ª série   -   05 (cinco) vagas – período diurno

Eventuais vagas remanescentes após o término do processo de rematrícula dos alunos desta Fa-
culdade, serão oferecidas à transferência, por acréscimo às acima declaradas, frisando-se que
somente serão ofertadas vagas para o período diurno.

O processo de transferência de período para os alunos da Faculdade encontra-se regulamentado
pela Resolução GFD nº 03/99, vedadas as permutas.

03. DAS  INSCRIÇÔES: PRELIMINAR E DEFINITIVA

Para efetivar a inscrição preliminar, o candidato deverá entregar, impreterivelmente, a documen-
tação em seguida especificada, no período de  28 a 31 de janeiro de 2003, mediante protocolo,
de:
1. requerimento dirigido a Senhora Diretora;
2. Histórico Escolar original, com a carga horária e situação do aluno no ano de 2002, comprovando
vínculo com a Instituição de origem;
3. Ementas (resumos) dos programas das disciplinas cursadas;
4. 1 (uma) foto 3 x 4 - recente;
5. cópia da Cédula de Identidade (RG);
6. comprovante de residência em São Bernardo do Campo, se for o caso, (conta de luz, água,
contrato de locação, conta bancária - do requerente ou dos pais, em caso de dependência econô-
mica comprovada);
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Em 05 de fevereiro de 2003 será divulgada a relação dos candidatos considerados aptos a efeti-
varem a inscrição definitiva no processo seletivo, devendo o interessado recolher, entre os dias 6
e 7 de fevereiro de 2003, na Tesouraria da Faculdade, a taxa de R$ 214,80 (duzentos e quatorze
reais e oitenta centavos).

Ao recolher a taxa, o candidato receberá os programas das provas correspondentes e o comprovante
de inscrição para apresentação no dia do exame.

04. DIA, HORÁRIO E LOCAL DAS PROVAS

As provas da Seleção serão realizadas no dia 14 de fevereiro de 2003 às 19:30 horas, no prédio
da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, na Rua Java, 425 - Jardim do Mar - São
Bernardo do Campo.

A relação dos candidatos por classe será divulgada nos Quadros de Avisos da Faculdade no dia  14
de fevereiro de 2003, a partir das 19 horas.

05. DAS PROVAS

A elaboração das provas, sua aplicação e correção, bem como a classificação final dos candidatos
será confiada à Coordenadoria de Vestibulares e Concursos da Pontifícia Universidade Cató-
lica de São Paulo – PUC/SP, para tanto conveniada com a Faculdade de Direito de São Bernardo
do Campo.

5.1 - Composição das Provas

Data e horário do 

Exame de Seleção 

Permanência mínima 

prevista  em sala de  

Prova 

Série Provas N.º e natureza das questões Valor bruto das questões 

14.02.2002 Das 

19h30min às 

22h30min 

1 hora 2º 

ano 

Introdução ao 

Direito 

a) 2 (duas) questões 

analítico-expositivas 

b) 10 questões objetivas 

com cinco alternativas 

em cada item. 

- 10 (dez) cada 
questão analítico-
expositiva 

- 1 (um) cada questão 

objetiva 

 Direito Civil 

(Parte geral) 

c) 2 (duas) questões 

analítico-expositivas 

d) 10 questões objetivas 

com cinco alternativas 

em cada item. 

- 10 (dez) cada questão 

analítico-expositiva 

- 1 (um) cada questão 

objetiva 

14.02.2002Das 19h30min 

às 22h30min 

1 

hora 

3º 

ano  

Direito 

Constitucional 

a) 2 (duas) questões analítico-

expositivas 

b) 10 questões objetivas com cinco 

alternativas em cada item. 

- 10 (dez) cada questão 

analítico-expositiva 

- 1 (um) cada 

questão objetiva 

   Direito Civil 

(Obrigações) 

c) 2 (duas) questões analítico-

expositivas 

d) 10 questões objetivas com cinco 

alternativas em cada item. 

- 10 (dez) cada questão 

analítico-expositiva 

- 1 (um) cada questão 

objetiva 
 

14.02.2002Das 19h30min 

às 22h30min 

1 

hora 

4º 

ano 

Direito Processual 

Civil  

a) 2 (duas) questões analítico-

expositivas. 

b) 10 questões objetivas com 

cinco alternativas em cada 

item. 

- 10 (dez) cada 
questão analítico-expositiva 

- 1 (um) cada questão objetiva 

   Direito Civil 

(Direito das Coisas) 

c) 2 (duas) questões analítico-

expositiva 

d) 10 questões objetivas com 

cinco alternativas em cada 

item. 

- 10 (dez) cada questão analítico-

expositiva 

- 1 (um) cada questão objetiva 

 

5.2.- Condições para realizar a prova

a) Somente serão admitidos às salas de provas os candidatos que apresentarem o documento de
identidade (RG) ou a identidade Profissional emitida por Ordem ou Conselho devidamente reconhe-
cida por Lei Federal, acompanhado do comprovante de inscrição fornecido pela Secretaria da Facul-
dade de Direito de São Bernardo do Campo.
b) O candidato deverá comparecer ao local das provas munido de caneta esferográfica azul ou preta.
c) Não serão admitidos às salas de provas, candidatos que se apresentarem após o horário estabe-
lecido para a prova.
d) Em nenhuma hipótese haverá 2ª chamada ou repetição de prova, quaisquer que forem os motivos
alegados. Da mesma forma, não serão realizadas provas fora dos locais pré-determinados.
e) Durante a realização das provas, não serão permitidas consultas a nenhuma espécie de livros,
revistas, folhetos, anotações ou o uso de calculadoras.
f) Não serão computadas as questões que estejam assinaladas na folha ótica nas seguintes condi-
ções:
- contenham mais de uma resposta,
- com emendas ou rasura, ainda que legível,
- estejam em branco.
g) Não será permitida a entrada do candidato à prova, portando aparelho celular, bip, pager ou
similares.
h) Será excluído da seleção o candidato que lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova.
i) Ao término da prova, o candidato deverá devolver ao fiscal o caderno de questões e a folha de
respostas.
j) Por motivo de direitos autorais adquiridos, de segurança e de procedimentos técnicos definidos, não
serão fornecidos exemplares dos cadernos de questões ao candidato ou a instituições de direito
público ou privado, ainda que após o encerramento do exame.

06. DA CLASSIFICAÇÃO

A prova objetiva e a prova analítico-expositiva serão avaliadas, em escala de 0 (zero) a 100 (cem),
utilizando-se escores padronizados de média 50 (cinqüenta) e desvio padrão igual a 10 (dez).

A nota padronizada resultará da diferença entre o escore bruto e a média do série para a qual o
candidato concorre, dividida pelo desvio padrão da distribuição, multiplicada por 10 (dez) e acrescida
de 50 (cinqüenta).

Considera-se o total de candidatos presentes e concorrentes a determinada série.

A nota final será obtida pela determinação da média ponderada das notas padronizadas da prova
objetiva e da prova analítico-expositiva, sendo que os pesos atribuídos serão respectivamente 04(qua-
tro) para a prova objetiva e 8 (oito) para a prova analítico-expositiva.

A classificação será feita  obedecendo-se à ordem decrescente de nota final obtida pelo candidato.

Ocorrendo empate, os critérios serão:
1. apresentar maior pontuação na parte de Introdução ao Direito (2º ano); Direito Constitucional (3º
ano); Direito Civil -Direito das Coisas (4º ano) da prova analítico-expositiva;
2. apresentar maior pontuação na parte de Direito Civil – Parte Geral (2º ano); Direito Civil – Obriga-
ções (3º ano); Direito Processual Civil (4º ano) da prova analítico-expositiva;
3. apresentar maior pontuação na parte de Introdução ao Direito (2º ano); Direito Constitucional (3º
ano); Direito Civil - Direito das Coisas (4º ano) da prova objetiva;
4. apresentar maior pontuação na parte de Direito Civil – Parte Geral (2º ano); Direito Civil – Obriga-
ções (3º ano); Direito Processual Civil (4º ano) da prova objetiva;
5. residir em São Bernardo do Campo
6. Maior idade (dia, mês e ano).

Serão desclassificados os candidatos que, em qualquer uma das provas daquela série,  obtiverem
nota padronizada inferior a 40 (quarenta) pontos.

07. DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE VAGA

A lista dos classificados será afixada nas dependências da Faculdade, até às 20 horas do dia 24
de fevereiro de 2003.
Às vinte horas e trinta minutos do mesmo dia, 24 de fevereiro de 2003, serão realizadas as três
sessões de entrega das Declarações de Vaga  aos presentes, relativas a cada uma das séries –
2ª, 3ª e 4ª - pela ordem de classificação.

A ausência do candidato à sessão de entrega das Declarações de Vaga será entendida como
desistência e acarretará a perda do direito à vaga,  que será imediatamente oferecida ao próximo
classificado.

08. DA MATRÍCULA

De posse da “Declaração de Vaga” o candidato deverá dirigir-se à Instituição de origem e protocolizar
o seu requerimento de transferência. O aluno deverá efetuar sua matrícula nos dias 25 e 26 de
fevereiro de 2003, das 9 às 11 e das 19 às 21 horas, juntando, para tanto, os seguintes
documentos:
1. Certidão de Nascimento ou Casamento - duas cópias autenticadas
2. Título de Eleitor - duas cópias autenticadas
3. Certificado Militar (quando for o caso) - duas cópias autenticadas
4. Comprovante de Conclusão do Ensino Médio - duas cópias autenticadas
5. Cédula de Identidade (RG) - uma cópia autenticada
6. Cadastro de Pessoa Física (CPF) -uma cópia autenticada
7. Comprovante  de  que requereu  transferência  para a  Faculdade de Direito de São Bernardo
do Campo
8. 01 (uma) foto 3x4 - recente

A não apresentação da documentação no prazo acima fixado implicará na perda do direito à
matrícula.

09. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. A inscrição importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das con-
dições da seleção, tais como se acham estabelecidas no presente Edital.
2.   A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de documentos, mesmo que verificada poste-
riormente, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as decor-
rências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal , sem que haja
devolução do valor desembolsado com a taxa de inscrição.
3. O candidato ou o seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha  de
inscrição, respondendo por eventuais erros no preenchimento.
4. Em hipótese alguma haverá devolução do valor desembolsado com a taxa de inscrição.
5. Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, circunstância que será mencionada em
Edital ou aviso a ser publicado.
6.   A  seleção dos candidatos à  transferência será realizada de acordo com a legislação aplicável
, nos termos deste Edital.
7. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da Faculdade de Direito de São Bernardo do
Campo, de acordo com as normas previstas pelo Regimento
8. A Instituição de Ensino de origem deverá remeter a esta Faculdade, em caráter de urgência,
declaração contendo a situação do aluno (Portaria Ministerial nº 975/92).
9. A Guia de Transferência a ser expedida pela Instituição de Ensino de origem e instruída com toda
a documentação básica, deverá estar nesta Faculdade até o dia 31 de março de 2003, imprete-
rivelmente, sob pena de cancelamento de matrícula.

São Bernardo do Campo, 20 de janeiro de 2003.
PROFª ELIANA BORGES CARDOSO

Diretora

TABELA RELAÇÃO “CANDIDATO x VAGA” 

 2 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 2 

 Candid Vagas Relação Candid Vagas Relação Candid Vagas Relação 

          
2ª série 140 41 3,4 x1 153 40 3,8 x1 154 33 4,66x1 

          
3ª série 17 17 1 x 1 14 12 1,16 x 1 24 14 1,71x1 

          
4ª série 0 0 0 0 20 0 1 15 0,07x1 

          

 
Portaria GFD. nº 5, de 20 de janeiro de 2003.
Designar os Professores Doutores EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO, CELSO ANTONIO PACHE-
CO FIORILLO e ELIZABETH NAZAR CARRAZZA, para comporem a Banca Examinadora do Concurso
de Provas e Títulos para o ingresso no Corpo Docente, na especialidade de Direitos Difusos e
Coletivos.

Resolução GFD. nº 1, de 15 de janeiro de 2003.
Dá nova redação ao artigo 24 da Resolução GFD. nº 8, de 18 de dezembro de 2002.
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PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº3363,DE 4/09/89

A- PORTARIAS BAIXADAS PELO SR. DIRETOR SUPERINTENDENTE, NOS TERMOS DO DECRETO
Nº 5346, DE 30/11/76, COM A ATUAL REDAÇÃO DADA PELO DECRETO Nº 9432, DE 27/05/88 E
LEI  MUNICIPAL Nº 4831, DE 22/12/99.

Nº 005-SP/2003 - DECLARANDO que, a partir de 01 (hum) de janeiro de 2003, de conformidade
com a Lei Municipal nº 4846/2000, fica acrescido aos vencimentos do funcionário TOSHIO IURA,
matrícula nº 120/4, Agente Contábil IV, ref. “19-B”, tabela I - QPE-PP-III, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, a importância de R$1.589,63 (hum mil e quinhentos e oitenta e nove
reais e sessenta e três centavos), à título de incorporação de vantagem pessoal (10 décimos),
referente ao exercício da funcão comissionada de Encarregado de Serviço de Tesouraria, IMA-
012.2, ref. “P”, tabela II - QPT-PP-I, por período superior a 10(dez) anos.

Nº 006-SP/2003 - DESIGNANDO o funcionário VLADIMIR ORBETELI VIOTTO, matrícula nº 215/3,
Agente Técnico de Pessoal I, ref. “17”, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer,
em comissão, as funções de Encarregado de Serviço de Pessoal, IMA-011.3, ref. “P”,  tabela II -
QPT.PP.I, nos termos do Decreto nº 5346, de 30 de novembro de 1976, com a atual redação dada
pela Lei Municipal nº 5078, de 05 de setembro de 2002, no período de 24 (vinte e quatro) de janeiro
à 07 (sete) de fevereiro de 2003.

Nº 007-SP/2003 - PRORROGANDO, a pedido, por 01(hum) ano, o prazo de redução de carga
horária fixado na portaria nº 025/2002-SP, de 24/06/2002, que alterou a carga horária da funcio-
nária ALESSANDRA DOMINGOS, matrícula nº 511/9, Ajudante de Serviços Gerais I, referência “C-
04”/”C-09", para 30(trinta) horas semanais, ficando o período estendido até 23(vinte e três) de
dezembro de 2003.

Nº 008-SP/2003 - CONVOCANDO a funcionária abaixo relacionada, para prestação de serviços
extraordinários, nos meses de fevereiro e março de 2003, quando os mesmos forem imprescindíveis,
nos termos do Artigo 128, inciso II, da Lei Municipal nº 1729/68.
Matr.         N O M E C A R G O REF..
553/3 Maria Fátima Porto Agente Contábil I “16”

São Bernardo do Campo, 22 de janeiro de 2003.
       OVÍDIO PRIETO FERNANDES

Diretor Superintendente
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RESOLUÇÃO ETC  Nº 001/2003

 Aprova o Regimento Interno da Comissão de Julgamento
de Recurso  - COJUR.

ODILON SOARES DE OLIVEIRA, Diretor Presidente da Empresa de Transporte Coletivo de São
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de disciplinar
os procedimentos administrativos da Comissão de Julgamento de Recursos- COJUR instituída para
analisar e julgar os recursos interposto pelo Consórcio SBCTRANS contra os Autos de Constatação
e Imposição de Multas - ACIM(s) expedidos pela ETC por força das obrigações firmadas no Contrato
de Concessão de Serviço Público nº 209/98 e, em particular na Lei Municipal nº 3332/89, bem como
recursos interposto  por terceiro que tenha  praticado o transporte irregular de passageiros nos
termos da Lei Municipal nº 4639/98, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 4721/99 regula-
mentada pelo Decreto nº 12930/99,
RESOLVE:

Art. 1- Fica aprovado o Regimento Interno em anexo, da Comissão de Julgamento de Recursos-
COJUR da Empresa de Transporte Coletivo de São Bernardo do Campo, instituída pela Portaria nº
002 de 07 de janeiro de 2002.

Art. 2- Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 20 de janeiro de 2003.
ODILON SOARES DE OLIVEIRA

Diretor Presidente

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE JULGAMENTO DE RECURSO - COJUR

Seção I
 Disposições Preliminares

Art. 1° - A Comissão de Julgamento de Recurso – COJUR é órgão colegiado, designado por portaria
do presidente da Empresa de Transporte Coletivo de São Bernardo do Campo – ETC, responsável
pela análise e julgamento de recursos interpostos pelo Consórcio SBCTRANS contra Auto de Cons-
tatação e Imposição de Multa – ACIM expedidos pela ETC, por força das obrigações firmadas no
Contrato de Concessão de Serviços Públicos n° 209/98, bem como recursos interpostos por terceiro
que tenha praticado o transporte irregular de passageiros nos termos da Lei Municipal n° 4639/98,
com nova redação dada pela Lei Municipal n°4721/99 regulamentada pelo Decreto n° 12930/99.

Art. 2° - A COJUR funcionará junto aos escritórios administrativos da ETC e estará subordinada
funcionalmente à Diretoria Executiva.

Art. 3° - Caberá à Diretoria Executiva da ETC propiciar os recursos humanos e materiais de que a
COJUR necessitar, visando seu pleno funcionamento.

Seção II
 Das Competências e Atribuições

Art. 4° - Compete à COJUR :

I – Analisar e julgar recurso interposto pelo Consórcio SBCTRANS contra Auto de Constatação e
Imposição de Multa – ACIM, expedido pela ETC no exercício de suas atribuições, somente podendo
deliberar com sua composição completa;

II – Solicitar ao Departamento de Operações informações complementares sobre questões pertinen-
tes às autuações e apontamentos efetuados, originadores dos recursos impetrados nos recursos;

III - Analisar e julgar recurso administrativo interposto por pessoa física ou jurídica que sinta-se
prejudicada diante de atividade de apreensão, remoção ou aplicação de outras penalidades decor-
rentes do exercício do transporte irregular de passageiros;

IV – Adotar medidas destinadas ao aperfeiçoamento da sistemática de análise e julgamento de
recursos;

V – Formular seu regimento interno.

Seção III
Da Constituição da COJUR

Art. 5° - A COJUR será composta por um presidente, dois membros titulares e dois membros suplen-
tes, todos indicados e nomeados através de portaria expedida pela Diretoria  Executiva da ETC.

Art. 6°  - A constituição da COJUR será renovada a cada 2 (dois) anos.

Art. 7° - Não poderão fazer parte da COJUR os funcionários cujos serviços ou funções profissionais
estejam diretamente relacionadas com a execução e fiscalização dos serviços prestados (encarrega-
dos e monitores de operação), bem como aqueles que exerçam operacionalmente a atividade de
coibição ao transporte irregular de passageiros.

Seção IV
Das atribuições do presidente e demais membros da COJUR

Art. 8° - Ao presidente da COJUR caberá exclusivamente:

I – Convocar, presidir, suspender e encerrar as reuniões deliberativas, sendo que qualquer chama-
mento deverá ocorrer no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;

II – Convocar os suplentes para eventuais substituições dos titulares;

III – Resolver questões de ordem, apurar votos e consignar por escrito no recurso, o resultado do
julgamento;

IV – Comunicar a Diretoria Executiva e a Gerência de Operações da ETC o resultado dos julgamentos
proferidos nos recursos;

V – Assinar a ata das reuniões deliberativas;

VI – Apresentar trimestralmente à Diretoria Executiva estatística dos julgamentos e anualmente, até
o fim de cada exercício social, relatório de atividades da COJUR;

VII – Fazer constar da ata a justificação de sua ausência à reuniões deliberativas, bem como dos
demais membros da comissão, verificando-se tal fato;
VIII – Designar membro para substituição nos casos de afastamentos e impedimentos;

IX – Designar relator e distribuir a matéria para sua apreciação e voto.

Art. 9° - Aos membros da COJUR cabem, em especial:

I – Comparecer às reuniões deliberativas de análise e julgamento dos recursos, um vez convocados
pelo presidente da comissão;

II – relatar por escrito, matéria que lhe for distribuída pelo presidente da comissão, fundamentando
seu voto;

III – discutir a matéria apresentada pelos demais relatores, justificando o voto quando for vencido;
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IV – solicitar reuniões extraordinárias da COJUR ao seu Presidente, para apreciação de assunto
relevante, bem como apresentar sugestões objetivando a boa ordem dos julgamentos e o correto
procedimento dos recursos;

V – solicitar informações às partes sobre matéria pendente de julgamento, quando for o caso;

VI –substituir o presidente da comissão nos seus impedimentos e afastamentos, desde que expres-
samente designado pelo mesmo com antecedência de 24 horas.

Seção V
Das reuniões

Art. 10 – As reuniões ordinárias da COJUR serão realizadas uma vez por semana, visando a
apreciação da pauta a ser discutida.

Parágrafo Único – As reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que necessárias, desde que
convocadas pelo presidente; uma vez verificada a requerida urgência das mesmas.

Art. 11 – As deliberações serão tomadas com a presença do presidente e membros da COJUR,
cabendo a cada membro titular ou seu suplente, quando convocado, um voto e ao presidente o voto
de desempate.

Art. 12 – O resultado do julgamento do recurso será obtido pela maioria de votos, em caso de
divergência de entendimento entre os integrantes da COJUR.

Art. 13 – As reuniões obedecerão a seguinte ordem:

I – abertura dos trabalhos;

II – leitura  e discussão dos recursos em julgamento;

III – elaboração de ata de reunião consignando os trabalhos realizados no dia, sejam julgamentos
ou deliberações diversas;

IV – apresentação de sugestões ou proposições sobre assuntos relacionados com a COJUR, de-
vendo oportunamente constar em ata;

V – encaminhamento dos julgamentos realizados no dia,  à Direção Executiva da ETC;

VI – encerramento.

Art. 14 – Os recursos apresentados à COJUR deverão ser distribuídos diretamente ao presidente,
podendo esse dividir os trabalhos com os membros titulares da comissão.

Art. 15 – Os recursos serão julgados em ordem cronológica de ingresso na COJUR, assegurando
preferência aos que versarem sobre apreensão ou interdição de veículo, bem como constando-se
a gravidade da multa.

Art.16 – É facultado à COJUR, em qualquer fase do processo, promover diligências destinadas à
esclarecer e/ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos que
deveriam acompanhar inicialmente o recurso, nos termos dos incisos I ou II do artigo 17 desse Regimento.

Parágrafo 1°. – Em ocorrendo a diligência ora facultada, deverá o Recorrente prestar os esclare-
cimentos solicitados pela COJUR, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
ciência expressa do Recorrente.

Parágrafo 2°. - Não ocorrendo nenhuma manifestação por parte do Recorrente, ou ainda o fazen-
do fora do respectivo prazo, o recurso será  julgado no estado em que se encontra.

Seção VI
Dos Recursos

Art. 16  - Os prazos para interposição de recurso são os seguintes:

I – 15 (quinze) dias após o recebimento do ACIM – Auto de Constatação e Imposição de Multa ou
documento equivalente, verificado o descumprimento das obrigações firmadas no Contrato de
Concessão de Serviços Públicos n° 209/98.
II – 15 (quinze) dias após a aplicação das penalidades enquadradas na Lei n° 4.639/98, com nova
redação dada pela Lei n° 4721/99, regulamentada pelo Decreto n° 12.930/99, exceto a penalidade
de advertência que terá seu prazo reduzido à 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 17  - Do procedimento para interposição de recurso:

I -  o recurso interposto diante do descumprimento das obrigações firmadas no Contrato de Conces-
são de Serviços Públicos n° 209/98 deverá ser endereçado à ETC, constando do mesmo os  fun-
damentos do pedido, bem como todos os documentos pertinentes a infração cometida, sendo
indispensável a juntada de cópia do ACIM, sob pena de indeferimento; devendo ser protocolizado
dentro do prazo acima estipulado tão somente perante à Gerência de Operações da ETC.
 II -  o recurso interposto diante da aplicação das penalidades enquadradas na Lei n° 4.639/98, com
nova redação dada pela Lei n° 4721/99, regulamentada pelo Decreto n° 12.930/99 deverá ser
endereçado à ETC, constando do mesmo os  fundamentos do pedido, bem como os demais docu-
mentos pertinentes a infração cometida, sendo indispensável a juntada de cópia do Auto de Infração
ou documento equivalente, sob pena de indeferimento, devendo ser protocolizado dentro do prazo
acima estipulado perante à Gerência de Operações ou à Diretoria Executiva da ETC.

 Art. 18 – Da formação do processo administrativo:
I – O Departamento de Operações da ETC, como seção que impôs a penalidade, deverá receber
o recurso e proceder a abertura de processo administrativo, juntando oportunamente os respectivos
documentos e relatórios dos agentes que resultaram na formalização do auto de infração ou instru-
mento equivalente.
II – O Departamento de Operações da ETC, quando do recebimento do recurso, deverá:
a) observar se o destinatário da petição é a autoridade recorrida;
b) fornecer ao interessado protocolo do recebimento do recurso, se for o caso;
c) sendo o recurso interposto pela concessionária SBCTRANS, suspender de imediato a remessa da
Segunda via do ACIM destinada a Secretaria de Finanças do Município.

III – Após as verificações acima descritas, no prazo de dois dias úteis a contar do recebimento do recurso,
deverá o Departamento de Operações da ETC remetê-lo à Comissão de Julgamento de Recursos – COJUR.

Art. 19 – Do julgamento do recurso:
I – O recurso interposto na forma dos artigos anteriores será submetido à apreciação e decisão da
COJUR, que deverá concluir seus trabalhos no prazo de 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado
por mais 15 (quinze) dias, desde que haja motivos considerados e justificados pelo Presidente da
COJUR, e registrado na respectiva ata da próxima reunião.
II – Deverá a COJUR encaminhar cópia dos julgamentos à Diretoria Executiva da ETC, que comunicará aos interes-
sados e ao Departamento de Operações da ETC, visando se proceda os registros administrativos decorrentes.
 III -  Da decisão de DEFERIMENTO do recurso, deverá a COJUR devolver o processo administrativo
ao Departamento de Operações da ETC, que procederá o cancelamento do auto de infração ou
documento equivalente, e a suspensão imediata de todos os seus efeitos
IV – Da decisão de INDEFERIMENTO, caberá novo recurso à Diretoria Executiva da ETC, respeitado
o prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da decisão da COJUR.

Art. 20 – Dos recursos interpostos contra as decisões da COJUR:
I – Deverão ser encaminhados à Diretoria Executiva da ETC:
I - Serão apreciados pela Diretoria Executiva da ETC no prazo de 15 (quinze) dias, contados de seu
recebimento.
II - Da decisão de DEFERIMENTO exarada pela Diretoria Executiva será notificado o Departamento
de Operações da ETC, que procederá o cancelamento do Auto imposto e a suspensão de todos os
seus efeitos subsequentes.
III  - Da decisão de INDEFERIMENTO exarada pela Diretoria Executiva da ETC, será notificado o
Departamento de Operações da ETC, que encaminhará a 2ª via da penalidade secretaria de
Finanças do Município para processamento da guia de arrecadação municipal – GAM e a imediata
cobrança, nos casos em que couber tal procedimento.
IV – A apreciação de recurso pela Diretoria Executiva da ETC, encerra a instância administrativa de
julgamento de infração e penalidade.

Art. 21  - O recurso será deferido in limine quando o Recorrente comprovar desde logo:
I - Divergência de caracteres na identificação do veículo e/ou da linha;
II - Que a caracterização da infração não corresponde ao tipo indicado na legislação própria;
III - A existência de erro na fixação de valores da multa aplicada.
Art.22 – O recurso será indeferido in limine nos seguintes casos:
I – Quando interposto fora do prazo legal;
II – Quando não for devidamente encaminhado nos termos do inciso I ou II do artigo 17 desse
Regimento Interno.
III – Quando verificado ausente o signatário do respectivo recurso;
IV – Quando não visado pelo representante legal, nos casos de recursos interpostos nos termos do
inciso I do artigo 17 desse Regimento.
V – Quando não visado pelo Recorrente ou por representante legal, devidamente acompanhado de instru-
mento de procuração, nos casos de recursos interpostos nos termos do inciso II do artigo 17 desse Regimento.

Art. 23 - Não serão aceitos recursos encaminhados por via postal, ou qualquer outra forma que não
confira expresso recebimento do mesmo.


